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4- O item 4 sobre todas as instalações aí sim 

temos mais certeza ainda que supostamente 

fizeram as perícias com as forças alheias, pois em 

2005 o senhor Iannoni vendeu 2 grandes 

propriedades por dezenas de milhões uma em 

Tabatinga e outra no centro de Guarulhos na Paulo 

Facchini vendida na igreja universal, (assim como 

muito bem explica o professor Candido Rangel 

Dinamarco na folha de número 1842 dos autos da 

carta precatória e documento de número 4 em 

anexo),  para poder completar as instalações das 

mais modernas do mundo da FLEXFORM,  vide 

vídeo institucional documento 23 em anexo. 

 

 

Instalações do complexo pneumático.  

Tubulações em aço carbono especiais sem 

costura para alta pressão e filtros de linha para 

vazão de água. 

Sistema de engate rápido em todos só pontos 

de acesso da fábrica com pressão equilibrada de 8 

bar em toda a rede. 
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Dois compressores compair L120 SR parafuso 

11bar 380 V. 

Um compressor compair L22 parafuso 6 bar 

380 V. 

Unidade filtrante de rede de ar UFM 60 010 

FV. 

VALOR total R$ 2.900.000,00 

 

Instalações do complexo de sistema anti 

incêndio.  

Tubulações e hidrantes.  

Mangueiras com sistema de fácil acesso.  

Bombas pressurizadoras especiais de alta 

vazão.  

Extintores (água, pó químico e dióxido de 

carbono). 

Licenças e alvarás junto aos órgãos 

competentes.  

Valor total R$ 2.100.000,00. 
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Instalações do Complexo Elétrico  

Estruturas tubulares e eletro calhas. 

Cabeamento com linha de mais de 10.000 

metros de cabos aéreo e subterrâneo de alta 

voltagem com suporte seguro para passagem de 

500 volts(utilizada 380 volts). 

Chaves magnéticas, trafos e disjuntores de 

alta voltagem.  

Duas cabines, sendo uma primária e outra de 

distribuição com transformadores para 2.500 HP 

de cavalos de força instalados,  conforme normas 

NBR541O / NBR5419 / NBR14039 / NR10e / 

RESOLUÇÃO ANEEL 45600. 

Dois geradores com capacidade de geração de 

120 amperes por 5 horas ininterruptas movido a 

diesel (com mais ou menos 800 cavalos de força 

instalados). Para tocar 30% da fabrica com os 

setores mais importantes. 

Luminárias com capacidade de iluminação de 

área de 1000 lux por metro quadrado.  



4 
 

 

Em caso de queda de energia os geradores 

entram automaticamente sem que ocorra perda 

produtiva, proporciona também economia nos  

horários de pico.  

R$ 7.900.000,00 

 

 

  

Instalações e Equipamentos do Escritório  

Computadores com 280 terminais , 

Notebooks, Softwares,  incluindo softwares de 

engenharia,  controle,  manutenção, 

gerenciamento e controle de fábrica. 

Sistema PABX para mais de 300 ramais 

+aparelhos com entrada para inúmeras linhas 

externas diretas. 

 Mobiliários, estruturas (divisórias), 

showroons, poltronas e acessórios para escritório, 

auditórios todos acompanhados por arquiteto de 

ambiente competente.  
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Sistema central de ar condicionado para 

escritório e ferramentaria( área de fábrica). 

Elevador central com acesso direto ao piso 

superior com portas de dupla abertura.  

R$ 7.800.000,00 

 

 

Que dá um valor total de R$ 25.500.000,00, 

que os senhores peritos supostamente faciosos 

não colocaram um centavo se quer de todas as 

instalações acima, sobre as alegações que 

supostamente fazia parte do prédio eles são 

mentirosos porque há um laudo documento de 

número 6 em anexo elaborado pela a VALLIUN.  

Das propriedades da IANNONI e nessa 

propriedade de Cumbica onde está instalada a 

FLEXFORM com 55.000 metros quadrados de 

terreno e 28.000 metros quadrados de construções 

a VALLIUN fala explicitamente que não pôs 

 Instalações nenhuma, mas sim a caixa de água 

e as edificações da casa de força, vide folhas de 

número 5460 a 5506 dos autos da carta precatória. 
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Portanto os senhores peritos omitiram todas as 

instalações propositalmente caracterizando um 

dolo. 

Todas as instalações acima que estão 

detalhadas na tabela da engenheira Marly 

documento de número 7 em anexo. 

Ferramentas, showroom,  galileu etc. 

Foram tudo feito pela a FLEXFORM depois da 

venda das duas grandes propriedades. 
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C Â N D I D O  R A N G E L  D I N A M A R C O  

C Â N D I D O  D A  S I L V A  D I N A M A R C O  

T A R C I S I O  S I L V I O  B E R A L D O  

M A U R Í C I O  G I A N N I C O   

B R U N O  V A S C O N C E L O S  C A R R I L H O  L O P E S  

C L A R I S S E  F R E C H I A N I  L A R A  L E I T E  

C L Á U D I O  A M A R A L  D I N A M A R C O  

M E L I N A  M A R T I N S  M E R L O  

O S W A L D O  D A G U A N O  J U N I O R  

M A R I A N A  D E  S O U Z A  A N D R A D E  

M A R C E L O  M A R C U C C I  P O R T U G A L  G O U V Ê A  

J U L I A  P R A D O  M A S C A R E N H A S  

G I O V A N N A  F I L I P P I  D E L  N E R O  

J O Ã O  C Á N O V A S  B O T T A Z Z O  G A N A C I N  

J Ú L I O  C É S A R  F E R N A N D E S  

R E N A N  D E  L I M A  N E T T O  I E R V O L I N O  B A S I L E  

L I G I A  F E R R E I R A  N O V A I S  D E  O L I V E I R A  

E L O N  C A R O P R E S O  H E R R E R A  

L A I S  M A R T I N S  M O R O   

L E O N A R D O  C A M P O S  D O S  S A N T O S   

F E R N A N D O  M O L L I C A  B E D A Q U E  

V I T O R  H U G O  A N D R A D E  M A C I E L  

C A R O L I N A  M O N T E I R O  F E R R E I R A  

R O D R I G O  A M A R A L  P A U L A  D E  M E O  

L A R A  M A R I A  M A R Q U E S  C A C H E A D O  

M A R C E L O  S A L V I T T I  P E T I T I  

C A R O L I N E  N A R V A E Z  L E I T E  

 

 

L U I Z  R O D O V I L  R O S S I  

P E D R O  D A  S I L V A  D I N A M A R C O  

J O S É  R O B E R T O  D O S  S A N T O S  B E D A Q U E   

H E L E N A  M E C H L I N  W A J S F E L D  C I C A R O N I  

A N D E R S O N  M A R T I N S  D A  S I L V A  

D A N I E L  R A I C H E L I S  D E G E N S Z A J N  

M A R C O S  D O S  S A N T O S  L I N O  

J O Ã O  C A R L O S  D E  C A R V A L H O  A R A N H A  V I E I R A  

F R A N C I S C O  E T T O R E  G I A N N I C O  N E T O  

L I A  C A R O L I N A  B A T I S T A  C I N T R A  

C A R O L I N E  D A L  P O Z  E Z E Q U I E L  

S T E F A N I A  L U T T I  H U M M E L  

J O Ã O  G U I L H E R M E  V E R T U A N  L A V R A D O R  

I S A B E L A  P E R A S S I  

D A N I E L  M E N E G A S S I  Z O T A R E L I  

C A I O  V E R O N E S I  C U N H A  

M A R I A N A  D E  M O R A E S  T O R G G L E R  

B I A N C A  B E L L U S C I  D ’ A N D R É A  

B R U N O  H E N R I Q U E  S A S S O  

M A R I N A  C H A M U S C A  P A S S O S  

J O S É  P E D R O  V A I S E R  M A L F A T E  

R A F A E L  P A E S  A R I D A  

M A R C E L O  G R O B A  V I E I R A  

D A N I E L L E  S O U Z A  V I L A R E S  

P L Í N I O  C É S A R  C A M A R G O  B A C E L L A R  D E  M E L L O  

G I U L I A N A  R O S I N  S A N T O S  A B R E U  
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- carta precatória 
- proc. n. 1046198-32.2016.8.26.0224 
 
 
 

ERNESTO IANNONI, nos autos da carta precatória em epígrafe expedida 

nos autos do processo que move em face de FLEXFORM INDÚSTRIA METALÚRGICA 

LTDA. e OUTROS, vem manifestar-se sobre os dois laudos periciais acostados às 

fls. 1.449-1.697 e 1.702-1.816, fazendo-o pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos. 
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CAP. I 

INTRODUÇÃO 
 
1- 
BREVE HISTÓRICO 
 

O autor ERNESTO IANNONI fundou no ano de 1966 a empresa 

FLEXFORM INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., a qual se tornou – graças ao seu árduo 

trabalho e dedicação – especialista na produção de cadeiras e poltronas, sendo 

seguramente uma das três maiores e mais importantes empresas do mundo nesse 

ramo de atividade. 

Alguns anos após a fundação da FLEXFORM – 8 de novembro de 

1971 – o sr. ERNESTO IANNONI incluiu a sua esposa YOLANDA DE OLIVEIRA IANNONI 

no quadro social da empresa (doc. 1). Em 6 de julho de 1979 o contrato social da 

FLEXFORM foi novamente alterado para admitir um novo sócio e diretor (doc. 2), o 

filho do casal, sr. PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI, em razão da doação dessas quotas 

em adiantamento de legítima (CC, art. 544). 

Em 10 de março de 1983 o sr. ERNESTO IANNONI cedeu gratuitamente 

– também em adiantamento de legítima (CC, art. 544)1 – parte de suas quotas da 

FLEXFORM para que o seu outro filho (sr. MARCO DE OLIVEIRA IANNONI) pudesse se 

tornar sócio da empresa (doc. 3).2-3 

Em razão do grande sucesso da FLEXFORM, o autor ERNESTO 

IANNONI resolveu fundar outra empresa, a denominada 

IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., para administrar os 

diversos imóveis amealhados ao longo de sua longa trajetória de 

empresário. 

 
1- O sr. ERNESTO IANNONI ainda doou para cada filho um apartamento, também em adiantamento de 

legítima. 
2- Nesse momento a FLEXFORM tinha a seguinte composição societária: 40% das quotas para o sócio 

fundador ERNESTO IANNONI; 40% das quotas para a sra. YOLANDA DE OLIVEIRA IANNONI; 
10% das quotas para o sr. PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI e 10% das quotas para o sr. MARCO 

DE OLIVEIRA IANNONI. 
3- A própria VALLIUN – defendida pelo réu David do Nascimento – confirma que as doações foram 

realizadas (doc. 4). 
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Muitos e muitos anos depois o sr. ERNESTO IANNONI – 

já demonstrando cansaço com tantos anos de trabalho e dedicação à empresa – 

começou a colocar em prática a sua ideia de repassar mais participação da sociedade 

a seus filhos, a fim de conseguir paulatinamente deixar de capitanear as empresas por 

ele criadas. 

Por tais motivos, em 19 de junho de 1996 ele aumentou o capital 

social da empresa e cedeu gratuitamente aos seus filhos parte das quotas da 

FLEXFORM, a fim de que todos tivessem participações iguais na sociedade (25% para 

cada sócio – doc. 5). O autor fez a mesma coisa com a IANNONI EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Nessa mesma época o sr. ERNESTO IANNONI inaugurava em 

Guarulhos um parque industrial onde está situada a sede da FLEXFORM 

com uma área de 55.000 metros quadrados e 28.000 metros quadrados de 

área construída, tendo investido algumas dezenas de milhões de reais para 

alavancar a empresa e colocá-la em um patamar de excelência. 

Essa grande inauguração contou com a presença da apresentadora ANA 

HICKMANN como madrinha desses novos lançamentos e do novíssimo 

showroon (doc. 6).4 

Após ter finalizado esse projeto do “parque industrial” o 

sr. ERNESTO IANNONI passou a dar atenção ao setor de contabilidade da empresa, o 

qual era de responsabilidade de seu filho mais velho PASCOAL.5 Mas o autor 

descobriu que os novos gestores – seus filhos – haviam lançado no ativo da empresa 

tão-somente uma pequena parcela de todo o investimento realizado pelo sócio 

fundador (cerca de dois milhões de reais). A grande parte dos investimentos havia 

sido lançado contabilmente como despesas na FLEXFORM. 

 
4- Esses investimentos realizados pelo sr. ERNESTO IANNONI na FLEXFORM foram decorrentes da 

venda em 2005 de duas grandes propriedades: uma casa de alto padrão no CONDOMÍNIO 

COSTA VERDE TABATINGA e de um terreno de 15.500 metros quadrados no centro de 
Guarulhos. 

5- Nessa época o sr. ERNESTO IANNONI era apenas o diretor técnico, enquanto o PASCOAL era o 
diretor superintendente e responsável pela contabilidade da empresa (doc. 7). 
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Logo no início de janeiro de 2010 – desgostoso do que havia sido 

feito na empresa na sua ausência – o sr. ERNESTO IANNONI convocou de forma 

extraordinária uma reunião de sócios da FLEXFORM e informou que ele e a sua 

esposa YOLANDA DE OLIVEIRA IANNONI deixariam a administração da sociedade e que 

a partir daquele momento esse trabalho seria de responsabilidade de seu filho 

PASCOAL.6 

O autor ERNESTO IANNONI apenas exigiu de seus filhos que não fosse 

realizado mais nenhum lançamento contábil de forma irregular e que no 

máximo em seis meses seria formado um conselho fiscal onde ele seria o 

presidente, a fim de fiscalizar eventuais irregularidades praticadas na 

empresa. 

Findo o prazo o autor descobriu que o conselho fiscal não tinha sido 

criado e que os novos gestores tinham realizado outros lançamentos contábeis de 

forma irregular. Apenas exemplificando, foi realizada a construção de um mezanino, 

mas lançaram contabilmente em despesas. Isso também foi feito com o carrossel 

automático computadorizado, pois os gestores lançaram quase a totalidade do valor da 

aquisição como despesas. Também fizeram algo semelhante com a construção de um 

muro de 800 metros quadrados e novamente lançaram como despesas. Esse expediente 

de ocultar o ativo da empresa se tornou algo comum entre os novos administradores, 

fato esse que desagradou profundamente o sócio-fundador ERNESTO IANNONI. 

Diante desses gravíssimos fatos o autor ERNESTO IANNONI 

literalmente rompeu com seus dois filhos – administradores das duas empresas 

fundadas pelo autor – e com os gestores da empresa, fato esse que ocasionou o seu 

pedido de saída da FLEXFORM e da IANNONI EMPREENDIMENTOS, momento em que 

receberia o valor justo pelos seus haveres dessas duas empresas e finalmente poderia 

se aposentar. 

 
6- Aliás, os réus firmaram declaração informando que “em 12 de janeiro de 2010, entregou a gestão 

total da empresa para o sócio Pascoal de Oliveira Iannoni e que o sócio Ernesto Iannoni, em 
30 de setembro de 2010 saiu da sociedade vendendo para os demais sócios sua participação 
societária”. Declaram ainda que “estão recebendo a empresa em excelente situação 
econômica e financeira” (doc. 8). 
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O sr. ERNESTO IANNONI tinha como meta receber o justo valor por 

suas quotas das duas empresas, pois sabia que o valor contábil estava 

totalmente equivocado em razão das inúmeras irregularidades praticadas 

pelos réus ao longo do tempo. Além disso, é direito do sócio retirante a 

apuração do valor real de suas quotas, a fim de receber exatamente o seu 

valor de mercado. Com o recebimento de tais valores o autor realizaria mais 

algumas doações para poder utilizar como bem quisesse a sua parte 

disponível do patrimônio. Com essas doações ele pretendia elaborar um 

testamento em que iria destinar parte de seus bens para (a) instituições de 

caridade, (b) pessoas que o ajudaram ao longo desses anos de trabalho e 

ainda (c) alguns de seus parentes na Itália. 

Foi exatamente em razão desse pensamento de caridade que o autor 

aceitou a proposta feita pelos seus filhos de fazer uma cisão da IANNONI, a fim de 

receber 25% dos imóveis daquela sociedade, transferindo-os para uma nova empresa 

recém-criada (VALLEBELLA PARTICIPAÇÕES LTDA. – doc. 9). 

O sr. ERNESTO IANNONI também aceitou a forma proposta por seus 

filhos PASCOAL e MARCO para sua retirada da empresa FLEXFORM, a qual seria 

realizada por meio de um instrumento particular de compra-e-venda de suas quotas 

sociais. Só que para saber o valor real dessas duas empresas – e consequentemente 

saber qual valor deveria ser pago ao sr. ERNESTO IANNONI – a família de comum 

acordo resolveu contratar uma empresa que pudesse realizar essa avaliação das 

sociedades (FLEXFORM e IANNONI). 

Em seguida as partes7 contrataram a empresa VALLIUN ENGENHARIA E 

AVALIAÇÕES S.C. LTDA. para apurar o valor de mercado de cada uma delas 

(IANNONI EMPREENDIMENTOS e a FLEXFORM). Ou seja, se o valor a ser recebido pelo 

autor por sua participação social não tivesse relação com o valor justo da empresa 

FLEXFORM, por qual razão as partes teriam contratado a VALLIUN para apurar o valor 

justo e vida útil e econômica da empresa?8 

 
7- Ao contrário do que dito pelos réus, não foi o sr. ERNESTO IANNONI que contratou a VALLIUN. 

As partes de comum acordo contrataram, tanto que os valores pelos serviços prestados foram 
pagos pela própria FLEXFORM. 

8- A VALLIUN deixa claro que os réus a contrataram “para a confecção do Laudo de Determinação 
de Valor Justo e Vida útil Econômica” para a retirada do sr. ERNESTO IANNONI (doc. 4). 
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Todavia, como no momento da assinatura do contrato as partes ainda 

não sabiam o real valor de mercado da FLEXFORM e o autor pretendia sair do quadro 

social da empresa o mais rápido possível (naquele momento somente o laudo da 

IANNONI EMPREENDIMENTOS havia sido entregue em 27 de setembro de 2010 e havia 

sido dito pelos seus filhos que a FLEXFORM valeria ao menos R$ 200.000.000,00, mas 

que o laudo ainda não havia sido terminado pela VALLIUN), os réus propuseram que 

fosse assinado um contrato ‘provisório’ com o valores sabidamente inferiores ao valor 

de mercado, com a promessa de que no futuro próximo – quando o laudo da 

FLEXFORM ficasse finalmente pronto – seria acertada a diferença entre o valor contábil 

provisoriamente indicado e o valor justo da empresa (valor contábil x valor de 

mercado). 

Naquele momento, a palavra empenhada pelos seus filhos era mais do 

que suficiente para dar tranquilidade para um pai que havia feito tudo por 

eles. Exatamente por se tratar de um negócio envolvendo sua própria 

família, não havia qualquer motivo para que o sr. ERNESTO IANNONI 

desconfiasse de que seus filhos estariam tentando enganá-lo ou que não 

honrariam a palavra empenhada. O negócio estava sendo realizado com 

seus próprios filhos e não com qualquer estranho que pretendesse adquirir 

as quotas da empresa. Mais do que isso: o pai havia doado, além de ¾ das 

empresas, o próprio controle aos seus filhos. 

Diante desse quadro o autor ERNESTO IANNONI foi convencido a 

aceitar a promessa feita por seus filhos e sua ex-esposa e em 1º de outubro de 2010 

assinou o “instrumento particular de venda e compra de participação societária” com 

valores sabidamente menores que o justo valor de mercado da sua empresa 

FLEXFORM.9 

 
9- O autor assinou no dia 1º de outubro de 2010 diversos documentos para formalizar a venda, mas já 

havia saído de fato da empresa no dia 30 de setembro de 2010, conforme declaração feita e 

assinada por seus próprios filhos. Há inúmeros outros documentos que comprovam que o autor 

assinou o seu contrato de compra e venda da sua participação social no dia 1º de outubro de 

2010, em especial as notas promissórias assinadas em 1º de outubro de 2010, declarações de 

funcionários, etc (doc. 10). Os próprios réus confirmam que o autor se retirou da sociedade em 

30 de setembro de 2010 (doc. 11). 
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Tamanha foi a bondade e a boa-fé do sr. ERNESTO IANNONI que parte 

dos valores que deveriam ser pagos pelos seus haveres sequer lhe foram 

entregues, sendo revertidos aos seus próprios filhos como mais uma parte 

do adiantamento da legítima (CC, art. 544). Tais doações foram aceitas por 

eles, tendo sido dado quitação da parte legítima da herança, a fim de liberar 

seu pai para colocar em prática sua vontade de fazer um testamento e doar a 

integralidade de seus bens disponíveis para instituições de caridade e 

terceiros que o ajudaram ao longo da vida.10 

Mas mesmo com essa promessa de no futuro acertar as contas 

constou no contrato que os demais sócios realizariam o pagamento da real 

participação social do autor e para isso “foi contratada a empresa Vallium 

Engenharia e Avaliações S/C Ltda. para levantar o valor do patrimônio da 

sociedade a valor justo” (doc. 12). Repita-se, não haveria razão de se inserir no 

contrato a determinação para se apurar o valor de mercado da empresa se esse não 

fosse a base de cálculo a ser dividida. 

Só que os meses foram passando e o laudo de avaliação da empresa 

FLEXFORM nunca era apresentado pelos seus filhos. Aliás, os seus filhos, que naquele 

momento já estavam à frente da empresa, bem como os seus diretores, lhe davam apenas 

desculpas para não apresentar esse importantíssimo trabalho que deveria refletir o 

verdadeiro valor de mercado da empresa e não apenas o valor fiscal/contábil apurado na 

ocasião da sua saída. 

Nesse momento os filhos também iniciaram uma verdadeira 

campanha para que o sr. ERNESTO IANNONI “deixasse de lado” os valores a que tinha 

direito de receber, com o claro intuito de impedir que ele fizesse doações a terceiros e 

dispusesse de sua parte disponível da forma como bem entendesse.  

 
10- Nesse momento o sr. ERNESTO foi levado a crer pelos seus filhos (CC, art. 139, inc. III), com base 

na legislação italiana que permite que seja realizada a quitação da herança (legítima) ainda 

quando a pessoa está viva, que com as doações realizadas naquele instrumento a legítima estaria 

totalmente quitada e que todo o patrimônio pertencente a ele não mais seria destinado para seus 

filhos no momento da abertura da sucessão, fato esse, como se sabe, é proibido pela legislação 

brasileira. Eles fizeram declarações de que a legítima estaria quitada e depois fizeram escrituras 

com basicamente o mesmo teor (doc. 13). 
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Além disso, se tais valores fossem perdoados, os próprios filhos 

deixariam de pagar o imposto que seria devido em caso de recebimento de herança ou 

doação.11 

Para tentar convencer o autor sobre esse perdão de muitos milhões de 

reais, os filhos e a ex-esposa, auxiliados pelos diretores da FLEXFORM e até 

mesmo pelo advogado da empresa que o auxiliava havia quarenta anos, 

produziram escrituras públicas nas quais confirmavam que o negócio de 

compra-e-venda da FLEXFORM foi realizado por valor inferior ao de 

mercado,12 mas que isso teria sido feito porque a diferença entre esses valores 

também teria sido deixada como adiantamento da legítima (aproximadamente 

R$ 34.000.000,00). 

Declararam ainda que em razão dessa doação informal eles não 

receberiam mais qualquer valor presente ou futuro da herança do sr. ERNESTO 

IANNONI (quitação de herança), o que o autor veio a saber que não seria 

possível se concretizar pelas leis brasileiras e que por isso seus filhos também 

participariam da sua herança no momento do seu falecimento. 

Por tais motivos, se o sr. ERNESTO IANNONI tinha alguma intenção de 

realizar qualquer outra doação a seus filhos após o recebimento do valor 

justo de suas quotas, ela obviamente se dissipou com essa tentativa de 

“golpe” por meio do qual eles receberiam do pai (ainda em vida) quantias 

superiores à legítima e dariam uma imprestável quitação sem qualquer valor 

de que nada serviria para o autor (CC, arts. 145 e 146). 

Inconformado com tal atitude, o sr. ERNESTO IANNONI continuou 

cobrando o tão esperado laudo avaliatório, apresentado somente em abril de 2011 pela 

VALLIUN (fls. 209-276).13 

 
11- O corréu CLÁUDIO ABREU chegou a confirmar nessa época que o laudo que seria apresentado 

pela VALLIUN abrangeria apenas o patrimônio líquido das empresas e não o valor justo de 

mercado da FLEXFORM (doc. 14). 
12- “devido à negociação ter sido realizada por valor menor que o apurado nos laudos de 

avaliação, deixando-os a parte referente à legítima de forma adiantada” (doc. 15). 
13- Apesar de tal laudo estar com data de 27 de setembro, ele somente ficou pronto meses depois e 

fora entregue ao sr. ERNESTO IANNONI em abril de 2011. 
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Nele, contudo, havia erros mais do que grosseiros que indicavam 

valores que estavam longe da realidade do valor justo de mercado. Os valores 

apresentados indicavam que não haveria qualquer saldo a ser ‘acertado’, o que dava 

conta que seus filhos ficariam com a empresa pelo irreal valor pago pelas quotas 

sociais e o seu fundador não receberia o valor justo pelos seus haveres. 

Por esses motivos, em 30 de abril de 2011 o sr. ERNESTO IANNONI 

enviou uma carta a seu advogado, dr. DAVID NASCIMENTO – que foi o responsável 

pela elaboração de todos os documentos em conjunto com o dr. CLÁUDIO RODRIGUES 

DE ABREU – apontando os diversos e grosseiros equívocos e omissões que colocavam 

em xeque a credibilidade daquele laudo de avaliação da empresa FLEXFORM (fls. 175-

179), dentre eles relembrando que havia sido dito que a empresa valia ao menos 

R$ 200.000.000,00. 

Tamanha foi a indignação que o autor chegou a chamar aquele pseudo 

laudo de corrupto, mas não houve manifestação por parte da VALLIUN sobre 

essa grave acusação. Ao contrário, após o advogado enviar à VALLIUN essa 

carta, ela reconheceu alguns de seus erros e reformulou parte do seu laudo, 

mas acabou por cometer algumas outras graves impropriedades ao fazer um 

jogo de números de forma a deixar o valor final da avaliação sem qualquer 

alteração (fls. 129-173). 

Portanto, esse laudo ‘encomendado’ apresentado pela VALLIUN com 

vários meses de atraso – e após a negociação ser concretizada – só tencionava ratificar 

o valor da transação indicado no momento da saída do sr. ERNESTO IANNONI 

(balanço especial de 30 de setembro de 2010, o qual sequer havia sido assinado pelo 

sr. ERNESTO IANNONI – fls. 43-46). Os réus e a empresa avaliadora VALLIUN 

nunca almejaram apurar o valor de mercado da empresa, apesar de o contrato de 

compra-e-venda dizer expressamente que a VALLIUN ENGENHARIA E AVALIAÇÕES 

LTDA. “foi contratada... para levantar o valor do patrimônio da sociedade a valor 

justo” (doc. 12). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

61
98

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

53
A

55
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

R
TI

N
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

10
/2

01
9 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

R
U

19
70

48
36

18
0 

   
 .

fls. 1848



 
1 0  

 

 

DRBB - 877361v2 12789/21899  

Aliás, a pessoa responsável à época pela contabilidade da ré FLEXFORM 

– o gerente administrativo e diretor da FLEXFORM, o sr. CLÁUDIO RODRIGUES 

DE ABREU – foi condenado em processo disciplinar em trâmite perante o 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO pelos 

ilícitos contábeis cometidos à frente da FLEXFORM. Esses ilícitos contribuíram 

decisivamente para a saída do sr. ERNESTO IANONNI das empresas por ele 

fundadas. E mesmo depois da saída do representante o responsável pela 

contabilidade e administração da empresa – dr. CLÁUDIO RODRIGUES DE 

ABREU – continuou a cometer inúmeros ilícitos contábeis, os quais estão 

sendo apontados na representação apresentada pelo sr. ERNESTO IANNONI 

(fls. 1407-1.418).14 

Naquele momento os réus deixaram transparecer sua real intenção de 

enganar o autor e de enriquecer ilicitamente à sua custa (CC, arts. 145, 146 e 884). 

Se o valor do balanço especial apontado naquele contrato fosse 

realmente a quantia indicada para partilhar a sociedade, não faria qualquer 

sentido dizer no próprio instrumento particular de compra-e-venda que 

“foi contratada a empresa Vallium Engenharia e Avaliações S/C Ltda. para 

levantar o valor do patrimônio da sociedade a valor justo” (doc. 10). 

Bastaria dizer que o valor a ser partilhado seria aquele apontado pelo 

balanço especial. Lembrando que a própria VALLIUN declara que ela foi 

contratada por todos os sócios da FLEXFORM para apurar o “laudo de 

determinação de valor justo e vida útil econômica” (doc. 4). 

Esses fatos só reafirmam a precariedade do instrumento de compra-e-

venda das ações e demonstram que no momento de sua assinatura somente o primeiro 

laudo de avaliação havia sido entregue, sendo certo que o valor justo da FLEXFORM 

não estava estampado naquele contrato e que por consequência não era conhecido pelo 

sr. ERNESTO IANNONI. 

 
14- Em decorrência da divulgação desses graves fatos os seus filhos apresentaram queixa-crime 

contra seu pai. Em sua defesa ele mais uma vez comprovou o verdadeiro golpe sofrido. Mas 
após a sua defesa o Ministério Público opinou pela rejeição da queixa e em seguida ela foi 
rejeitada pelo MM. Juiz da 2ª Vara Criminal de Capão Bonito (doc. 16). 
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A precariedade desse contrato de compra-e-venda era tão evidente 

que algum tempo depois da assinatura o autor foi procurado para fazer um 

acordo para extinguir uma execução de título extrajudicial que ele havia 

ajuizado contra seus filhos e sua ex-esposa (doc. 17),15 com a promessa de 

que um novo laudo de avaliação da FLEXFORM seria realizado, avaliando a 

empresa em ao menos R$ 180.000.000,00. Essa promessa acabou sendo 

escrita de próprio punho por MARCO DE OLIVEIRA IANNONI, filho do autor, e 

a ele enviada em uma carta, a fim de demonstrar a seu pai que ele cumpriria 

a promessa feita (doc. 19). Essa necessidade de apurar o valor real e justo 

da empresa FLEXFORM também foi apontada em outra tentativa de acordo, 

em que as partes trocaram diversos e-mails e haviam-se acertado. 

Entretanto, nenhuma dessas promessas, que na verdade eram parte 

integrante do próprio contrato de compra-e-venda (apuração do valor 

justo), jamais foi cumprida pelos filhos. 

Como se vê, toda essa engenharia foi maquiavelicamente arquitetada 

por seus filhos e sua ex-esposa, em conluio com os diretores da FLEXFORM, do seu 

advogado e da própria VALLIUN, para evitar o pagamento do preço real da participação 

do sr. ERNESTO IANNONI e disfarçar a aquisição da empresa por valores inferiores ao 

real valor devido, pagando com isso menos impostos. 

 
2- 
DESDOBRAMENTOS PROCESSUAIS - I: 
AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS 
 

Em razão desses lamentáveis fatos, o sr. ERNESTO IANNONI ajuizou 

em 14 de novembro de 2013 uma ação de produção antecipada de provas, a fim de 

requerer acesso aos servidores de correspondência eletrônica e arquivos de dados da 

FLEXFORM e de seus sócios, relativos ao negócio jurídico entabulado entre as partes, 

no período de janeiro de 2010 a junho de 2011, a fim de demonstrar que eles foram 

corresponsáveis pela subavaliação da empresa e o enorme prejuízo do sr. ERNESTO 

IANNONI que não pôde dispor dos seus haveres da forma como havia sido 

combinado. 

 
15- Também seria finalizada a ação consignatória ajuizada pelos próprios réus contra o autor, a qual 

objetivava a entrega da casa que por contrato eles ficaram de construir (doc. 18), pois lá o 
sr. ERNESTO IANNONI havia revelado inúmeras irregularidades, chamando-os de sonegadores 
e que eles estavam enriquecendo às custas do autor. 
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Todavia, cerca de um mês após a propositura o MM. Juízo a quo 

indeferiu a petição inicial, pois o longo tempo transcorrido entre o acontecimento dos 

fatos e o ajuizamento da ação de produção antecipada de provas seria suficiente para 

que os réus pudessem dar fim às provas requeridas, o que afastaria a necessidade 

imediata da realização dessas provas. 

Contra essa R. sentença foi interposto recurso de apelação, o qual foi 

integralmente provido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, confirmando a 

existência do periculum in mora e principalmente do fumus boni iuris e afirmando 

que as provas requeridas eram sim necessárias para o correto deslinde do feito. 

Determinou ainda que o MM. Juízo a quo analisasse o pedido liminar formulado 

pelo autor, o qual só não foi analisado naquela oportunidade para não haver 

supressão de instância. 

Contudo, logo após o retorno dos autos o MM. Juízo a quo julgou 

novamente extinta a cautelar, afirmando que o processo principal já estaria na fase de 

produção de provas e que isso acarretaria na perda do objeto pretendido na ação 

cautelar. 

 
 
3- 
DESDOBRAMENTOS PROCESSUAIS - II: 
AÇÃO PRINCIPAL ANULATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA 
 

No mesmíssimo dia em que o autor ERNESTO IANNONI ingressou 

com a ação cautelar de produção antecipada de provas também foi ajuizada esta ação 

de anulação de negócio jurídico por dolo acidental c/c pedido de indenização – com 

fulcro nos arts. 145, 146, 186, 402, 403, 422 e 927, todos do Código Civil – em face 

de YOLANDA DE OLIVEIRA IANNONI, PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI, MARCO DE 

OLIVEIRA IANNONI, FLEXFORM INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. CLÁUDIO 

RODRIGUES DE ABREU, ROGÉRIO FERRARI TEIXEIRA e DAVID DO NASCIMENTO 

(fls. 2-33). 
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Os três primeiros réus indicados na petição inicial são sócios da ré 

FLEXFORM (seus dois filhos PASCOAL e MARCO e sua ex-esposa YOLANDA) e 

adquiriram quotas da sociedade por meio do contrato de compra-e-venda, 

manipulando dados e omitindo informações acerca do negócio e da avaliação 

supostamente realizada pela empresa VALLIUN, o que fez com que o sr. ERNESTO 

IANNONI recebesse valores menores do que era seu por direito. Os demais réus 

indicados neste processo (CLÁUDIO RODRIGUES DE ABREU, ROGÉRIO FERRARI 

TEIXEIRA e DAVID DO NASCIMENTO)16 também tiveram participação ativa e direta no 

negócio de compra-e-venda das ações e causaram em conjunto com os demais réus 

danos materiais e morais ao sr. ERNESTO IANNONI. 

O autor solicitou à época a realização de um “laudo de constatação” 
que apontou inúmeras irregularidades do laudo feito pela VALLIUM (fls. 198-

267), o qual continha um caderno de orçamentos (fls. 989-1.087). 

Também foi elaborado para fins de acordo – a pedido de seu filho MARCO e 

com base na carta por ele enviada ao seu pai – um primeiro “laudo de 

avaliação” da FLEXFORM, o qual apurou que a empresa valia ao menos 

R$ 180.044.371,47 (fls. 615-705). Um segundo “laudo de constatação e 

atribuições de valores foi elaborado”, apurando-se o valor de 

R$ 216.471.990,00 (fls. 709-737). 

Todos os réus contestaram mas não trouxeram qualquer argumento 

sério que pudesse afastar o pleito do autor. Disseram apenas em sua defesa que 

“o valor de R$ 16.000.000,00 que o autor recebeu pela venda da sua participação 

societária da Flexform (25%) não está atrelado a nenhum valor específico” e “nada 

tem a ver com o laudo de avaliação da VALLIUN”, que teria sido contratada 
“exclusivamente para apurar o valor do patrimônio (imobilizado e marca) da 

empresa Flexform e não o valor de mercado da empresa em si”.17 

 
16- Também foi ajuizada uma ação para obter a reparação pelos danos materiais e morais contra a 

VALLIUN, a qual curiosamente foi defendida pelo antigo advogado do sr. ERNESTO IANNONI, 
dr. DAVID DO NASCIMENTO, que havia participado e arquitetado com os demais sócios essa 
maquiavélica armadilha para seu cliente. Claríssimo patrocínio infiel que inclusive já foi 
censurado pelo Tribunal de Ética da OAB (processo disciplinar n. 20R001202013). 

17- Os réus também apresentaram reconvenção ao pedido e postulam indenizações por supostos 
danos morais decorrentes de cartas apócrifas e sem datas que não foram escritas pelo autor. 
O autor contestou as reconvenções e reafirmou a completa ausência de danos morais 
indenizáveis. 
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Em réplica o autor demonstrou que não é verdade que o autor teria 

aceitado ‘apenas’ os 25% do valor contábil da FLEXFORM ou os valores efetivamente 

recebidos (R$ 16.000.000,00) e que ele estaria satisfeito com isso. Nem que a 

avaliação que deveria ter sido realizada pela VALLIUN seria parcial.18 Ele sempre 

deixou claro que gostaria de receber o valor justo pela sua participação societária, 

valor esse que deve ser entendido como sendo o valor de mercado da empresa. 

O autor faz questão de receber o valor justo da sua participação social 

porque os seus filhos cometeram diversas fraudes à frente da empresa, a fim 

de maquiar o balanço para pagar menos impostos, em especial não 

contabilizando ativos, diminuindo o valor contábil da empresa. Analisando 

os balanços das empresas FLEXFORM e IANNONI percebe-se que ocorreram 

inúmeras irregularidades. O próprio autor estima que foram desviados cerca 

de R$ 150.000.000,00, pois esses valores foram contabilizados como 

despesas para não serem contabilizadas como ativos, sonegando impostos e 

o VALOR REAL das empresas. A própria criação da empresa 

MP EMPREEDIMENTOS – empresa recém-criada que tem como sócios seus 

dois filhos – dá mostras de que os réus desviaram patrimônio da FLEXFORM 

para construir um patrimônio líquido de mais de R$ 28.000.000,00 (doc. 20) 

e ainda fizeram a construção de um prédio de aproximadamente 

R$ 120.000.000,00 (doc. 21). Tudo isso com uma empresa com poucos 

anos de vida. Na verdade, sabe-se muito bem de onde foram retirados esses 

valores. Além disso, o autor faz questão de receber o valor justo da sua 

participação social porque ele criou a empresa sozinho e já havia doado para 

seus dois filhos e sua ex-esposa ¾ das empresas. Nada mais equilibrado que 

ele recebesse o valor justo da sua participação social.19-20 

 
18- Também é inverídica a alegação de que o sr. ERNESTO IANNONI teria aceitado o pagamento 

daquela forma e que tal fato teria sido feito para não pagar impostos. Tal alegação é inverídica 
e não há nenhuma prova nesse sentido, ainda mais porque o autor efetuou o pagamento dos 
impostos que os réus não quiseram pagar pela casa da Tabatinga. De todo modo, são os 
autores que tem essa pecha de sonegadores e esse fato foi preponderante para a saída do autor 
da sociedade. Aliás, esse fato foi apontado pelo autor em outra ação em que as partes litigaram 
– ação consignatória da casa da Tabatinga – e ficou comprovado que os réus fizeram 
diversos malabarismos tributários para sonegar impostos (doc. 18). 

19- Também é inverídica a alegação de que em 1989 o autor também teria realizado essa prática de 
receber apenas o valor do ativo imobilizado e da marca. O autor recebeu a justa remuneração 
pelas suas quotas sociais através de uma cisão que refletia 5 vezes mais que o valor que fora 
pago ao sr. ERNESTO IANNONI. E pior, três anos depois o autor foi convidado por seus filhos a 
voltar à empresa para salvá-la, pois estava à caminho da bancarrota. 
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Ou seja, o autor demonstrou, dentre outras coisas, apontando o 

próprio instrumento de compra-e-venda das ações sociais acostados aos autos, que as 

partes contrataram a VALLIUN “para levantar o valor do patrimônio da sociedade a 

valor justo” (doc. 12) e que a única interpretação da expressão “valor justo” seria que 

o valor das ações era o de mercado e não valores meramente escriturais/contábeis, 

os quais foram utilizados pelos réus no contrato por eles mesmos formulados 

(doc. 22). 

As partes então apresentaram as provas que pretendiam produzir. 

Não obstante o requerimento de provas, o autor foi surpreendido com a R. sentença de 

improcedência da demanda, a qual afirmou de forma muito simplista que “o feito 

comporta julgamento no estado, na forma do art. 330, inciso I do Código de Processo 

Civil, pela dispensabilidade da produção de outras provas à solução da lide” (fls. 460-

465). 

Mas novamente o E. Tribunal de Justiça anulou a R. sentença por 

entender que houve claro cerceamento de defesa, determinando que fossem realizadas as 

provas requeridas pelo sr. ERNESTO IANNONI (fls. 600-604). As partes apresentaram 

novamente as provas (fls. 607-608 e 609-614), sendo deferida a perícia para apurar o 

valor real da FLEXFORM (fls. 706-707). 

Com a expedição da carta precatória para a cidade de Guarulhos os réus 

tentaram de todas as formas restringir a produção dessa prova avaliatória, mas o 

MM. Juízo deprecante acertadamente determinou que “a boa cautela recomenda a mais 

ampla produção de provas, de modo a se evitar qualquer cerceamento às partes”. 

Disse ainda que a prova pericial produzida nessa carta precatória “deverá apurar o valor 

real e o valor contábil da empresa Flexform” (fls. 1.090), a fim de apurar o exato valor 

que deveria ser pago ao sr. ERNESTO IANNONI. 

 
20- Houve ainda irregularidade na saída do autor, pois a FLEXFORM realizou pagamentos com os lucros da 

empresa, mas eram os sócios os adquirentes das quotas sociais. Tudo isso para os réus não pagarem 
imposto. Também houve sonegação dos réus na averbação da casa da Tabatinga. 
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Ou seja, a perícia não deveria versar exclusivamente sobre a avalição 

contábil da empresa. Ao contrário. Nela deveria ser apurado, além do valor contábil, o 

valor real de mercado da FLEXFORM. E para fazê-lo, o sr. expert judicial deveria levar 

em consideração o contexto macroeconômico de mercado no qual a sociedade estava 

inserida, seu setor de atuação, seu desempenho, seus aspectos econômicos, sociais, 

jurídicos, fiscais, comerciais, tecnológicos e principalmente sua capacidade de gerar 

lucros, tudo isso à época da saída do sr. ERNESTO IANNONI da sociedade. 

Pois bem. Em 15 de dezembro de 2016 foi nomeado o sr. expert para 

realizar a avaliação da empresa (fls. 917). O autor apresentou sete quesitos e nomeou 

sua assistente técnica de engenharia (fls. 923-928). Após algumas discussões acerca da 

abrangência da perícia o autor acrescentou novo assistente técnico de contabilidade e 

apresentou mais treze quesitos (fls. 1.121-1.124). 

Em 11 de dezembro de 2017 foi adicionado novo perito engenheiro 

para avaliar “o ativo imobilizado” da FLEXFORM e auxiliar o perito contador na 

avaliação final da empresa, facultando às partes a apresentação de assistentes técnicos e 

novos quesitos (fls. 1.184-1.185). O autor indicou seu novo assistente técnico e 

apresentou quinze quesitos de engenharia e ainda mais quinze quesitos de contabilidade 

(fls. 1.190-1.197). Após quase dois anos e meio da nomeação do sr. expert judicial para 

realizar a avaliação da empresa FLEXFORM foram apresentadas as avaliações. 

Mas como se verá a seguir, os laudos não fizeram a correta avaliação 

da empresa. 

O laudo contábil utilizou-se de métodos extremamente equivocados e 

sem qualquer embasamento legal ou contábil, deixando ainda de apurar as inúmeras 

irregularidades que alterariam significativamente o valor final apurado. Para se ter uma 

ideia do absurdo o sr. expert concluiu que o valor meramente contábil das quotas seria 

superior ao valor de mercado do imóvel, pois ele utilizou parâmetros dos anos 

posteriores a saída do sr. ERNESTO IANNONI, momento em que a empresa teria entrado 

em declínio por culpa exclusiva dos sócios remanescentes que desviaram o dinheiro para 

outra empresa a eles pertencentes (fls. 1.702-1.816).  
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Ou seja, concluiu o sr. expert judicial que o valor contábil do balanço 

especial seria equivalente ao valor justo de mercado. Nada mais absurdo! 

O laudo de engenharia por sua vez diz que apurou o valor de 4.160 

itens, obtendo o valor de R$ 36.756.570,00 em 30 de setembro de 2010 (fls. 1.449-

1.697). Mas não foi apresentado um único orçamento que pudesse embasar esses valores 

encontrados. Também não foi dada uma explicação para apresentar uma avaliação do 

custo total de reposição de R$ 55.168.520,00 e apresentar um valor em uso de 

R$ 36.756.570,00. Afinal, no momento em que o sr. ERNESTO saiu da empresa todos 

esses maquinários, ferramentas, dispositivos e instalações eram novíssimos, devendo 

apurar um valor agregado e não um decréscimo de valor em uso. 

Esse ‘equívoco’ do laudo causou um prejuízo milionário ao autor. 

Analisando esses dois laudos e todos os fatos ocorridos o próprio sr. ERNESTO IANNONI 

elaborou um documento contendo a íntegra de todos os fatos envolvendo esse 

verdadeiro imbróglio (doc. 23). 

Esses dois laudos serão analisados a seguir, a fim de o sr. expert 

judicial realize a apuração do real e justo valor de mercado da empresa. 

 
 

CAP. II 
LAUDO PERICIAL CONTÁBIL 

 
 
4- 
AINDA QUE DE FORMA DISTORCIDA E EQUIVOCADA, A PERÍCIA JUDICIAL APUROU 
QUE O VALOR DESCRITO NO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA-E-VENDA 
DAS QUOTAS SOCIAIS NÃO REFLETIA O VALOR JUSTO DE MERCADO DA FLEXFORM 
NO MOMENTO DA SAÍDA DO AUTOR DA SOCIEDADE 
 

Como já dito anteriormente, o autor ERNESTO IANNONI firmou com 

os demais sócios e réus nesse processo o “instrumento particular de venda e compra 

de participação societária” com valores sabidamente menores que o justo valor de 

mercado da sua participação da empresa FLEXFORM. Exatamente por esse motivo foi 

determinado que se realizasse a avaliação da empresa para saber qual o real valor de 

mercado à época. 
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Todavia, não obstante o sr. expert judicial tenha cometido inúmeros 

equívocos conceituais e desconsiderado inúmeros fatores que poderiam alterar – 

e muito – o valor justo de mercado da empresa, o fato é que essa perícia judicial ao 

menos serviu para demonstrar que o valor indicado no instrumento particular não era 

o valor justo de mercado. 

Isso porque, se de um lado os sócios da FLEXFORM indicaram que o 

valor contábil da sociedade à época era de R$ 91.605.485,89, de outro lado a perícia 

judicial apurou que “o valor do patrimônio líquido da Flexform, avaliado e ajustado 

pelo seu valor de mercado (valor justo), em 30 de setembro de 2010, era de 

R$ 95.628.578,22” (fls. 1.760), ou seja, apurou que o sr. ERNESTO tem ainda a 

receber a quantia de R$ 1.005.773,08 (equivalente a 25% do saldo – fls. 1.780), que 

incluindo juros e atualizando para os dias atuais pelos índices de correção do Tribunal 

de Justiça de São Paulo corresponde ao valor de R$ 3.503.727,83 (doc. 24). 

Por tais motivos, o autor requer a imediata intimação do sr. expert 

contador para esclarecer se o cálculo indicando o valor atualizado devido ao 

sr. ERNESTO IANNONI esta correto (R$ 3.503.727,83). 

 
5- 
AINDA SOBRE O MÉTODO ORNELAS: 
FORAM REALIZADOS INÚMEROS INVESTIMENTOS QUE NÃO FORAM 
CONTABILIZADOS E QUE DISTORCEM A APURAÇÃO DO VALOR JUSTO 
 

O sr. expert judicial adota como premissa o fato de que 

“o patrimônio líquido consignado no balanço de determinação, antes da apuração 

do goodwill, já reflete o valor econômico de cada um dos elementos patrimoniais da 

sociedade avalianda na data do evento, sancionado pelo mercado” e que 

“para finalizar o processo avaliatório, é necessário mensurar se o todo patrimonial 

é superior à somatória dos valores individuais daqueles elementos. Em outras 

palavras, ‘resta constatar a existência ou não do chamado efeito sinérgico da 

combinação dos elementos patrimoniais entre si” (fls. 1.719). Diz ainda que 

“goodwill sinergístico é a capacidade que determinada sociedade possui de gerar 

lucro acima do normal” (fls. 1.719). 
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E conclui ainda dizendo o sr. expert que a FLEXFORM “não possui 

capacidade de gerar lucros acima do normal, para o período medido, e, 

consequentemente inexiste goodwill. Sendo assim, o valor da requerida a ser 

considerado corresponde, exclusivamente, ao patrimônio líquido a valores de 

mercado (saída), em consonância com a literatura contábil (Ornelas, 2001, p. 144)” 

(fls. 1.724 e 1.791). 

Mas o laudo do assistente técnico é categórico ao afastar esse 

método por criar distorções no resultado da avaliação, pois se de um lado o sr. expert 

diz que “o valor negativo apurado para o goodwill indica a sua não existência”, de 

outro o assistente técnico faz a seguinte indagação: “como pode afirmar que a 

empresa não possui goodwill se apenas o valor da Marca foi atribuído em 

R$ 32.600.000,00?” (fls. 2 do doc. 25). 

Além disso, o parecer técnico divergente indica que “há distorções 

nos resultados da empresa por falta de contabilização apropriada, que não se pode 

validar o método do Ornelas. Além do mais, não se pode olvidar que foram 

efetuados diversos investimentos na empresa com expectativas de aumentar o lucro e 

o faturamento nos anos seguintes, que de fato se materializaram por alguns 

períodos. Daí a capacidade de gerar lucros” (fls. 3 do doc. 25). O parecer do 

assistente demonstra ainda que houve irregularidades que afetaram esse cálculo, pois 

o balanço apurado na saída do autor – e que por ele não foi assinado – “superestimou 

provisões e impostos e contabilizou equivocadamente a distribuições de lucros”, 

fatos esses que distorcem o resultado obtido. 

E conclui o parecer divergente dizendo que: 

“a utilização do método Ornelas contraria a orientação da 
jurisprudência de que para a apuração dos haveres do sócio retirante deve 

ser levantado o Balanço de determinação, aliado ao fluxo de caixa 

descontado, a fim de se apurar a expectativa de lucros futuros, trazidos a 

valor presente na data base, notadamente que os investimentos do autor 

antes de sua saída faziam parte do planejamento para aumentar o 
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faturamento e lucratividade. Portanto, o método Ornelas não se presta para 

esta apuração de haveres no caso concreto de empresa de continuidade 

cujo sócio retirante investiu recursos expressivos para melhoria da 

performance da empresa” (fls. 92 do doc. 25). 

Ou seja, acaso avaliado pelo método Ornelas e utilizado apenas o 

período de 2006 a 2010, os milionários investimentos realizados pelo sr. ERNESTO 

IANNONI para modernizar a empresa – e que não foram contabilizados corretamente 

pelos seus filhos como ativos – não entrariam no cálculo de avaliação. 

Apenas exemplificando, de janeiro a setembro de 2010 esses investimentos deram 

ensejo ao lucro líquido de mais de oito milhões de reais. Não se tem dúvida que o 

método de avaliação deverá levar em consideração a existência desses investimentos 

não contabilizados e principalmente o fato de que os investimentos serviram para 

alavancar a empresa e com isso aumentar o seu valor de avaliação. E não se tem 

dúvida que houve investimentos, pois a modernização do parque fabril é fato 

incontroverso (CPC, art. 374, inc. III) e também reconhecido pelo sr. expert judicial. 

Aliás, a prova irrefutável de que houve o investimento de muitos 

milhões de reais – repise-se, investimento esse não contabilizado e que 

não entra no cômputo da análise do método Ornelas – é que analisando os 

balanços da FLEXFORM o assistente técnico pôde comprovar que “nos 

cinco anos anteriores à saída da sociedade, de 2006 a 2010, a empresa 

faturou mais de 400 milhões de reais durante o período de investimento 

dirigido pelo sr. Ernesto Iannoni. Nos cinco anos posteriores, 2011 a 

2015, faturou mais de 760 milhões de reais, comprovando que o 

planejamento estratégico idealizado pelo sr. Ernesto Iannoni estava no 

caminho certo agregando valor à empresa na data de sua saída” (fls. 19 

do doc. 25). 

O próprio sr. expert judicial confirmou, apesar de ter feito em menor 

extensão, que tais investimentos foram realizados. Afinal, diz que 

“em 2006, consolidou todo o investimento em qualidade, tornando-se a 

primeira fabricante de poltronas para escritório a ter laboratório próprio 

para ensaios. No ano de 2009, a Flexform inaugurou seu novo Centro 

Administrativo, no complexo industrial arrendado, com 2,5 mil metros 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

61
98

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

53
A

55
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

R
TI

N
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

10
/2

01
9 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

R
U

19
70

48
36

18
0 

   
 .

fls. 1859



 
2 1  

 

 

DRBB - 877361v2 12789/21899  

quadrados de área construída, com investimento total de R$ 5 milhões em 

infraestrutura” (fls. 1.709). E mais, houve a confirmação dos próprios réus 

em algumas reuniões de que eles contabilizavam ativos como despesas, 

fato esse que altera o valor do lucro e por consequência o valor final de 

avaliação da empresa. 

Por isso, a fim de apurar o real e justo valor de avaliação da 

FLEXFORM, pede-se esclarecimentos no sentido de justificar a não inclusão dos 

investimentos realizados pelo autor ERNESTO IANNONI e que alterariam o valor final 

de avaliação, conforme solicitado pelo assistente técnico do autor em seu parecer 

divergente em que são apresentados inúmeros quesitos suplementares. 

 
 
6- 
AINDA SOBRE O MÉTODO ORNELAS: 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR CONTÁBIL ATRIBUÍDO À SOCIEDADE 
 

Segundo o assistente técnico do autor foram verificadas diversas 

divergências e técnicas discrepantes dos padrões estabelecidos pela literatura contábil 

para a apuração do valor de mercado da FLEXFORM, o que prejudica a correta 

apuração de haveres do autor. 

Eis os pontos abordados pelo assistente técnico em seu laudo 

divergente (fls. 109 do doc. 25): 
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O assistente técnico do autor diz ainda em seu trabalho que dois 

fatores importantes corroboram para a não utilização do método de Ornelas para 

apuração dos haveres, pois, depende que a contabilidade seja correta, sem ajustes a 

serem feitos e a comprovação de que os investimentos efetuados na empresa geraram 

resultados futuros: 

“1. Fica claro que a contabilidade tem que ser ajustada, quando ficou 

provado no decorrer da perícia que havia valores consideráveis 

contabilizados como despesas. Esses valores deveriam ter sido 

contabilizados em Ativos, prejudicando o desempenho financeiro e 

consequentemente distorcendo os resultados. Tal consideração é 

corroborada pelo Laudo do Perito, que ajusta as despesas, como valor 

aleatório sem nenhum critério contábil de R$7.693.795,99. 

2. Para obter Goodwill positivo, Ornelas considera o retorno sobreo 

capital próprio investido pelos acionistas/cotista. 

No caso específico da Flexform, foi utilizado o capital próprio para 

efetuar todos os investimentos de 2006 a 2010, ou seja, a empresa não 

utilizou recursos de terceiros ou Bancos para modernização das 

instalações. Assim a remuneração do seu capital foi inferior à Selic do 

período considerado pelo perito. A remuneração desse capital viria com o 

retorno dos investimentos efetuados, representados pelos lucros futuros. 

Exatamente o que ocorreu de 2010 a 2013, onde os lucros foram 

superiores a 10 milhões por ano. Portanto, qualquer resultado obtido com 

a aplicação da metodologia Ornelas neste período estaria comprometida e 

não espelharia o valor justo ou econômico da Flexform” (fls. 70-71 do 

doc. 25). 

Não há dúvida que essas irregularidades alteraram o valor de 

avaliação da empresa, não se apurando o seu valor de mercado pelo método 

ORNELAS. 
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7- 
FLUXO DE CAIXA DESCONTADO - I: 
EQUÍVOCOS NOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO SR. EXPERT JUDICIAL 
 

Não obstante o sr. expert judicial tenha realizado a avaliação pelo 

método ORNELAS, ele também o fez pelo fluxo de caixa descontado, pois a 

jurisprudência, em especial a do Col. Superior Tribunal de Justiça, dá conta que para 

esses casos o balanço de determinação e o fluxo de caixa descontado seriam mais 

adequados para a apuração do valor de mercado da empresa.  

Sobre esse tema, eis o posicionamento do Col. Superior Tribunal de 

Justiça: 

“a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está consolidada 

no sentido de que o balanço de determinação é o critério que melhor 

reflete o valor patrimonial da empresa. 3. O fluxo de caixa descontado, por 

representar a metodologia que melhor revela a situação econômica e a 

capacidade de geração de riqueza de uma empresa, pode ser aplicado 

juntamente com o balanço de determinação na apuração de haveres do 

sócio dissidente”.21 

Só que ao fazê-lo o sr. expert judicial adotou critérios não utilizados 

pela literatura e muito menos reconhecidos pela jurisprudência. Afinal, diz que 

utilizou como parâmetros o período de oito anos e três meses após a data de saída do 

autor em 30 de setembro de 2010, utilizando ainda valores reais, escriturados 

contabilmente e não projeções, pois segundo ele à época da perícia os resultados já 

seriam conhecidos (fls. 1722). 

Mas a utilização dos valores “já conhecidos” que haviam sido 

escriturados contabilmente não se presta para apurar o valor da empresa.  

Segundo apurou o assistente técnico do autor em seu parecer 

divergente (fls. 112 do doc. 25): 

 
21- STJ, 3ª T., REsp. n. 1.335619, rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 3.3.15. 
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Ou seja, o sr. expert judicial não poderia utilizar os valores reais da 

contabilidade da empresa do período posterior à saída do autor – período entre 2010 

e 2018 – para apuração do valor da sociedade, pois esses balanços não foram 

aprovados pelo sócio retirante. Ele não pode ser prejudicado pela manipulação dos 

balanços realizada pelos os demais sócios após a sua saída da empresa, ainda mais 

quando os demais sócios tinham a deliberada intenção de prejudicar o autor – 

esvaziando e desviando o patrimônio da empresa – para não pagar o valor justo pela 

sua participação social. 
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Sobre esse tema, o laudo do assistente técnico apurou que o próprio 

ORNELAS tantas vezes citado pelo sr. expert judicial defende que “os sucessos e 

fracassos futuros não alcançam as quotas a serem reembolsadas. Portanto só resta 

ao expert socorrer-se dos resultados econômicos históricos anteriores à data do 

evento, se a sociedade possuir escrituração mercantil devidamente formalizada” e 

conclui em seguida dizendo que “os balanços não aprovados pelo sócio retirante 

não podem ser utilizados para fins de apuração de haveres, tendo em vista que não 

concordou ou aprovou as contas e decisões tomadas naquele período” (fls. 86 do 

doc. 25). E complementa o assistente técnico dizendo em outra passagem do seu 

laudo divergente que “não há possibilidade da utilização dos resultados realizados 

após a retirada do Requerente da Sociedade, pois contraria a legislação vigente, 

parâmetros definidos pela jurisprudência bem como prejudica sobremaneira os 

haveres do sócio” (fls. 88 do doc. 25). 

Exatamente por isso que a Súmula 265 do Col. Supremo Tribunal 

Federal aduz textualmente que “na apuração de haveres não prevalece o balanço 

não aprovado pelo sócio falecido, excluído ou que se retirou”, proibindo que se 

faça a avaliação de mercado da empresa com base nessas informações não aprovadas 

pelo sócio retirante. 

Ainda sobre esse tema, eis o entendimento do E. Tribunal de Justiça 

de São Paulo: 

“Sociedade por cotas de responsabilidade limitada com prazo de 

duração indeterminado. Autor que pretende a sua retirada da sociedade. 

Dissolução parcial. Perda da affectio societatis. Retirada prevista 

expressamente no contrato social, com garantias legal e constitucional. 

Apuração de haveres que é decorrente da retirada do sócio, a ser feita 

quando da liquidação de sentença, respeitando-se a Súmula 265 do 

STF”.22 

 
22- TJ-SP, 4ª Câm., Apel. n. 0111434-24.2005.8.26.0000, rel. Des. FÁBIO QUADROS, j. 7.7.11. 
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“Ação de dissolução parcial de sociedade cumulada com apuração 

de haveres (...) Dissolução parcial de sociedade decretada – Partes que se 

voltam contra determinação do MM. Juízo a quo para a realização da 

apuração de haveres em liquidação de sentença por arbitramento – 

Autor que pretende a realização de nova prova pericial, pretendendo os 

réus a adoção integral do laudo já produzido durante a fase de instrução – 

Prova pericial já produzida que não se baseia na data da retirada do 

autor da sociedade – Apuração de haveres que deverá ser realizada 

mediante a elaboração de balanço especial, com base na data da 

retirada do autor, em liquidação por arbitramento – Aproveitamento, 

contudo, dos demais elementos apurados pelo perito no laudo inicial, para 

que se evite trabalho em duplicidade, devendo o expert indicar com 

precisão os elementos do antigo laudo que adotará em seu trabalho”.23 

Ao final o assistente técnico do autor diz ainda que só por esse 

motivo o cálculo já não espelharia o valor real da sociedade (fls. 113 do doc. 25): 

: 

 

 

 

 

 

Mas além de ser contabilmente inapropriado utilizar os balanços não 

aprovados pelo sócio-retirante também foi possível apurar que “notamos algumas 

incongruências referentes aos saldos e notamos também que os sócios 

remanescentes alteraram a forma de pagamento das comissões, o que aumentou 

sensivelmente o custo desta conta, decisão esta, não tomada pelo requerente” 

(fls. 113 do doc. 25). 

 
23- TJ-SP, 1ª Câm., Apel. n. 0001567-92.2009.8.26.0538, rel. Des. CRISTINE SANTINI, j. 7.6.16. 
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O assistente técnico do autor apurou ainda que “os lucros líquidos 

dos anos de 2014 a 2017, destoam dos anos de 2011 a 2013, sem que haja 

explicação coerente”, conforme é possível aferir no quadro abaixo que reflete o 

faturamento x lucro (fls. 114 do doc. 25): 

 

 

 

 

A rápida leitura mostra que após os investimentos realizados pelo 

sr. ERNESTO IANNONI – feitos até o ano de 2009 – houve aumento significativo do 

faturamento bruto e do lucro líquido. A partir de 2014 o faturamento se manteve no 

mesmo patamar dos anos anteriores – cerca de R$ 160 milhões – mas o lucro líquido 

saiu de R$ 12.546.000,00 em 2013 para risíveis R$ 428.000,00 em 2014, mantendo 

esse viés de baixa e até de prejuízo nos anos posteriores. 

Apesar de o sr. expert judicial não ter dado qualquer explicação 

plausível para essa redução drástica do lucro líquido da FLEXFORM a partir de 2014 – 

lucro esse que afeta diretamente o valor da avaliação da empresa – percebe-se que o 

ajuizamento da presente ação indenizatória realizada em 14 de novembro de 2013 

‘coincide’ com esse momento em que houve o desaparecimento do lucro líquido da 

FLEXFORM. 

O desaparecimento do lucro também “coincide” com o fato de nesse 

mesmo período de 2014 a 2018 os demais sócios remanescentes da FLEXFORM 

fizeram investimentos milionários em algumas empresas por eles recém-criadas 

(MPY HOTELARIA LTDA. e MPI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.). 

No site da empresa MPI consta que foram realizados dois grandes empreendimentos 

(www.mpiincorporadora.com.br): 
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Em uma dessas novas empresas criadas pelos sócios remanescentes 

houve um crescimento de 3.726% no período entre 2013 e 2017, “coincidindo com o 

período de suposta crise que abalou os resultados da Flexform” (v. item 7 do 

doc. 25). 

Percebe-se que os sócios remanescentes investiram algumas 

dezenas de milhões de reais na construção de um complexo hoteleiro 

extremamente luxuoso exatamente no mesmo período em que a 

FLEXFORM tinha seu lucro líquido desintegrado, a fim de não pagar a 

participação correta para o sr. ERNESTO IANNONI (doc. 21). Coincidência? 

É claro que não. 

Esses motivos são mais do que suficientes para a não-utilização dos 

dados contábeis do período posterior a saída do autor para realizar a apuração de 

haveres. 
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8- 
FLUXO DE CAIXA DESCONTADO – II: 
INÚMEROS ERROS QUE COMPROMETEM A CONTABILIDADE DA EMPRESA E POR 

CONSEQUÊNCIA O VALOR DE MERCADO DA FLEXFORM 
 

O laudo do assistente técnico do autor apurou em seu parecer 

divergente diversos equívocos na contabilidade da empresa que afetam diretamente 

na avaliação final da FLEXFORM e por consequência na participação social do 

sr. ERNESTO IANNONI. 

Eis a seguir essas irregularidades: 

a) contabilização dos valores a pagar ao autor pela aquisição de suas quotas pelos 

sócios remanescentes: 

O autor recebeu pela alienação das suas quotas aos demais sócios a 

quantia provisória de R$ 22.901.371,47, sendo acertado o pagamento de 

R$ 16.000.000,00 [dos quais R$ 5.000.000,00 seriam pagos diretamente pela 

FLEXFORM, R$ 1.000.000,00 pela IANNONI EMPREENDIMENTOS e o saldo de 

R$ 10.000.000,00 pelos demais sócios remanescentes] e acertada a doação da quantia 

de R$ 6.901.371,47. 

Todavia, “do valor da avaliação da participação do sr. ERNESTO de 

R$ 22.901.371,47, já estavam incluídos os Lucros Acumulados e as Reservas de 

Lucros a serem distribuídas até 30/09/2010” (fls. 41 do doc. 25), ou seja, “nesta 

situação, com a aquisição das cotas do sr. Ernesto por R$ 22.901.371,47, os lucros 

até 30/09/2010 já estavam incluídos, não cabendo mais a distribuição de lucros e 

dividendos por meio das empresas” (fls. 42 do doc. 25). 

Por isso, “somente após a distribuição correta dos lucros, que 

devem ser informadas nas respectivas Declarações de Imposto de Renda, tais 

valores poderiam ser contabilizados como contas a pagar ao requerente” (fls. 44 do 

doc. 25). 
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b) contabilização da provisão de impostos: 

Houve lançamento de provisões de IRPJ e CSLL no valor de 

R$ 3.887.369,85 e R$ 1.286.665,44, respectivamente, mas tais valores foram 

superestimados no balanço de 30 de setembro de 2010. Tal irregularidades foram 

apuradas pelo sr. expert judicial, apontando a quantia superestimada de 

R$ 1.056.392,93, o que demonstra o equívoco da apuração do valor da avaliação 

(fls. 45 do doc. 25). Todavia, esse valor apurado pelo sr. expert judicial se mostra 

muito modesto e muitíssimo longe da realidade, já que estão em completo desacordo 

com os anos anteriores. Tais elementos evidenciam que se trata de passivo fictício, 

adicionado para alterar os valores que comporiam o patrimônio líquido a ser 

considerado na valoração das cotas societárias do autor objeto da recomposição 

societária. 

E por fim, há diversas irregularidades no lançamento de impostos, 

em especial no valor de previsão das férias que no ano de 2009 era de 

aproximadamente R$ 400.000,00 e em 2010 o valor foi na ordem de 

R$ 1.780.000,00, valor esse que era superior a folha de pagamento. Ou 

seja, eles aumentaram esses valores para diminuir o valor total da empresa 

e por consequência o valor devido ao sr. ERNESTO. 

c) fluxo dos pagamentos do contrato de compra e venda: 

O laudo divergente apurou que “em relação aos pagamentos de 

antecipação de legítima, pagamento de cotas pelos sócios remanescentes, 

transferência de imóvel, não há comprovação do desembolso. O total é de 

R$ 16.901.371,47” (fls. 46 do doc. 25). Diz ainda que “o valor de R$ 5.000.000,00 

da conta de reserva de lucros, que já era dos 3 sócios, foi utilizada para pagamento 

das cotas do sócio retirante. Como era direito dos sócios remanescentes receber da 

Flexform, sob forma de distribuição de lucros, foi utilizado este direito de pagar 

diretamente o sr. Ernesto, o que é errado contabilmente, pois deveria ter sido 

elaborado documento dos sócios autorizando a empresa a efetuar o pagamento 

direto ao sr. Ernesto, em nome dos mesmos ou então a distribuição dos lucros 

diretamente aos sócios remanescentes” (fls. 46 do doc. 25). 
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E conclui que “parte das contabilizações efetuadas nestes 

procedimentos estão incompatíveis com os princípios de contabilidade e as 

provisões efetuadas em maior valor prejudicaram os haveres do sócio retirante” 
(fls. 47 do doc. 25). E mais, diz que “não houve apresentação da Demonstração de 

Resultado do Exercício até 30/09/2010, sendo esta uma demonstração contábil 

obrigatória conforme regulamentos contábeis”. 

Além disso, demonstrou que “o balanço foi confeccionado com base 

nos valores levantados pela empresa Valium finalizado em 18/11/2010, que são 

objeto de contestação pelo autor e não foi aceito, pois não continha a plenitude dos 

bens da empresa, bem como as benfeitorias em imóveis de terceiros, de forma que 

seu valor patrimonial está maculado” (fls. 47 do doc. 25). Tudo isso sem falar das 

provisões superestimadas de imposto de renda e CSLL. 

Essas são mais algumas irregularidades do balanço especial 

realizado pela FLEXFORM. 

d) ativos contabilizados como despesas e comissões acima da média: 

Ao longo desse processo o autor aponta que diversos itens deveriam 

ter sido contabilizados como ativos, mas foram indevidamente registrados como 

despesas, a fim de diminuir o valor do lucro líquido.  

O assistente técnico do autor analisou as contas de despesas, custos e 

comissões dos anos de 2006 a 2010 e apurou que “há indícios de ativos 

contabilizados equivocadamente como despesas no total de R$ 37.675.784,55” 

(fls. 48 do doc. 25). Tais informações foram repassadas ao sr. expert que solicitou à 

FLEXFORM tais documentos comprobatórios e que a ré fornecesse as explicações 

necessárias, mas a FLEXFORM simplesmente negou-se a apresentá-los pela cômoda 

alegação de que a empresa só teria os documentos comprobatórios dos últimos cinco 

anos. 
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Mas a alegação de que a FLEXFORM não teria tais documentos é 

inverídica, pois o autor construiu um arquivo onde lá são guardados todos os 

documentos da empresa. 

Além disso, o fato de o sr. expert judicial ter solicitado documentos 

e explicações e a ré ter se negado a entregar não pode prejudicar o autor que buscava 

demonstrar que havia irregularidades na contabilidade da sociedade que afetava o 

valor da empresa e por consequência o valor da sua participação.  

Aliás, o autor já havia alertado que os documentos não estariam 

sendo entregues e que em caso de negativa de apresentação deveria se aplicar o 

art. 400 do Código de Processo Civil que diz que ao decidir o pedido, “o juiz 

admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio de documento ou coisa, a parte 

pretendia provar” (fls. 1.309-1.314). 

E tal presunção de veracidade de que houve irregularidades em 

vultosa quantia de R$ 37.675.784,55 deve ser aplicada. Afinal em razão da não 

entrega dos documentos que provariam as irregularidades no balanço “foi sugerido 

pela empresa a análise das pastas do imobilizado”. E nessa “amostra que foi 

fornecida demonstrou que uma nota fiscal que ali contava, estava contabilizada 

como despesas, comprovando de forma inconteste o alegado pelo requerente” 

(fls. 50 do doc. 25). 

Além disso, o assistente técnico comprovou ainda com essa pequena 

amostra que “foram contabilizados como despesas R$ 240.000,00 (4 x 

60.000,00) de acordo com as notas fiscais 163/170/200 e 288 emitidas 

pela empresa Leonardi Construção Industrializada, empresa de grande 

porte de construção. Por se tratar de imóvel de terceiro este montante não 

deveria figurar em despesas (que afetou o resultado) mas na conta 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros em conformidade com a legislação” 
(fls. 51 do doc. 25).24  

 
24-Só que não foram lançados tais investimento nem na contabilidade da IANNONI 

EMPREENDIMENTOS, nem no balanço da FLEXFORM em “conta Benfeitorias em Imóveis de 
Terceiros” (doc. 26). 
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E mais, o laudo divergente apontou que “foi contabilizado o 

montante de R$ 361.180,00 como despesa da NF 165 emitida por 

SEAWATER – Máquinas e equipamentos, cuja atividade principal é 

‘representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves” (fls. 52 do doc. 25). 

O assistente técnico do autor presenciou ainda uma conversa entre o 

sr. expert judicial e os assistentes técnicos da ré FLEXFORM onde “a empresa admitiu 

que contabilizava ativos como despesas por ordem do sr. Ernesto para não pagar 

impostos, porém não apresentou fundamentação técnica para comprovar essa 

assertiva” (fls. 50 do doc. 25). 

Aqui é importante destacar a verdadeira confissão dos funcionários 

da ré FLEXFORM que havia a contabilização de ativos como despesas, o 

que afeta o valor da empresa e por consequência a participação social do 

autor. Todavia, a alegação de que o próprio sr. ERNESTO IANNONI teria 

determinado a realização dessa contabilização irregular é fruto da 

imaginação dos sócios da ré FLEXFORM, não havendo qualquer prova 

nesse sentido. Lembrando que a saída do autor da sociedade foi causada 

exatamente em razão dos inúmeros ‘imbróglios’ causados pelos seus 
filhos na contabilidade da empresa. 

Não obstante essa clara confissão, o sr. expert judicial realizou de 

forma muito tímida ajustes na conta “despesas de manutenção” para encontrar o 

suposto excesso de despesa.25 Não houve qualquer fundamentação aceitável para a 

realização desses pequenos e insignificantes ajustes. Esses ajustes devem contemplar 

todos os valores indicados pelo assistente técnico do autor, a fim de apurar o valor 

correto da empresa. 

 
25- O sr. expert judicial adotou como verdadeiras as despesas dos anos de 2011 a 2014 e daí apurou a 

média aritmética para aplicar nos anos de 2006 a 2010. Todavia, como era habitual a inserção 
de ativos como despesas, não se pode adotar como verdadeiros esses números sem uma 
análise mais aprofundada. Isso sem falar que os números tidos como verdadeiros foram 
obtidos após a data base, ou seja, após a saída do autor da FLEXFORM. Ainda que pudesse 
utilizar tal período, seria necessário apurar se tais percentuais estariam corretos para só depois 
aplica-los nos anos anteriores. Mas como reiterado aqui nessa manifestação, os réus sempre 
omitiram os ativos na contabilidade. 
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Além disso, o laudo divergente apurou ainda que “na contabilidade 

de 2006 a 2010 foram lançadas despesas com comissões de vendas em valores 

expressivos que aumentam percentualmente a cada ano” e que “ao analisar os livros 

contábeis constatamos que os registros foram efetuados de forma sintética e não 

possuem memória de cálculo” (fls. 53 do doc. 25). 

Sobre esse tema o sr. expert judicial aceitou como verdadeira a 

simples alegação – sem qualquer prova nesse sentido – de que os valores estariam de 

acordo com o mercado. Mas é possível verificar que durante os anos de 2006 a 2010 

a média das comissões de vendas era de 8,42%, enquanto a média dos anos de 2011 a 

2017 é de 14,68%. Um aumento de aproximadamente 90% após a saída do autor 

da empresa. 

Essas razões são suficientes para apurar as irregularidades contábeis 

cometidas, afastando a aplicação dos sutis ajustes e aplicando os valores apontados 

pelo assistente técnico do autor, além de uma melhor análise dos dados sobre 

comissões acima apontados. Somente na hipótese de não se considerar os valores 

apontados pelo assistente técnico, tais alterações devem ser melhor analisadas a fim 

de apurar a razão para esse aumento e não confiar na palavra da própria ré que diz 

que era o valor pago pelo mercado. 

 
9- 
VALOR CONTÁBIL APURADO PELO ASSISTENTE TÉCNICO DO AUTOR 
 

Analisando os inúmeros equívocos do laudo e afastando a utilização 

de balanços realizados após a saída do autor da sociedade, o assistente técnico 

apurou, com base no balanço patrimonial do ano de 2006 até setembro de 2010 

(momento exato da saída do autor) o correto e definitivo balanço de determinação. 

Além disso, “considerando que a empresa alegou não possuir documentos 

comprobatórios referentes a estes lançamentos (R$ 37.675.784,55) e que o expert 

não efetuou estudos específicos para incluir em seu trabalho, portanto, os valores 

abaixo deverão ser adicionados aos lucros de cada exercício para apuração dos 

haveres do sócio retirante” (fls. 67 do doc. 25).  

Eis a nova reclassificação: 
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Com essa nova reclassificação dos ativos não contabilizados pela 

FLEXFORM houve um importantíssimo aumento no lucro apurado nos anos de 2006 

a setembro de 2010 e consequentemente um acréscimo no Imposto de Renda e CSSL 

no valor de R$ 12.809.764,33. Eis o quadro analítico: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Além disso, foi ajustado o ativo imobilizado para R$ 87.226.570,00, 

conforme demonstrado no laudo divergente da assistente técnica do autor. Registre-

se que “esse valor é parcial, pois considerou apenas alguns equívocos do perito 

oficial. Se avaliados todos os itens este montante será significativamente maior” 

(fls. 67 do doc. 25). E conclui dizendo que “o valor contábil ou patrimonial da 

empresa Flexform” é de R$ 146.065.004,30 (fls. 67 do doc. 25).26 

 
26- Esse valor apurado não deverá ser utilizado como parâmetro para obter o valor justo de mercado. 
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10- 
APURAÇÃO DO VALOR REAL OU DE MERCADO PELO ASSISTENTE TÉCNICO 
 

Como já dito, o sr. expert judicial não poderia utilizar os valores 

reais da contabilidade da empresa do período posterior à saída do autor – período 

entre 2010 e 2018 – para apuração do valor da sociedade, pois esses balanços não 

foram aprovados pelo sócio retirante. 

Por isso, o valor apurado do fluxo de caixa projetado pelo assistente 

técnico do autor baseia-se exclusivamente no período de 2006 a setembro de 2010 

para projeções dos anos de 2011 a 2018, sem a realização de qualquer ajuste. 

Apesar de o crescimento médio no período de 2006 a setembro de 2010 ter sido de 

19,28%, foi utilizado 2% ao ano após 2010 até 2013 e após 2018. Não foi 

considerado crescimento para os anos de 2014 a 2017. Além disso, a taxa de 

desconto do custo do capital foi a Selic, de 2018, definida e acordada com os 

assistentes técnicos das partes. Eis o fluxo de caixa projetado: 
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Ou seja, o assistente técnico é enfático ao afirmar que “por esta 

metodologia e adotando o cenário extremamente conservador de crescimento de 2%, 

sem quaisquer ajustes com os números reais da contabilidade de 2006 a 2010, o 

valor justo, real e de mercado da Flexform é de R$ 228.153.899,04, na data base 

30/09/2010” (fls. 78 do doc. 25). 

De outro lado, o valor apurado do fluxo de caixa projetado pelo 

assistente técnico do autor se considerarmos (a) os números ajustados que 

consideraram que os ativos foram lançados como despesas, equivalente ao valor de 

R$ 18.356.134,77, (b) o período entre 2006 a setembro de 2009, (c) uma taxa de 

crescimento de 3,5% entre 2010 e 2013 e após 2018 e sem crescimento entre os anos 

de 2015 e 2017, (d) os valores ajustados de IR/CSLL em R$ 6.241.085,82 e (e) a 

taxa de desconto do capital sendo a Selic, equivale à quantia de R$ 328.754.700,10. 

(fls. 80 do doc. 25). 

Eis o fluxo de caixa projetado: 
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Ou seja, “por esta metodologia e adotando o cenário extremamente 

conservador de crescimento de 3,5%, com números reais da contabilidade de 2006 a 

2010 e inclusão dos ativos com indícios de contabilização como despesas o valor 

justo, real e de mercado da Flexform é de R$ 328.754.700,10, na data base 

30/09/2010” (fls. 81 do doc. 25). 

 
 
11- 
CONCLUSÃO DO CAPÍTULO 
 

Por todo o exposto, o assistente técnico do autor conclui ao final de 

seu bem elaborado laudo que “os haveres apurados não estavam corretos pela 

subavaliação dos bens do imobilizado e que os resultados foram maculados por 

contabilizar ativos como despesas, principalmente no período de 2006 a 2010”. 

Diz ainda que o sr. expert “utilizou dados, balanços, despesas e resultados de 

outubro de 2010 a 21/12/2018” e ao “adotar esse procedimento contrariou vários 

julgados que proíbem esta forma de trabalho, notadamente a Súmula 265 do STF” 

(fls. 154 do doc. 25). 

Além disso, “o expert não apresentou ao assistente do requerente os 

Livros Contábeis e Balanços e DRE ś referentes aos anos de 2011 a 2017, apenas 

entregou uma planilha eletrônica com supostos valores dos DRE ś de 2011 a 2017, 

excluindo 2018, para que se pudesse confrontar e aprovar os valores, mais uma vez 

prejudicando o sócio retirante” (fls. 155 do doc. 25). 

E diante desses inúmeros equívocos apontados pelo assistente 

técnico concluiu que “a apuração do Fluxo de Caixa Disponível do Acionista pelo 

Expert apurou o valor de mercado em R$ 88.472.328,00 e o valor contábil 

R$ 95.628.578,22. Ou seja, o valor de mercado é menor que o Patrimônio Líquido, o 

que é equivocado e inaceitável diante das constatações deste parecer” (fls. 156 do 

doc. 25). 
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Para se ter uma ideia do absurdo, o laudo judicial concluiu que o 

valor de mercado seria igual ao valor do patrimônio líquido, pois a empresa não teria 

goodwill, mas sim badwill, e que por isso seria “mais vantajoso liquidar a sociedade, 

do que mantê-la em operação”. 

Esse fato só reafirma a imprestabilidade do trabalho para os fins de 

apuração do valor de mercado da FLEXFORM. 

Afinal, cinco anos antes da saída do autor o faturamento foi de 

R$ 397.955.000,00 e cinco anos após a sua saída o faturamento foi de 

R$ 763.055.000,00, enquanto o lucro líquido dos cinco anos anteriores a saída do 

autor foi de R$ 16.363.000,00 e dos cinco anos posteriores a saída do autor foi de 

R$ 39.186.000,00. Seria o caso de fechar as portas? É claro que não! Mas pela 

avaliação apresentada seria. 

Por isso a avaliação realizada pelo sr. expert judicial através do lucro 

líquido não reflete o verdadeiro valor de mercado da empresa, contrariando a 

determinação do E. Tribunal de Justiça para se apurar o valor justo de mercado da 

FLEXFORM. 

Aliás, antes mesmo da entrega do laudo técnico judicial o autor já 

havia solicitado a elaboração de parecer do contador-auditor EDILSON 

PEDRO PASQUOTO e ele já demonstrava à época que havia irregularidades 

no balanço especial praticadas pelos sócios da FLEXFORM. Esse trabalho 

apontou inúmeras irregularidades que também foram encontradas pelo 

assistente técnico do autor e que não foram analisados corretamente pelo 

sr. expert judicial. (doc. 27). 

Exatamente em razão desses inúmeros equívocos o assistente técnico 

apurou – com os elementos indicados pelo próprio sr. expert judicial – duas 

hipóteses para o valor justo, real e de mercado da FLEXFORM, na data base de 30 de 

setembro de 2010. Os critérios adotados pelo assistente técnico são aqueles aceitos 

pela doutrina especializada e principalmente pela jurisprudência do Col. Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Eis os dois cenários possíveis propostos pelo assistente técnico do 

autor: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com esses dois cenários sequer seria necessário realizar qualquer 

nova avaliação do imobilizado da empresa, pois os métodos de avaliação já estariam 

englobados nessa fórmula. 

 
 

CAP. III 
LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA 

 
 
12- 
O LAUDO DE ENGENHARIA NÃO FEZ CORRETAMENTE A AVALIAÇÃO DOS ATIVOS 
IMOBILIZADOS DA FLEXFORM 
 

Diz o sr. expert judicial que fez o laudo pericial de engenharia 

que “utilizamos como parâmetro para a avaliação informações contidas na 

descrição das peças na listagem do ativo imobilizado fornecido, bem como 

informações obtidas em reunião com o Diretor Industrial da empresa sr. Rogério 

Teixeira sobre os critérios da empresa para amortização dos custos atribuídos ao 

ferramental na composição do preço final dos produtos, bem como suas estimativas” 

(fls. 1.470). 
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Diz ainda o laudo judicial que “a partir destas informações 

realizamos as consultas e analisamos a (sic) correlações de custos com os pesos e 

dimensões das peças, com atribuição de um valor coerente para a conta ferramental. 

Os valores foram aferidos com base nas pesquisas realizadas e em nossa 

experiência, confrontando, ainda, o valor obtido com as proporções usuais entre as 

contas de máquinas e equipamentos e as de ferramental correspondentes nas 

indústrias metalúrgicas” (fls. 1.470). 

Por fim, conclui dizendo que “com base nos procedimentos e 

critérios descritos procedemos à avaliação do VALOR EM USO de 4.160 bens do 

ativo imobilizado da empresa em 30 de setembro de 2010, obtendo o valor de 

R$ 36.756.570,00” (fls. 1.470). 

Mas tais critérios adotados pelo sr. expert judicial estão totalmente 

equivocados. 

Em primeiro lugar porque as avaliações foram realizadas com base 

em “informações obtidas em reunião com o Diretor Industrial da empresa 

sr. Rogério Teixeira” e só por isso elas não poderiam ser consideradas confiáveis. 

Afinal, obter informações para realizar avaliações com o próprio réu da ação e ainda 

no laudo da empresa VALLIUN que confessadamente não realizou a avaliação do 

valor de mercado dos bens da FLEXFORM descredencia totalmente a avaliação 

realizada. 

Não é à toa que o valor apurado é tão discrepante do real valor de 

mercado dos ativos imobilizados. 

Em segundo lugar porque a negativa do sr. expert judicial em 

realizar a avaliação das edificações da FLEXFORM, sob a alegação de que a detentora 

do imóvel e das edificações seria uma holding familiar e por isso os valores não 

deveriam ser avaliados, não está correta. 
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Isso porque, como bem disse o laudo do assistente técnico do autor, 

“a empresa FLEXFORM usou de seus recursos para investir na ampliação do imóvel 

pertencente a Iannoni Empreendimentos e Participações Ltda., portanto entrou 

como despesa de investimento e esse valor tem que aparecer no laudo contábil e 

somente com a apuração desses valores é possível subsidiar e fornecer elementos 

para perícia econômica-contábil, portanto, necessário se faz a avaliação das 

edificações e demais benfeitorias” (doc. 28). 

Ou seja, considerando que o laudo de engenharia seria utilizado para 

subsidiar e fornecer elementos ao laudo contábil de avaliação do valor justo de 

mercado da FLEXFORM, o valor incontroversamente investido nas edificações e 

demais benfeitorias também deveria ser avaliado, pois eles deveriam ser 

corretamente lançados na conta benfeitorias em imóveis de terceiros em 

conformidade com a legislação, alterando – para mais – o valor de mercado da 

empresa e por consequência o valor da participação do sr. ERNESTO IANNONI. 

Aliás, o próprio laudo pericial reconhece que teriam sido feitos ao 

menos R$ 5.000.000,00 de investimentos no imóvel da IANNONI
27

 – 

o valor é sensivelmente maior que esse – mas tais investimentos não foram 

avaliados para serem computados no laudo de avaliação contábil. 

Em terceiro lugar porque o sr. expert judicial não fez o 

levantamento físico de todos os itens a serem avaliados, utilizando como parâmetros 

informações do imprestável laudo da VALLIUM, a qual confessadamente realizou a 

atualização de valores de um antigo laudo produzido pela FLEXFORM em 2007 e 

também não fez adequadamente o levantamento dos itens a serem avaliados. 

Em quarto lugar porque não foi apresentado nenhum orçamento 

que comprove os valores apurados nas pesquisas de avaliação, apenas foi 

anexado uma lista de fornecedores que são na sua maioria os fornecedores da 

FLEXFORM.  

 
27- Segundo o laudo, “em 2009, a FLEXFORM inaugura o novo centro administrativo, com 2.5 mil 

metros quadrados e investimento de R$ 5 milhões em infraestrutura” (fls. 1.453). 
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Ou seja, dizer que o valor da avaliação corresponde à quantia de 

R$ 55.168.520,00 e não juntar um único orçamento comprovando a realização da 

avaliação é o mesmo que nada apresentar. O autor ERNESTO IANNONI não sabe como 

o sr. expert judicial chegou ao valor da avaliação. Há apenas uma tabela com o valor 

global por setor avaliado. Nada mais! 

Em quinto lugar porque as avaliações apresentadas estão totalmente 

dissociadas da realidade. 

Apenas exemplificando, de um lado a assistente técnica do autor 

apresentou orçamento demonstrando que no setor de “máquinas e equipamentos, 

setor expedição” o valor seria de R$ 162.595,00 e de outro lado o laudo apurou um 

valor de R$ 130.700,00 sem qualquer tipo de orçamento que o represente. Ou seja, 

uma diferença de R$ 31.895,00 que corresponde a 20% desse item e que afeta o valor 

global (doc. 28). 

Além disso, no item “avaliação do ferramental” o sr. expert judicial 

alega que teria feito uma avaliação global, mas sem anexar uma única cotação de 

fornecedores de ferramentais para balizar sua constatação de valores, afirmando que 

este tipo de trabalho seria muito demorado e que, para simplificar, teria colhido 

informações com os próprios funcionários da FLEXFORM e ainda baseado em sua 

própria experiência. 

O próprio sr. expert diz que seriam 629 unidades de ferramental, 

os quais ele “avaliou” em R$ 10.660.000,00, sendo que o valor em uso seria de 

R$ 7.995.000,00 (fls. 1.468). 

Mas a assistente técnica do autor solicitou para especializada 

empresa ferramenteira a avaliação de ‘apenas’ 37 ferramentas e pôde constatar que o 

valor indicado pelo sr. expert está muito aquém do valor correto de mercado. 

Afinal, apenas essas 37 ferramentas correspondem à quantia de R$ 8.250.746,00. 

E conclui em seu trabalho: 
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“portanto não há como aceitar a avaliação global do item 

Ferramental do nobre perito em R$ 7.995.000,00 para 629 unidades se 

em apenas 37 unidades já encontramos o valor de R$ 8.250.746,00” 
(doc. 28). 

Tais equívocos do laudo acima indicados acontecem em todos os 

setores avaliados da FLEXFORM, mas como o prazo era muitíssimo curto para a 

apresentação de orçamento de todos eles, optou-se por apontar esses erros em apenas 

um desses setores para demonstrar a imprestabilidade do laudo pericial da forma 

como lançado. 

Em sexto lugar porque, além de não apresentar orçamentos e indicar 

valores baseados em questões empíricas e totalmente distorcidas, o sr. expert judicial 

não fundamentou as razões pelas quais os bens deveriam ser depreciados e muito 

menos o memorial de cálculo que utilizou para fazer a desvalorização.  

Não se sabe ao certo a razão pela qual deveriam ser depreciados tais 

bens se eles eram novíssimos em 2010 – recém-inaugurados – e tinham na verdade 

valor agregado por estarem produzindo. 

Na verdade, como bem analisado pela assistente técnica do autor, 

sabe-se que: 

“a Flexform possui ferramentas que se por acaso fossem retiradas da 

empresa, acarretaria a paralisação da produção, deixando de gerar receita. 

O faturamento da Flexform hoje está voltado para a confecção de Cadeiras 

e Poltronas para escritório e para refazê-las demoraria no mínimo 5 

(cinco) anos dispondo de milhões de reais em no mínimo 6 (seis) 

ferramentarias de grande porte. As ferramentas de fato não teriam valor se 

a fábrica estivesse falida, desativada ou mesmo parada, o que não é o caso. 

Sabe-se que estas ferramentas possuem um grande valor agregado e justo 

esse item não teve uma correta atenção no Laudo do perito, portanto o 

valor por ele apurado ficou muito aquém da realidade” (doc. 28). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

61
98

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

53
A

55
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

R
TI

N
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

10
/2

01
9 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

R
U

19
70

48
36

18
0 

   
 .

fls. 1885



 
4 7  

 

 

DRBB - 877361v2 12789/21899  

O laudo de avaliação encomendado pela assistente técnica do autor é 

ainda mais claro ao dizer que  

“este trabalho buscou mostrar a real condição de fabricação valorada 
para os produtos determinados para estas cotações, onde se levou em conta 

para buscar o valor dos ferramentais, o custo da matéria prima praticada 

em 2010, além da taxa hora ferramentaria também à época, bem como 

seus insumos. Procurou-se também analisar o mercado atual, bem como o 

uso da coisa pronta, onde para tanto se buscou informações dos produtos 

comercializados atualmente e seus respectivos valores praticados no 

mercado. Constatou-se que mesmo depois de passados 9 anos, os mesmos 

itens aqui exemplificados, permanecem gerando receita e comercialização, 

o que não aplica qualquer tipo de depreciação, pois os ferramentais eram 

novos e com longa vida útil produtiva” (doc. 28). 

Não-obstante todos esses equívocos do laudo indicados no laudo 

divergente, a assistente técnica do autor conseguiu fazer uma avaliação “por baixo” 

dos valores encontrados e apurou qual seria o valor de mercado dos bens outrora 

subavaliados.  

Eis a manifestação da assistente técnica do autor sobre os cálculos 

apresentados: 
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Como se vê, o valor mínimo de avaliação dos bens da FLEXFORM 

corresponde à quantia de R$ 87.226.570,00. 
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Obviamente que se for feita avaliação de TODOS os bens da 

FLEXFORM o valor será muitíssimo maior. 

Por todo o exposto, considerando os inúmeros orçamentos 

apresentados pela assistente técnica do autor e principalmente os critérios apontados 

em seu laudo divergente, o autor ERNESTO IANNONI pede a intimação do sr. expert 

judicial para se manifestar sobre o seu teor, em especial sobre os inúmeros 

orçamentos apresentados que demonstram valores muito maiores do que aqueles 

indicados no laudo pericial. 

Sem prejuízo da manifestação sobre o teor do laudo da assistente 

técnica, o autor requer ainda que sejam respondidos os seguintes quesitos 

complementares: 

1) Queira o sr. expert judicial esclarecer se todos os bens imobilizados descritos 

no laudo de “avaliação” apresentado pela VALLIUN foram individualmente 

avaliados em seu laudo judicial? Houve análise minuciosa e atual de todos 

os bens imobilizados existentes na FLEXFORM? 

2) Queira o sr. expert judicial esclarecer os motivos pelos quais houve 

depreciação dos bens imobilizados da FLEXFORM e não houve nenhum 

acréscimo de valor agregado? Ao responder esse quesito pede-se que leve 

em consideração que houve uma remodelagem e lançamento de uma nova 

linha de equipamentos alguns poucos meses antes da saída do sr. ERNESTO 

IANNONI e que por isso as máquinas e ferramentas eram novíssimas, não 

havendo razão para se depreciar as máquinas e ferramentas recém-

inauguradas no momento da saído do autor (setembro/2010). Pede-se ainda 

que leve em consideração que em razão desse lançamento a empresa 

apresentou lucro fantástico nos anos seguintes, ou seja, os bens 

incontroversamente agregaram valor à empresa. 
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Considerando que houve a realização de gastos milionários feitos pela FLEXFORM 

no imóvel pertencente à IANNONI PARTICIPAÇÕES – fato esse reconhecido 

pelo próprio laudo judicial – e que segundo o laudo contábil não houve a 

correta contabilização desses gastos sob a rubrica de benfeitorias em 

imóveis de terceiros. Considerando ainda que a apuração desses gastos é 

essencial para fazer a análise dos valores que deveriam ser acrescidos ao 

valor contábil e considerando ainda que é estritamente jurídica a discussão 

acerca da ausência de contabilização de ativos, pergunta-se: 

3) Quais foram os valores gastos pela FLEXFORM no imóvel da IANNONI 

PARTICIPAÇÕES para modernizar a empresa? Ao fazer esse cálculo pede-se 

que seja levado em consideração ainda que a IANNONI PARTICIPAÇÕES não 

lançou no ativo qualquer valor significativo, o que reafirma a necessidade 

de apurar esse valor – que estima-se ser de mais de quarenta milhões de 

reais – para incluir no laudo contábil como benfeitorias em imóveis de 

terceiros. 

 
 

CAP. IV 
CONCLUSÃO 

 
 
13- 
PEDIDOS 
 

Por todo o exposto, pede o autor que o sr. expert judicial seja 

intimado para se manifestar sobre os dois laudos divergentes e a presente 

manifestação, além de responder os quesitos suplementares acostados ao laudo 

divergente elaborado pelo assistente técnico contábil (fls. 161-165 do doc. 25), 

bem como os quesitos que já haviam sido apresentados às fls. 1.184-1.185 e 

fls. 1.190-1.197 que não foram respondidos e ainda os quesitos apresentados na 

presente manifestação (itens 4 e 12 supra). 
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Além disso, considerando que a aplicação de um ou outro método de 

avaliação da empresa é questão jurídica a ser decidida pelo MM. Juiz e que o 

Col. Superior Tribunal de Justiça entende que na apuração de haveres não prevalece 

o balanço não aprovado pelo sócio que se retirou, pede-se que indique se utilizando 

tais critérios indicados no item 10 supra, o valor de R$ 328.754.700,10 está de 

acordo com os critérios apontados pela jurisprudência. Ou ainda, se o valor mais 

conservador de R$ 228.153.899,04 também refletiria o posicionamento 

jurisprudencial daquela Col. Corte, ressalvada a opinião de V. Sa. 

E mais, considerando que é estritamente jurídica a discussão acerca 

da presunção de veracidade de que houve irregularidade na contabilização de ativos 

como passivos em decorrência da negativa da FLEXFORM de apresentar as notas 

fiscais que demonstrariam a sua ocorrência, em vultoso valor de R$ 37.675.784,55 

(CPC, art. 400), pede-se que seja analisado matematicamente se o cálculo do valor 

do patrimônio líquido acrescido desses valores e ainda do valor ajustado de 

R$ 87.226.570,00 – apontado no laudo divergente de engenharia – corresponde à 

quantia de R$ 146.065.004,30. 

Tais esclarecimentos aqui requeridos são imprescindíveis para a 

elucidação dos pontos controvertidos dessa lide, os quais se não forem elucidados 

nessa oportunidade poderão acarretar a realização de nova perícia, nos termos do 

art. 480 do Código de Processo Civil, inclusive com a devolução dos honorários até o 

momento pagos pelo autor pela ausência da realização de todo o trabalho designado, 

qual seja, apuração do valor real e de mercado da FLEXFORM. 

São Paulo, 9 de outubro de 2019. 

 

Cândido Rangel Dinamarco 

OAB-SP n. 91.537 

 

Cândido da Silva Dinamarco                                               Anderson Martins da Silva 

OAB-SP n. 102.090                                                              OAB-SP n. 234.321 
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP 

 

FINALIDADE DA PERÍCIA. APURAÇÃO DO VALOR DA EMPRESA FLEXFORM 

NO MOMENTO DA RETIRADA DO SÓCIO ERNESTO IANNONI COM 86 

ANOS. PERITO QUE AFIRMA ADOTAR MÉTODO ORNELAS. PARECER DO  

PROF. ORNELAS APONTANDO INOBSERVÂNCIA DO MÉTODO, 

INCONSISTÊNCIAS E MÁCULA DAS CONCLUSÕES (FLS. 43/48), COM 

SEVEROS QUESTIONAMENTOS DO AUTOR AGRAVANTE. 

PERITO JUDICIAL QUE ADOTA DADOS POSTERIORES À RETIRADA DO 

SÓCIO. INADMISSIBILIDADE. MÉTODO E VÍCIOS. FASE DE PRODUÇÃO E 

NÃO DE VALORAÇÃO. ANÁLISE E CONTROLE CABÍVEIS PELO JUÍZO 

DEPRECADO QUE NÃO OS REALIZA E DETERMINA DEVOLUÇÃO DA 

CARTA PRECATÓRIA POR DECISÃO SEM FUNDAMENTAÇÃO QUE 

DECLARA ALCANÇADA A FINALIDADE. DESCUMPRIMENTO DA 

FINALIDADE. PROIBIÇÃO DO AUTOR-AGRAVANTE SE MANIFESTAR. 

VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CABIMENTO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA NECESSIDADE DE IMEDIATA 

APRECIAÇÃO, SOB PENA DE IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO POR 

INUTILIDADE DE FUTURA APELAÇÃO PARA REFORMA (TESE 988 DO STJ) 

PRODUÇÃO DE PROVA DETERMINADA PELO TRIBUNAL. CABIMENTO E 

INDICAÇÃO SISTEMÁTICA DO CPC 2015 (ARTS. 938 E 932, I). 

SEGUNDA PERÍCIA PARA CORREÇÕES DE EVENTUAIS OMISSÕES OU 

INEXATIDÃO DE RESULTADOS (ART. 480). IN DUBIO PRO PROBATIONE 

(ART. 370). 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

71
98

-5
4.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
E

13
9C

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LL
O

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
 T

E
IX

E
IR

A
 P

A
N

E
LL

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
21

01
12

57
54

8.

fls. 2348



Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

Dr. MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA, como procurador de ERNESTO IANNONI, honra-

me com a consulta em relação à decisão proferida e ao agravo de instrumento processo 

nº 2127198-54.2021.8.26.0000, bem como sobre a necessidade de cumprimento da 

determinação constante da carta precatória. 

 

  

O parecer é apresentado em 5 (cinco) tópicos:  

 

1.  Contextualização – compreensão do objeto da consulta 

2.  Decisão acerca da finalidade alcançada da precatória – conteúdo, recurso cabível 

e in dubio pro probatione - O Código de Processo Civil de 2015 e a aplicação da 

Tese 988 do STJ 

3. Finalidade da precatória, métodos impugnados e considerações periciais 

severamente questionados  

4.  Violação do contraditório – impossibilidade das partes se pronunciarem e 

formularem pedidos diante de manifestação do perito determinada pelo próprio 

juízo deprecado 

5. Respostas aos Quesitos  

 

 

Para elaboração do parecer foram consultados os autos do processo nº 2127198-

54.2021.8.26.0000 disponibilizados pelo consulente. 
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

1 .  C O N T E X T U A L I Z A Ç Ã O    

 Compreensão do objeto da consulta  

 

1.1. Ernesto Iannoni, atualmente com 86 anos de idade (fls. 

41 da carta precatória), ajuizou “Ação ordinária de anulação de negócio jurídico por 

dolo acidental c/c pedido de indenização” (fls. 150/181) em face dos réus agravados, 

em razão de questionamento de valor apurado, uma vez que teriam acordado que sua 

retirada se daria com apuração de valor real e justo (fls. 11 e 12 da carta precatória). 

1.2. Houve o julgamento (antecipado) de improcedência da 

ação, sem a determinação de instrução probatória. 

1.3. Após apelação das partes, com a Relatoria do DES. 

RICARDO NEGRÃO houve provimento do recurso do autor (Ernesto Iannoni), para anular a 

sentença de improcedência e determinar a realização de instrução probatória, com a 

produção das provas necessárias (cf. fls. 182/189): 

 

 

 

 

 

 

 

1.4. Em cumprimento ao acórdão do Tribunal de Justiça, o 

Juízo da primeira instância (1ª Vara de Capão Bonito) saneou o feito, afastando todas 

as preliminares alegadas, bem como determinou a realização de prova pericial e de 

prova oral (fls. 190/192):  
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1.5. Em relação a esta decisão saneadora, a “FlexForm” 

interpôs recurso de agravo de instrumento que foi parcialmente provido nos seguintes 

termos:  

Em relação a alegação de ilegitimidade passiva da “Flexform”:  

 

 

 

Em relação ao ponto controvertido: 
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1.6. A Carta Precatória (proc. n. 1046198-32.2016.8.26.0224) 

foi distribuída na Comarca de Guarulhos-SP com o seguinte escopo (fls. 01 e ss. da carta 

precatória): 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.7. Seguiram-se atos voltados à nomeação de Peritos 
Judiciais e demais andamentos.  

1.8. Às fls. 1.449/1.697 o Perito Judicial Paulo Eduardo Dias 

da Silva apresentou o seu laudo (engenheiro) e às fls. 1.702/1.816 o Perito Judicial 

Antonio Carlos Ferreira da Silva (contador) apresentou seu laudo pericial.  

1.9. Às fls. 1.840/2.761 Ernesto Iannoni apresentou severas 

impugnações aos Laudos Periciais, procurando demonstrar inúmeros erros graves, 
inclusive de métodos errados e questionamentos de obstáculos ao trabalho dos 
assistentes técnicos, sinteticamente:  

 

Em relação à perícia contábil (fls. 1.856/1.857) 

i. Sustenta que ao menos pelo cálculo do Perito, por mais que haja inúmeros vícios, 

o valor apontado já é maior do que o negociado à época, havendo direito de 

Ernesto ao recebimento de diferença atualizada. 
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Em relação ao Método Ornelas (fls. 1.857/1.862) 

ii. Foram realizados inúmeros investimentos que não foram contabilizados, o que 

gera uma distorção da apuração do valor justo; 

iii. Divergências e técnicas discrepantes dos padrões estabelecidos pela literatura 

contábil para apuração do valor de mercado da Flexform; 

Em relação ao Fluxo de Caixa Descontado (fls. 1.863/1.881) 

iv. O Sr. Perito se baseou em critérios não utilizados pela literatura e não 

reconhecidos pela jurisprudência, eis que utilizou parâmetros do período de  

8 (oito) anos e 3 (três) meses após a saída do autor que se deu em 30/09/2010 

(e a finalidade da carta precatória e da determinação de instrução pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo é valor “no momento” da retirada de Ernesto Iannoni; 

v. O Perito não poderia utilizar valores reais da contabilidade da empresa em 

período posterior à saída do autor – para apuração do valor da sociedade – 

inclusive porque os balanços não foram aprovados pelo autor (sócio retirante); 

vi. Não poderia ter ocorrido a contabilização dos valores a pagar ao autor pela 

aquisição de suas quotas pelos sócios remanescentes; 

vii. A contabilização de provisão de impostos foi supervalorizada, sendo que a 

quantia apurada pelo Sr. Perito está muito diferente da realidade;  

viii. Irregularidades no fluxo dos pagamentos do contrato de compra e venda; 

ix. Ativos contabilizados como despesas e comissões acima da média (com um 

aumento de aproximadamente 90% após a saída do autor da empresa);  

Em relação à perícia de engenharia (fls. 1.881/1.889) 

x. Não procedeu a avaliação correta dos ativos imobilizados da Flexform, eis que: 

• O laudo de engenharia tem como base das informações obtidas na reunião 

com o “diretor industrial” da Flexform, que também é réu na ação e Rogério 

Teixeira e com o Diretor, Cláudio Rodrigues de Abreu, que também é réu 

na ação; 
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• Não avaliação das edificações da sede da Flexform; 

• O Sr. Perito não procedeu ao levantamento físico de todos os itens a serem 

avaliados, utilizando-se como parâmetros informações do laudo da Vallium; 

• Não foi apresentado nenhum orçamento que comprove os valores 

apurados nas pesquisas de avaliação; 

• As avaliações apresentadas estão em completa dissonância da realidade; 

• Não apresentou as razões pelas quais os bens (máquinas e equipamentos) 

deveriam ser depreciados, bem como não apresentou memorial de cálculo 

que utilizou para fazer a desvalorização; 

 

1.10. Em 25.09.2020 às fls. 2.812/2.887 o Perito contador 

apresentou complementação ao laudo pericial e em 07.10.2020 às fls. 2.888/3.074 o Sr. 

Perito Contador (engenheiro), Paulo Eduardo Dias da Silva apresentou complementação 

ao seu laudo pericial.  

1.11. Em 13.11.2020 às fls. 3.081/5.927, diante das 

“complementações”, Ernesto Iannoni apresentou novamente severa impugnação aos 

Laudos Periciais e aos seus complementos, apontando inúmeros erros, inclusive de 

métodos, resultando no não cumprimento do objeto da carta precatória e a utilização 

errônea de dados contábeis, com aplicação errada do Método Ornelas, requerendo 

diante de tantas inconsistências a realização de uma nova perícia (fls. 3.154/3.155 da 

carta precatória). 

1.12. Neste momento, o Juízo a quo, diante do exposto pelo 

autor profere a seguinte decisão de fls. 6.119/6.120 da carta precatória (fls. 1.795/1.796 

do agravo de instrumento):  
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1.13. A premissa da decisão foi: “a carta precatória já atingiu 

sua finalidade, com a “elaboração dos laudos periciais” e dos “devidos esclarecimentos”. 

1.14. Com relação ao tempo de 4 (quatro) anos, é relevante 

constatar que laudo e denominadas complementações ocorreram  

no final do ano de 2020, portanto, em termos de apresentação para questionamento 

não se passaram mais do que alguns meses (durante uma pandemia). 

1.15. As perguntas que precisam ser respondidas são: 

i) Qual era a finalidade da carta precatória? 

Resposta: conforme Carta Precatória de fls. 01 (autos da carta precatória) 

 

 

ii) A mera elaboração de laudo é cumprimento da carta precatória? 

A mera elaboração de um laudo não é cumprimento, porque se o seu objeto 

é avaliação “no momento da retirada do sócio”, esta deve observar este 

parâmetro para fins de cumprimento. 

Neste sentido é importante destacar que questionamentos severos do 

“método” utilizado, importam: 

a) na verificação se houve esclarecimentos demonstrando ser o método 

predominante aceito pelos especialistas da área de conhecimento do 

qual se originou (cf. inciso III do art. 473 – no que “o laudo pericial 

deverá conter”)  

b) se houve “reposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo 

juiz, pelas partes” (cf. inciso IV do art. 473) e 

c) se o perito observou o dever de esclarecer ponto “sobre o qual exista 

divergência ou dúvida de qualquer das partes, do juiz e do órgão do 

Ministério Público” e “divergente apresentado no parecer do assistente 

técnico da parte” (cf. incisos I e II do § 2º do art. 477). 
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São apresentadas inúmeras impugnações tanto quanto ao método, como 

fontes de informação e critérios empregados, havendo Parecer (fls. 43/48) 

do próprio especialista da área criador do “Método Ornelas” afirmando 

que não houve observação do método. 

iii) Foram prestados “devidos esclarecimentos”, segundo a decisão, mas quais? 

Por que são devidos? Há análise de conteúdo? Há alguma impugnação no 

curso da produção relevante a ser apreciada? 

Não há especificação quais são os “esclarecimentos”, nem qual o motivo de 

serem considerados “devidos”. Há inúmeras impugnações severas, conforme 

embargos de declaração apresentados, com base em sustentadas omissões: 

1.16. Foram apresentados embargos de declaração (fls. 

6.121/6.131 da carta precatória e fls. 1.797/1.807 do agravo de instrumento). 

1.17. Em 24.02.2021, o Juízo a quo na decisão de fls. 

6.134/6.135 (fls. 1.808/1.809 do agravo) rejeitou os embargos de declaração nos 

seguintes termos:  

 

 

 

 

 

 

 

1.18. As premissas da rejeição são:  

i) não há omissão e  

ii) o autor-embargante pretende reformar decisão “por entender que a prova 

pericial não cumpriu a finalidade” e descreve que a parte deveria “valer-se 

do recurso apropriado”. 
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1.19. Mas houve a apreciação de algum elemento 

apresentado pelo embargante-autor? 

1.20. A resposta: não houve apreciação.  

1.21. Segundo o § 1º do art. 489, considera-se não 

fundamentada e realiza-se cotejo concreto com a decisão:  

Artigo 489 Decisão em análise 

 

§ 1º Não se considera fundamentada 

qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

 

 

• Trata-se de decisão interlocutória, que 

conclui pelo alcance da finalidade da 

precatória, cujo agravo questiona a não 

apreciação das impugnações, vícios e 

argumentos que demonstram o não alcance 

da finalidade da precatória. 

 

II - empregar conceitos jurídicos 

indeterminados, sem explicar o motivo 

concreto de sua incidência no caso; 

 

 

III - invocar motivos que se prestariam a 

justificar qualquer outra decisão;  

 

 

• A decisão afirma que a precatória alcançou 

sua finalidade porque: 

 

• Houve a elaboração  

“dos laudos” e “dos devidos esclarecimentos” 

 

• “elaboração” “de laudos” e “devidos 

esclarecimentos” representam emprego de 

“descrição genérica” que se prestariam a 

qualquer decisão de conclusão de finalidade 

de prova, pois não são apresentados os 

motivos de sua incidência no caso concreto. 

Não havendo análise.  

 

IV - não enfrentar todos os argumentos 

deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo 

julgador; 

 

 

As severas impugnações apresentadas, representam 

questionamento de não cumprimento de “deveres 

periciais” o que representa “argumentos” deduzidos 

“capazes de” “infirmar a conclusão adotada pelo julgador:  

 

• pela adoção de “métodos” não aceitos entre os 

especialistas da mesma área e critérios e 

desconformidades que prejudicam as conclusões 

periciais e levariam a outro resultado. 
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Estas situações deveriam ser enfrentadas na decisão que 

afirma que a “finalidade da precatória foi alcançada”, já 

que esta “finalidade” foi descrita como “avaliação do 

valor da Empresa Flexform no momento da retirada do 

sócio Ernesto Iannoni” e: 

 

i) não há enfretamento do questionamento do 

“método” não aceito pelos especialistas da área 

do conhecimento (art. 473, III); 

 

ii) não há enfrentamento do questionamento de 

ausência de respostas conclusivas de quesitos 

(art. 473, IV) 

 

iii) não há enfrentamento do dever de 

esclarecimento de divergência ou dúvida das 

partes e da divergência apresentada por 

auxiliares desta (art. 477, § 2º). 

 

 

1.22. Apenas um item à guisa de exemplificação: há um 

questionamento de que se a determinação era uma apuração “no momento da saída 

do sócio”, não se poderia empregar dados e balanços posteriores à sua saída, o que 

macula a compreensão de fluxo de caixa descontado e apresenta verificação de 

elementos realizados “após” a saída com injunções, conjunturas, atos e demais 

andamentos posteriores à saída do sócio, que seriam inadmissíveis e violadores de 

“apuração no momento da saída”, conforme o objeto da carta precatória. 

1.23. Se a perícia envolve, conforme determinou também o 

Tribunal de Justiça, se há vícios e são corretos os questionamentos do que seria apurado 

na retirada do sócio, como considerar elementos futuros a esta data base imposta nas 

decisões sobre a prova e na própria finalidade da carta precatória? 

1.24. Este e os demais pontos não analisados, não legitimam 

afirmação genérica de que a precatória “cumpriu a finalidade” e que houve prestação 

de “devidos esclarecimentos”, pois nenhum elemento impugnativo foi apreciado, nem 

houve fundamentação na rejeição nas decisões agravadas. O caso não é de 
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fundamentação concisa. É de falta de fundamentação. Nas palavras de EDUARDO OTEIZA
1: 

“o juiz deve dar os motivos que sustentam as conclusões que adota no caso”. 

1.25. Repete-se: o tema ainda permanece: a carta precatória 

foi cumprida? A produção alcançou sua finalidade e foram prestados “devidos 

esclarecimentos”?  

1.26. Pela não apreciação, omissão, Ernesto Iannoni 

apresentou novos embargos de declaração às fls. 6.138/6.145 da carta precatória (fls. 

1.810/1.819 do agravo de instrumento), inclusive apresentando manifestação do 

Professor Ornelas, que é o criador do “método Ornelas”, conforme sustentado pelo 

autor-agravante, utilizado pelo Perito em seu laudo, sendo que o Professor Ornelas 

aponta diversos e seríssimos pontos inconsistentes do parecer do Perito judicial: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1
  “La motivación de la decisión judicial: El desafio de abreviar y detallar al mismo tempo”, in 

Argumentación Juridica Y Motivación de las Resoluciones Judiciales, Lima: Palestra, 2016, p. 140. 
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1.27. Em 07.05.2021 o Juízo a quo novamente rejeita os 

embargos de declaração de Ernesto Iannoni (fls. 6.191/6.192 da carta precatória e fls. 

1.853/1.854 do agravo de instrumento):  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.28. Portanto, a decisão: 

i) Rejeitou os embargos, não realizando apreciação,  

nem apresentando fundamento para as conclusões da decisão embargada, o 

que denota a falta de apreciação de pedidos e a falta de fundamentação; 
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ii) Advertiu que se o embargante-autor se manifestasse novamente seria punido 

com litigância de má-fé; 

iii) Porém, diante de manifestação do próprio criador do “Método” Ornelas, o 

Juízo a quo afirmou que em observância da economia processual, para evitar 

eventual nova carta precatória para esclarecimentos, determinou que o Perito 

se manifestasse e com esta, as partes fossem cientificadas e a carta precatória 

devolvida ao Juízo deprecante. 

1.29. A “mudança” foi o juízo, que havia considerada 

“encerrada” a “finalidade da precatória”, determinou manifestação do perito, para o qual 

o autor teve ordem de não formular nenhuma manifestação ou pedido. 

1.30. Mas, se este é um dos pontos elementares para definir 

se a carta precatória atingiria sua finalidade, como desconsiderar que se determinou 

manifestação, impedindo o contraditório na carta precatória? 

1.31. O juízo da produção da prova e de decisão de alcance 

de finalidade é o juízo deprecado, tanto que para retorno deve decidir se houve o 

“alcance da finalidade”.   

1.32. Diante de severos questionamentos de cumprimento 

de deveres periciais, o juízo preliminarmente competente é o deprecado, pois as 

questões envolvem “produção da prova pericial” e entrega do laudo não significa 

cumprimento dos deveres, cuja análise deve se dar em relação ao conteúdo e não ao 

“momento temporal” de entrega exclusivamente. 

1.33. Os deveres periciais e os comandos legais do método 

e respostas a quesitos e esclarecimentos não são uma etapa formal de cumprimento a 

ser mecanicamente superada, mas sim de conteúdo efetivo, porque etapas formais não 

representam atendimento do direito fundamental ao “efetivo contraditório” do artigo 

7º do CPC “durante a produção”: 

 Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de 

direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à 

aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 
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1.34. É diante deste cenário que Ernesto Iannoni interpôs o 

agravo de instrumento de nº 2127198-54.2021.8.26.0000.  

1.35. Às fls. 2.222/2.224 do agravo de instrumento houve o 

indeferimento da tutela provisória pelo Relator. 

1.36. Às questões processuais a serem analisadas 

diretamente. 

2 .  D E C I S Ã O  A C E R C A  D A  F I N A L I D A D E  A L C A N Ç A D A  D A  P R E C A T Ó R I A  

 CONTEÚDO ,  RECURSO CABÍVEL  E IN DUBIO PRO PROBATIONE   

 O Código de Processo Civil de 2015 e a Tese 988 do Superior Tribunal de Justiça    

2.1. No CPC/2015 será sentença e, portanto, apelável se: 

i) Possuir conteúdo previsto no art. 485 ou no art. 487 

e, cumulativamente, 

ii) encerrar a fase cognitiva da ação na primeira instância ou a execução (art. 

203 § 1º c/c art. 1.009, caput) ou ser denominada como sentença em 

procedimento especial. 

2.2. O CPC/2015 definiu que seriam interlocutórias todas as 

decisões que não se classificassem como sentenças, representando uma tipologia 

residual, em síntese 2 (duas) escolhas técnicas ocorreram: 

2.2.1. 1ª escolha técnica: decisões interlocutórias não mais 

se restringiriam a apenas resolver “questões incidentes”, mas sim todas 

aquelas proferidas no processo e que não fossem classificadas como 

“sentença” (§ 2º do art. 203), sendo essa definida não pelo seu conteúdo, 

mas sim quando pusesse fim à fase de conhecimento ou execução ou 

dessa forma classificada pela lei (§ 1º do art. 203). Tudo estruturado para 

admitir que decisões interlocutórias poderiam conter julgamento parcial 

do mérito (decisões interlocutórias de mérito). 

2.2.2. 2ª escolha técnica: as hipóteses de agravo de 

instrumento contariam com enumeração normativa, que resultaram no 
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art. 1.015, ou em posições expressamente previstas no próprio CPC (ex. 

parágrafo único do art. 354 e § do art. 356) ou em lei extravagante. 

2.3. A R. Decisão agravada: 

i) Concluiu que a perícia cumpriu a finalidade da carta precatória, sem afastar 

impugnações de que não teria cumprido, não fundamentando a decisão; 

ii) Concluiu que os peritos prestaram os “devidos esclarecimentos”, mas não 

analisou sequer uma impugnação de conteúdo, nem definiu o que são 

“devidos esclarecimentos”, não fundamentando a decisão; 

iii) Proibiu o autor-embargante de formular pedidos na carta precatória; 

iv) E, nos segundos embargos de declaração, determinou manifestação do perito 

judicial sobre a manifestação do criador do “Método Ornelas”, determinando 

posterior cientificação das partes, mas com devolução da carta precatória, 

sem contato com o conteúdo da manifestação pericial e sem possibilidade 

de manifestação das partes. 

Esta decisão, não tem o conteúdo dos art. 485 ou 487 do CPC, por este 

aspecto pode-se já estabelecer se tratar de decisão interlocutória, em que 

pese, com uma característica relevante, define o encerramento dos 

procedimentos da carta precatória (sem que tenham sido encerrados por 

determinação da própria decisão), o que impõe a definição de uma questão: 

o objeto da carta precatória foi alcançado? É o que se verificará mais adiante. 

2.4. Definida a questão em torno da natureza jurídica da 

decisão: é interlocutória, resta definir se a decisão é recorrível (recorribilidade) e, se 

positiva a resposta, qual o recurso cabível (adequação).  

2.5. O requisito de admissibilidade cabimento é 

representado pela recorribilidade (a decisão é recorrível?) e adequação (qual o recurso 

adequado?) 

2.6. Como referido no precedente fixador da Tese 988 no 

Superior Tribunal de Justiça, no voto da Ministra Fátima Nancy Andrighi três correntes 

principais surgiram ao analisar o cabimento de agravo de instrumento no CPC/2015:  
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i) O rol do art. 1.015 é absolutamente taxativo e deve ser interpretado 

restritivamente2; 

ii) O rol do art. 1.015 é taxativo, mas admite interpretações extensivas ou 

analógicas3; 

iii) O rol do art. 1.015 precisa ser interpretado considerando que há 

recorribilidade imediata das interlocutórias quando, examinada a ótica da 

existência do interesse recursal, haja inutilidade futura da impugnação 

diferida por meio de apelação em determinadas situações4; 

 
2 Inclusive, com a observação do risco em relação ao sistema de preclusões. Do voto: “GAJARDONI, Fernando da 

Fonseca; DELLORE, Luiz; ROQUE, André Vasconcelos; OLIVEIRA JR., Zulmar. Execução e recursos: Comentários ao CPC 

de 2015. São Paulo: Método, 2017. p. 1070; ... Com variações argumentativas, mas fundamentalmente no mesmo 

sentido, há trabalhos de muito fôlego e consistência de juristas como José Henrique Mouta Araújo (A recorribilidade 

das interlocutórias no novo CPC: variações sobre o tema in Revista de Processo nº 251, São Paulo: Ed. RT, jan. 2016, 

p. 207/228), Heitor Vitor Mendonça Sica (Recorribilidade das interlocutórias e sistemas de preclusões no novo CPC – 

primeiras impressões in Revista Magister de Direito Civil e Processual Civil nº 65, Porto Alegre: Magister, mar./abr. 

2015, p. 22/66) e Rodrigo Frantz Becker (O rol taxativo (?) das hipóteses de cabimento do agravo de instrumento in 

Publicações da Escola da AGU nº 04, Brasília: EAGU, out./dez. 2017, p. 237/252), dentre outros”, sendo mencionado 

que houve julgado do STJ a acolhendo (RESp 1.700.308/PB, 2ª Turma, DJe 23.05.2018).  

3  Do voto “DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil: meios de impugnação 

às decisões judiciais e processos nos tribunais. 15ª ed. Salvador: JusPodivm, 2018. p. 248/251). A tese segundo a qual 

o rol, embora taxativo, comporta interpretação extensiva ou analogia tem sido acolhida por parcela bastante 

significativa da doutrina, com destaque para Teresa Arruda Alvim, Maria Lúcia Lins Conceição, Leonardo Ferres Ribeiro 

e Rogério Licastro Torres de Mello (Primeiros comentários ao novo Código de Processo Civil: artigo por artigo. 2ª Ed. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. p. 1.614), Cássio Scarpinella Bueno (Manual de direito processual civil: 

inteiramente estruturado à luz do novo CPC – Lei nº 13.105, de 16-3-2015. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 622), Clayton 

Maranhão (Agravo de instrumento no Código de Processo Civil de 2015: entre a taxatividade do rol e um indesejado 

retorno do mandado de segurança contra ato judicial in Revista de Processo nº 256, São Paulo: RT, jun. 2016, p. 

147/168), Felippe Borring Rocha e Fernando Gama de Miranda Netto (A recorribilidade das decisões interlocutórias 

sobre direito probatório in Revista Brasileira de Direito Processual nº 101, Belo Horizonte: Fórum, jan./mar. 2018, p. 

99/123) e Christian Garcia Vieira (A inviável taxatividade quanto ao cabimento do agravo – críticas ao art. 1.015, 

CPC/15 in Questões relevantes sobre recursos, ações de impugnação e mecanismos de uniformização de 

jurisprudência: em homenagem à Professora Teresa Arruda Alvim. São Paulo: Ed. RT, 2017. p. 197/202). O voto 

destacava julgados recentes nesta linha: REsp 1.695.936/MG, 2ª Turma, DJe 19/12/2017 (que aponta ser cabível o 

recurso da decisão que afasta o reconhecimento de prescrição e decadência), REsp 1.694.667/PR, 2ª Turma, DJe 

18/12/2017 (que sinaliza a possibilidade de recorrer desde logo na hipótese de indeferimento de pedido de concessão 

de efeito suspensivo a embargos à execução) e, finalmente, REsp 1.679.909/RS, 4ª Turma, DJe 01/02/2018 (por meio 

do qual se admitiu o processamento de agravo de instrumento contra decisão que versava sobre competência, ao 

fundamento de que se trataria de hipótese similar àquela que rejeita a alegação de convenção de arbitragem)”. Foi 

posição defendida por amici curie, como destacado no voto: “Associação Brasileira de Direito Processual – ABDPRO, 

a União e a Defensoria Pública da União, assim como, no mesmo sentido, opinou o Ministério Público Federal.” 

4  Do voto: “‘No sistema processual civil brasileiro, do CPC/2015, optou-se pela recorribilidade integral das 

interlocutórias, somente variando o recurso, agravo de instrumento ou, residualmente, apelação. Logo, algo que não 

pode ser esquecido é que para todo recurso impõe-se interesse recursal, sendo este não apenas um requisito do 
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2.7. Em um ponto há unanimidade doutrinária e 

jurisprudencial: no sistema recursal do CPC/2015 toda decisão interlocutória é recorrível 

(§ 1º do art. 1.009) salvo previsão expressa em contrário, o que varia é a definição do 

cabimento de apelação ou de agravo de instrumento. 

2.8. Neste ponto, analisando-se o julgado da Tese 988, nos 

recursos especiais repetitivos REsp 1696396/MT e REsp 1704520/MT, observa-se o 

acolhimento da posição que: 

i) se toda decisão interlocutória é recorrível,  

ii) contata-se a ratio decidendi : é inadmissível sustentar que caiba um recurso 

de apelação inútil, pois “empurrar” o recorrente (de decisão interlocutória) para 

um momento futuro (recorribilidade “elástica”) até pode ser tecnicamente uma 

opção, em geral viável, mas impõe uma relevante constatação: precisa ser 

identificado na “taxatividade legislativa” um elemento delicado:  

a. a taxatividade não pode impedir o “direito de recorrer” que o próprio 

legislador assegurou (§ 1º do art. 1.009)! 

 

recurso sem o qual não é admissível, mas também é um direito do recorrente em relação ao Estado, uma vez 

identificada recorribilidade em lei, deve ser assegurada a utilidade do julgamento do recurso, inclusive em estrita 

observância do inc. XXXV do art. 5º, da CF/1988. Se não há identificação literal das hipóteses legalmente previstas 

para agravo de instrumento, em primeiro momento, se defenderia a apelação, contudo se o seu julgamento futuro 

será inútil por impossibilidade de resultado prático pleno (ex. dano irreparável ou de difícil reparação), como no caso 

de uma perícia inadmitida, em que o prédio que seria objeto da perícia diante de uma desapropriação será 

rapidamente demolido, desaparecendo a utilidade de julgamento futuro da apelação, não é possível defender-se o 

cabimento da apelação, porque a lei não pode prever recurso inútil, logo é caso de cabimento do agravo de 

instrumento. Em outras palavras, há uma taxatividade fraca, decorrente da própria definição de recorribilidade geral 

das interlocutórias, mas ainda taxatividade, porque o agravante tem o ônus de demonstrar que é necessário o agravo 

de instrumento em razão da inutilidade de interposição e julgamento futuros de apelação’. (FERREIRA, William Santos. 

Cabimento do agravo de instrumento e a ótica prospectiva da utilidade – O direito ao interesse na recorribilidade 

de decisões interlocutórias in Revista de Processo nº 263, São Paulo: RT, jan. 2017, p. 193/203). Na mesma linha de 

raciocínio, leciona José Rogério Cruz e Tucci que há situações que, a despeito de não catalogadas no rol do art. 1.015 

do CPC/15, necessitam obrigatoriamente ser examinadas de imediato, especialmente as questões de ordem pública, 

as nulidades absolutas e aquelas que conduzem à extinção do processo, sob pena de ofensa ao princípio da razoável 

duração do processo e ao devido processo legal. (TUCCI, José Rogério Cruz e. Ampliação do cabimento do recurso 

de agravo de instrumento in Portal Consultor Jurídico, 18/07/2017. Acesso realizado em 07/06/2018). Ademais, Gabriel 

Araújo Gonzalez, em recente monografia, leciona que a mens legis subjacente à adoção de um rol fechado de 

cabimento do recurso de agravo está vinculada ao fato de que vislumbrou o legislador certas situações em que a 

apelação foi reconhecida como um recurso inapto para adequadamente tutelar o direito violado, mas que, a despeito 

disso, a enunciação de hipóteses no art. 1.015 do CPC/15 contrariou essa mesma premissa fundamental ao deixar de 

fora outras tantas situações em que a recorribilidade diferida seria igualmente inapta para tutelar adequadamente 

esse direito.” (GONZALEZ, Gabriel Araújo. A recorribilidade das decisões interlocutórias no Código de Processo Civil 

de 2015. Salvador: JusPodivm, 2016. p. 364/375). 
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2.9. Se o legislador definiu que toda decisão interlocutória 

é recorrível (§ 1º do art. 1.009), variando apenas o momento/instrumento 

(imediato/agravo de instrumento ou posterior concentrado/apelação) e no sistema o 

“interesse recursal” não é apenas um requisito, mas um direito, por óbvio, não pode o 

próprio “sistema do CPC” admitir a incoerência <recurso cabível = recurso inútil>, pois 

não há recurso inútil, já que se inútil é, recurso não é.  

2.10. Nesse sentido, sustentamos, destacando a teoria geral 

de Barbosa Moreira,5 que o interesse recursal não se analisa pelo passado (ótica 

retrospectiva), e sim pelo que a parte pode obter de melhoria com o recurso (ótica 

prospectiva): “o recorrente possa esperar, da interposição do recurso, a consecução de 

um resultado a que corresponda situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do 

que a emergente da decisão recorrida” (utilidade) e ainda “que seja necessário usar o 

recurso para alcançar tal vantagem” (necessário).  

2.11. Portanto, um recurso (de apelação) que, quando 

julgado tiver o objeto severamente prejudicado ou inexistente, não pode ser o recurso 

assegurado. Haveria uma contradição lógica interna, que precisa ser solucionada. Leis 

equivocadas precisam de modificação por uma nova lei, mas leis que apresentam 

ilogicidade podem e precisam ser interpretadas e compreendidas no sistema. 

2.12. Nas palavras de CANARIS: 6 “A compartimentação nas 

operações de realização do Direito não resiste à própria observação da realidade. 

Quando soluciona os problemas que se lhe ponham, o jurista dá corpo a uma actuação 

unitária que, em conjunto, trabalha com fontes, com factos, com a intepretação e com 

a aplicação. Apenas num esforço de análise é possível, num todo unitário, apontar várias 

operações” (g.n.). 

2.13. Humberto Ávila7 apresenta importante exemplo de 

tratamento com cuidado entre o caráter retrospectivo (past-resgarding) das regras que 

descrevem uma situação de fato conhecida pelo legislador e o caráter prospectivo 

(future-resgarding) dos princípios que já determinam um estado de coisas a ser 

construído e cuja distinção precisa ser vista com reservas importantes: uma legislação 

 
5  BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Rio de Janeiro: Ed. Forense, p. 298. 
6  Pensamento sistemático e conceito de sistema na ciência do direito, introd. e trad. A. Menezes Cordeiro, 3ª ed., 

Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, p. LXXII. 

7  Teoria dos Princípios. 17ª edição. São Paulo: Malheiros Editores, p. 97-98. 
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que proíbe motoristas de táxi e de lotação de conduzirem passageiros acompanhados 

de animais, especialmente cães, sendo que caso o motorista for surpreendido com um 

animal, pagará multa. Diz Humberto Ávila, com suprema didática, que aqui ter-se-á um 

caso de regra instituidora de uma obrigação absoluta, contudo, adverte que isso não 

impedirá que o departamento de trânsito deixe de impor a multa nos casos de 

passageiros que são cegos e precisam de cães-guia.  

2.14. E finaliza Humberto Ávila8: “Quando há uma 

divergência entre o conteúdo semântico de uma regra (por exemplo, proibição da 

entrada de cães em veículos de transporte) e a justificação que a suporta (por exemplo, 

promover a segurança no trânsito), o intérprete, em casos excepcionais e devidamente 

justificáveis, termina analisando razões para adaptar o conteúdo da própria regra. Nesta 

hipótese, a investigação da finalidade da própria norma (rule’s purpose) permite deixar 

de enquadrar na hipótese normativa casos preliminarmente enquadráveis. Isso significa 

– para o que aqui interessa – que é preciso ponderar a razão geradora da regra com as 

razões substanciais para seu não cumprimento, diante de determinadas circunstâncias, 

com base na finalidade da própria regra ou em outros princípios (...) Enfim, o traço 

distintivo das regras não é modo absoluto de cumprimento. Seu traço distintivo é o 

modo como podem deixar de ser aplicadas integralmente – o que é algo diverso” (g.n.). 

2.15. Dito o acima, repetimos a questão: como justificar um 

agravo de instrumento em regime de taxatividade? 

2.16. Em primeiro lugar, não há ofensa à taxatividade. 

2.17. Quando, pelo menos em nossa visão9, sustentamos 

que há premissas no sistema recursal do CPC: 

i) O interesse deve ser analisado e exigido a partir de uma ótica prospectiva, 

logo, se em um sistema residual (só se conhece a interlocutória apelável após 

analisar e não enquadrar como agravável), que é o caso da apelação de 

 
8
  Teoria dos Princípios. 17ª edição. São Paulo: Malheiros Editores, p. 97-98. 

9
  FERREIRA, William Santos. “Cabimento do agravo de instrumento e a ótica prospectiva da utilidade – O 

direito ao interesse na recorribilidade de decisões interlocutórias”, in Revista de Processo (REPRO), vol. 

263, p. 198-199. 
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interlocutórias, apresentar julgamento inútil, o que se revela é que, no caso 

concreto: 

a. há “recorribilidade geral das interlocutórias” (§ 1º do art. 1.009); 

b. é identificável ausência do requisito interesse recursal da apelação, de 

ótica prospectiva (art. 996); 

c. há inaptidão do procedimento da apelação (arts. 1.009 e ss.); e  

d. tem incidência a garantia constitucional que “a lei não excluirá do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito” (inc. XXXV do art. 5º, da CF), 

reproduzida como norma fundamental no art. 3º e 8º, do CPC. 

2.18. No precedente fixador da Tese 988 identifica-se à 

ratio decidendi, se o recurso de apelação é inútil, o recurso cabível é agravo de 

instrumento: 

A tese que se propõe consiste em, a partir de um requisito objetivo – a urgência que 

decorre da inutilidade futura do julgamento do recurso diferido da apelação –, 

possibilitar a recorribilidade imediata de decisões interlocutórias fora da lista do art. 1.015 do 

CPC, sempre em caráter excepcional e desde que preenchido o requisito urgência, independentemente do uso da 

interpretação extensiva ou analógica dos incisos do art. 1.015 do CPC, porque, como demonstrado, nem mesmo essas 

técnicas hermenêuticas são suficientes para abarcar todas as situações. (...) 

Dito de outra maneira, o cabimento do agravo de instrumento na hipótese de haver 

urgência no reexame da questão em decorrência da inutilidade do julgamento diferido 

do recurso de apelação está sujeito a um duplo juízo de conformidade: um, da parte, que 

interporá o recurso com a demonstração de seu cabimento excepcional; outro, do Tribunal, que reconhecerá a necessidade de reexame com 

o juízo positivo de admissibilidade. Somente nessa hipótese a questão, quando decidida, estará acobertada pela preclusão. 

(i) Fixar a seguinte tese jurídica:  

O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição 

de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do 

julgamento da questão no recurso de apelação 

2.19. Diante do exposto, a decisão agravada decide pelo 

cumprimento do objeto da carta precatória sem apresentar fundamentação, como 

descrito anteriormente, não apreciou o conteúdo das impugnações, nem tampouco 

apresentou fundamentação para conclusão de que a precatória teria alcançado sua 

“finalidade”, nem tampouco apontou um elemento do que seriam “devidos 
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esclarecimentos”, pois se analisados, há a discussão em torno da conclusão de que o 

método não é aceito por especialistas da mesma área de conhecimento (i art. 473, III), 

de que quesitos não foram respondidos (art. 473, IV) e que esclarecimentos não foram 

prestados efetivamente a justificar a adoção dos métodos (incisos I e II do § 2º do art. 

477) o que pode levar: 

i) à determinação de realização pelo Perito; 

ii) ou, com conversão do julgamento em diligência, a nomeação de Perito para 

analisar diretamente a “divergência” e apresentar elementos diretos para 

debate efetivo (contraditório efetivo) e análise judicial efetiva (que é a última 

etapa do contraditório efetivo: consideração judicial ou “direito de ser ouvido” 

terminologia muito adotada). 

2.20. Um ponto se destaca nesta questão: se a impugnação 

é de método errado, não aceito por especialistas da mesma área do conhecimento, fala-

se, se demonstrado, o que na doutrina norte-americana se denomina de junk science, 

de inadmissível aceitação e também de esclarecimentos não realizados efetivamente, 

pelo que a perícia está viciada e isto se dá na “produção” da prova. 

2.21. Na decisão agravada se identifica a proibição de 

manifestação das partes sobre esclarecimentos determinados ao perito judicial 

justamente em razão dos vícios apontados por “especialista” da área questionando o 

método Ornelas (pelo próprio Prof. Ornelas, seu criador), o que, representa uma 

manifestação determinada ao perito, mas sem o contato judicial com a mesma ou a 

possibilidade de manifestação das partes, a nosso parecer, violando o contraditório (art. 

8º do CPC), eis que determina a manifestação do perito, mas veda a manifestação do 

autor e, portanto, não admite “oportunidade” de manifestação em relação à 

manifestação pericial, nem a sua consideração judicial (que o próprio juízo determinou) 

e se contraditório é “ciência”, “oportunidade” de efetivação de manifestação e provas e 

“consideração judicial” desta manifestação, é insuficiente a mera “ciência”. 

2.22. E são elementos para identificação do alcance ou não 

da finalidade da precatória. 

2.23. E, para o que interessa aqui a pergunta que precisa 

ser respondida é: se em relação às decisões proferidas não couber agravo instrumento, 

quando dela caberá recurso? Quando da apelação? 
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2.24. Considerada, conforme sustentado pelo agravante-

autor, sem fundamentação, e que não aprecia graves questões em torno dos métodos 

e formas de perícia e que concluiu “alcançada” a “finalidade da precatória” sem 

fundamentação, será útil apelação destas decisões interlocutórias sem fundamentação?  

2.25. Em nossa análise, a resposta é negativa.  

2.26. Não há utilidade em futuro provimento de apelação 

para determinar que o juízo deprecado errou ao não analisar as questões e pedidos do 

autor-agravante e decidir que a finalidade da carta precatória foi alcançada sem 

fundamentação e que, portanto, estes erros devem ser corrigidos, sendo inadmissível 

apelação inútil, que recurso não é. 

2.27. A própria decisão afirma que o que a parte pretendia 

com embargos de declaração deveria ser perseguido por recurso. 

2.28. O quadro precisa ser analisado diante de 

peculiaridades muito específicas, a nosso ver: 

i) Não se trata de deferir ou indeferir a perícia (o que provocaria discussões em 

torno da recorribilidade), esta já está deferida e com critérios determinados, 

mas sim definir se a decisão que concluiu alcançada a finalidade da precatória 

está correta e se o método da perícia e os esclarecimentos periciais são os 

necessários para dar por alcançada a finalidade da precatória, à luz do 

enfrentamento dos pontos de impugnação e não de generalidade sem análise 

efetiva da manifestação, o que análise não é; 

ii) O processo foi iniciado em 14.11.2013 (fls. 150/181) e anulado pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo em 31.08.2015, justamente para viabilizar a instrução 

probatória, em especial a prova pericial; 

iii) A finalidade da precatória é o valor na data da saída do sócio cujos métodos 

de realização estão sendo severamente questionados; 

iv) A perícia só foi alegadamente pelos peritos complementada em 25.09.2020 

(fls. 2.812/2887 e fls. 2.888/3.074), portanto, a impugnação específica é 

recente e questiona o não alcance da finalidade da precatória por violação 

severa do que foi determinado e dos métodos erroneamente empregados; 
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v) O autor-agravante, com 86 anos de idade, tem o direito à prova (arts. 36910 

e 37011 do CPC com reconhecimento em acórdão do Tribunal de Justiça) e a 

forma mais racional, com custo-benefício apropriado, de solução de 

gravíssimo questionamento de método, com parecer do próprio criador do 

“Método Ornelas” apontando sua inadmissibilidade (fls. 43/48 do agravo) que 

o juízo deprecado decidiu não apreciar, quando em relação à finalidade e 

aos “devidos esclarecimentos” decidiu terem sido alcançados sem 

fundamentação; 

vi) O juízo ad quem que está a analisar o agravo de instrumento é o primeiro 

juízo competente para verificação do alcance ou não da finalidade da 

precatória, reprisando aqui que o autor-agravante tem 86 de idade e a 

solução mais racional (com razoável duração do processo aqui também 

incidente – art. 5º, LXXVIII, da CF), sendo que o custo benefício no âmbito 

probatório deve observar que, na dúvida, incidem respostas que privilegiem 

a instrução efetiva, ou, como se afirma, in dubio pro probatione, já que no 

caput do art. 370 encontra-se o deferimento de provas úteis, mas o 

indeferimento se dá, excepcionalmente (cf. parágrafo único do art. 370) e 

mediante fundamentação, o que, inclusive, não há na decisão agravada; 

2.29. Finalmente, a solução de questões não apreciadas e a 

falta de fundamentação são resolvíveis pelo juízo ad quem, conforme art. 93812 do CPC 

 
10

  Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, 

ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido 

ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 
11

  Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao 

julgamento do mérito. 

 Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias. 
12

  Art. 938. A questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do mérito, deste não se 

conhecendo caso seja incompatível com a decisão. 

 § 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive aquele que possa ser conhecido de ofício, o 

relator determinará a realização ou a renovação do ato processual, no próprio tribunal ou em primeiro 

grau de jurisdição, intimadas as partes. 

 § 2º Cumprida a diligência de que trata o § 1º, o relator, sempre que possível, prosseguirá no julgamento 

do recurso. 
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e a produção de provas podem ser determinadas no Tribunal de Justiça conforme 

disposto no art. 932, I13. 

2.30. Este espectro traçado no Código de Processo Civil 

permite tornar menos onerosa a correção de questões probatórias, especialmente pela 

falta ou grave erronia em sua produção, o que leva, inclusive a possibilidade de 

nomeação de perito no próprio Tribunal de Justiça (art. 932, I, do CPC), para verificação 

dos métodos, posições e complementações periciais à luz de severas impugnações, 

enfim, para traçar elementos seguros para uma decisão judicial que aprecie as questões. 

2.31. Considerados todos estes elementos e que a decisão 

que conclui que a precatória alcançou sua finalidade ou é recorrível por agravo de 

instrumento ou não haverá momento futuro para sua efetiva correção, o que observa a 

ratio decidendi da Tese 988, a “adequação” do agravo de instrumento, pois a 

“recorribilidade” da interlocutória, como demonstrado anteriormente é indiscutível (§ 1º 

do art. 1.009). 

2.32. Enfim, nos casos em que só for possível, por utilidade, 

agravo de instrumento, incide a norma fundamental que assegura ser inadmissível lesão 

ou ameaça a direito (de recorrer) e, com isso, identifica-se hipótese normativa expressa 

(art. 3º, do CPC c/c art. 1.015, XIII), integrado às hipóteses de cabimento de agravo de 

instrumento, já que recorribilidade é indiscutível – art. 1.009, § 1º – e a inutilidade não 

é uma opção. 

2.33. Repete-se: a inutilidade de recurso expressamente 

garantido no CPC não é uma opção válida de interpretação, ou há recorribilidade útil 

ou não há recorribilidade, e o CPC e a ratio decidendi da Tese 988 são que toda decisão 

interlocutória é recorrível e o recurso é o que assegure a sua utilidade (art. 1.009, § 1º 

e art. 3º e 996, todos do CPC). 

 

 § 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator converterá o julgamento em diligência, 

que se realizará no tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, decidindo-se o recurso após a conclusão 

da instrução. 

 § 4º Quando não determinadas pelo relator, as providências indicadas nos §§ 1º e 3º poderão ser 

determinadas pelo órgão competente para julgamento do recurso. 
13

  Art. 932. Incumbe ao relator: 

 I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, 

quando for o caso, homologar autocomposição das partes; 
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3 .  F I N A L I D A D E  D A  P R E C A T Ó R I A ,  M É T O D O S  I M P U G N A D O S  E   

 C O N S I D E R A Ç Õ E S  P E R I C I A I S  S E V E R A M E N T E  Q U E S T I O N A D O S   

   

3.1. A finalidade da carta precatória foi expressamente 

definida: a realização de prova pericial para apuração do valor da empresa  

no momento da retirada do sócio-autor-agravante. Em breve síntese:  

i) Acórdão de apelação determinando a anulação da Sentença para produção 

de prova pericial (fls. 182/189); 

ii) Decisão saneadora do Juízo deprecante determinando a realização de prova 

pericial “para apurar o valor da empresa Flexform no momento da retirada 

do sócio Ernesto Iannoni” (fls. 190/192); 

iii) Acórdão de agravo de instrumento (interposto em relação à decisão 

saneadora, reiterando a necessidade prova pericial, fixando como ponto 

controvertido “a questão atinente aos critérios estabelecidos entre as partes 

para fixar o valor de retirada do autor do quadro societário, devendo ser 

apurado se foi avençado que o mesmo se daria com base no valor do 

patrimônio líquido do empreendimento, ou no valor do mercado”; 

iv) a carta precatória foi distribuída com a seguinte finalidade: “avaliação do valor 

da Empresa Flexform no momento da retirada do sócio Ernesto Iannoni” (fls. 

01 e ss. da carta precatória); 

3.2. A finalidade não é a mera “realização da prova pericial”, 

mas sim a avaliação da empresa Flexform no momento da retirada do sócio Ernesto 

Iannoni.  

3.3. Há inúmeras impugnações e apontamentos seríssimos 

que identificados maculam a prova pericial produzida. Como exemplo, o laudo pericial 

declara que utilizou para calcular o valor da empresa Flexform no momento da saída 

do sócio-autor, o “Método Ornelas”, porém, conforme já deduzido acima, que o próprio 

Prof. Ornelas, criador do método utilizado pelo Perito, analisando os laudos periciais, 

apontou que há gravíssimos erros na aplicação do método, maculando o resultado 

trazido pelo Perito (fls. 43/48 deste agravo): 
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i) Consideração Preliminar do Professor Ornelas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

ii) Consideração do Professor Ornelas sobre a avaliação do ativo imobilizado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

71
98

-5
4.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
E

13
9C

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LL
O

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
 T

E
IX

E
IR

A
 P

A
N

E
LL

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
21

01
12

57
54

8.

fls. 2374



Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

iii) Consideração do Prof. Ornelas sobre a Perícia contábil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.4. Desta forma, a falta de análise da própria manifestação 

que o juízo prolator da decisão agravada determinou, representa o não cumprimento 

da finalidade da carta precatória e, consequentemente, o não cumprimento do escopo 

da perícia, sendo inadmissível a devolução da carta precatória nestes moldes, o que é 
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um dever-poder do juízo deprecado que nomeou o perito e a quem compete fiscalizar 

toda a “produção” e observância das regras legais e métodos adequados para alcance 

da finalidade. 

3.5. O que se está a discutir encontra-se na fase de 

produção e não de valoração para julgamento, porque se valora o que é válido e está 

concluído, e não o que não é válido e não está concluído, por descumprir a lei com 

métodos tidos por inadmissíveis e descumprimento dos deveres de resposta a quesitos 

e esclarecimentos que levam à não conclusão da perícia. 

3.6. Até porque, logicamente, não faria sentido “devolver” a 

carta precatória com problemas severos, inclusive de premissa metodológica não 

solucionados, sob pena de ter que ocorrer a repetição dos atos, o que viola a razoável 

duração dos processos (art. 4ª e 6ª do CPC e art. 5º, LXXVIII da CF) e a cooperação (art. 

6º do CPC) – e aqui a cooperação exercida entre partes e Poder Judiciário, ainda mais 

envolvendo um agravante com 86 anos de idade.  

3.7. Com severas impugnações e com a finalidade da carta 

precatória não cumprida, não é correto o retorno da carta determinado pelo Juízo 

deprecado.  

3.8. É importante destacar, que compete ao Juízo 

deprecado tomar todas as decisões em relação à produção da prova e aos problemas 

e questionamentos decorrentes da produção desta prova (art. 428, do CPC), neste 

sentido há decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:  

COMPRA E VENDA INDENIZAÇÃO PROVA PERICIAL EXECUÇÃO POR CARTA 

PRECATÓRIA HONORÁRIOS VULTOSOS PEDIDO DE NOMEAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DOS 

PERITOS COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO. A teor do artigo 428 do Código de 

Processo Civil, “quando a prova tiver de realizar-se por carta, poderá proceder-se à 

nomeação de perito e indicação de assistentes técnicos no juízo, ao qual se requisitar 

a perícia”. Nesse raciocínio, compete ao Juízo deprecado a apreciação dos incidentes 

relacionados à prova a ser colhida, verificando a pertinência ou não da substituição 

dos peritos, cujo pleito da autora, responsável pelo adiantamento dos honorários, 

apenas se deu pelo fato de entender vultoso o valor estimado para as perícias. Recurso 

improvido. 

Destaques do V. Acórdão:  

No caso em exame, a nomeação dos peritos deu-se pelo Juízo da Comarca de 

Canarana/MT, os quais apresentaram seus honorários. Nesse raciocínio, compete ao 
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magistrado deprecado a apreciação dos incidentes relacionados à prova a ser colhida. 

Enfim, vale lembrar que o Juízo deprecado executa o ato da decisão tomada pelo juiz 

de outra comarca, ausente hierarquia entre os juízos, cabendo a ele determinar a 

forma e propiciar meios para que a medida seja cumprida eficazmente, dentro dos 

limites dos atos deprecados. 

Agravo de Instrumento nº 2049308-15.2016.8.26. Relator: Carlos Nunes. 31ª Câmara 

de Direito Privado do TJ-SP. Data do Julgamento: 05/04/2016. 

 

4 .  V I O L A Ç Ã O  A O  C O N T R A D I T Ó R I O    

 Impossibilidade de as partes se pronunciarem e formularem pedidos diante de 

 manifestação do Perito determinada pelo próprio juízo deprecado  

    

4.1. Conforme já mencionado acima, a decisão agravada, 

mesmo com os seríssimos elementos lançados, como o próprio criador do “Método 

Ornelas” apontando que a técnica foi aplicada erroneamente, determinou que o Perito 

se manifestasse e logo em seguida – sem oportunidade para as partes – remetesse os 

autos para o Juízo deprecante.  

4.2. O contraditório foi inobservado. Conforme já 

defendemos14, em uma análise à luz da Constituição Federal, tem-se que o contraditório 

é além do binômio ciência-oportunidade de manifestação em relação aos atos, também 

é o direito da parte de influir na decisão do julgador (portanto, um trinômio  

ciência-oportunidade-consideração judicial):  

Finalmente, de nada adianta o cumprimento das suas etapas prévias, ciência e 

oportunidade, quando o ato realizado é desconsiderado pelo juiz. O contraditório não 

é exclusivamente uma garantia das partes, é um instrumento do sistema, concebido 

para atuar imantado à determinação de que todas as decisões do Poder Judiciário 

serão fundamentadas (artigo 93, IX, da CF), na busca da eficiência do ato estatal (de 

julgamento), exigida pelo disposto no artigo 37 da CF.  

(...) O exposto não significa que tudo que a parte alega ou mesmo todas as provas 

apresentadas devem constar sempre exaustivamente nas decisões judiciais, o que 

representaria ônus excessivo e inútil. O que é inadmissível é a desconsideração. O 

relevante é que não poderá faltar explicitamente na decisão;(...). 

 
14

  FERREIRA. William Santos. Princípios Fundamentais da Prova Cível. São Paulo: Editora Revistas dos 

Tribunais, 2014, p. 49/50. 
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4.3. Neste sentido, ensina CARMEN VÁZQUEZ15 em estudo 

sobre a prova pericial: 

Todos esses casos têm lugar na admissão, mas não é suficiente garantir às partes o 

contraditório na seleção do expert que realizará; as partes devem ter condições de 

participar plenamente, desempenhando papel ativo no procedimento de formação da 

prova, evitando que se formem provas não aptas à apuração da verdade. É dizer, 

quando se trata de um perito de confiança do juiz, as partes devem participar 

propriamente na formação da prova pericial; por óbvio, uma participação substancial 

poderia ser feita melhor mediante uma espécie de auxiliar técnico, com os 

conhecimentos técnicos necessários para controlar as atividades periciais que o perito 

de confiança do juiz deva realizar. (g.n.) 

 

4.4. E complementa VASQUEZ16: 

A produção da prova pericial, quando se trata de um perito de confiança do juiz, 

deve, pois, ser controlada pelas partes, garantindo-se a essas o princípio do 

contraditório a priori na seleção do expert que a levará a cabo, na formação da 

prova propriamente dita e, desde logo, - tratando-se de uma prova já formada 

representada no laudo pericial correspondente -, em um sistema em que as partes 

tenham o poder de interrogar e contra interrogar (mas em que o juiz também tenha 

o poder de formular as perguntas necessárias – Taruffo, 2009: 184).  

4.5. MICHELE TARUFFO17 observa que a administração de 

justiça moderna se embasa na correta aplicação do direito e “non se necessitam 

decisiones arbirarias y no fiables de los hechos del caso.. debe tratarse de ciência válida 

e buena”, havendo um compromisso com a verdade a ciência ruim (junk Science) precisa 

ser identificada e corrigida, o que depende de contraditório efetivo, com análise e 

correção.   

 

 

 
15

  VÁZQUEZ, Carmen (traduzido por RAMOS, Vitor de Paula). Prova Pericial – Da Prova Científica à Prova 

Pericial. Salvador: Editora JusPodivm, 2021, p. 451. 
16

  VÁZQUEZ, Carmen (Traduzido por Vitor de Paula Ramos). Prova Pericial – Da Prova Científica à Prova 

Pericial. Salvador: Editora JusPodivm, 2021, p. 454. 

17
  “La aplicacióin de estândares científicos a las ciências sociales y forenses”, in Estándares de prueba y 

prueba científica, Coord. VÁZQUEZ, Carmen. Madrid: Marcial Pons, 2013, p. 212. 
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5 .  P R O D U Ç Ã O  D E  P R O V A  E M  S E G U N D A  I N S T Â N C I A  

 Admissibilidade de realização de segunda perícia ou correção da perícia  

5.1. Em relação ao caso, o debate é tão intenso e descrito 

já com identificação da impugnação de métodos, critérios e conclusões que é necessária 

a realização de uma segunda perícia (art. 480 do CPC) ou então de complementação da 

perícia (a nosso ver com muito menos potencialidade de solução), tendo em vista a 

ausência de conclusão, em que por um lado a afirmação dos vícios, e por outro, a 

afirmação do que fez e estaria correto, não havendo uma análise efetiva dos temas, o 

que é imprescindível sob pena de violação do contraditório e da ampla defesa e a não 

observação do escopo da perícia e da própria finalidade da carta precatória.  

5.2. Em relação à segunda perícia (art. 480, do CPC), 

conclui-se que há severíssima crítica em Prof. Ornelas (fls. 43/48), imputando gravíssimo 

erro nos métodos adotados nas perícias contábil e de engenharia, descrevendo erros 

como da consideração de elementos futuros à retirada do sócio, que, inclusive violam a 

finalidade da carta precatória.  

5.3. Diante de tamanho questionamento, a segunda perícia 

permitirá o contraditório e a identificação de erros, omissões e, apurados, correção de 

conclusões, como diz ÍTALO VIROTTA
18: 

“’o princípio da necessidade da perícia é uma constante, tanto para admiti-la, quanto 

para renová-la’.”. 

5.4. Assim, a sugestão encontra-se na própria legislação, 

mais especificamente no art. 932, I do CPC que assim prevê: 

Art. 932. Incumbe ao relator: 

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, 

bem como, quando for o caso, homologar autocomposição das partes; 

5.5. De acordo com o disposto no art. 932, I do CPC, o 

relator ou o próprio colegiado julgador (art. 938, §§ 3º e 4º) possuem o dever-poder de 

 
18

  La perizia nel processo penale italiano. Padova: Cedam, 1968, p. 81. 
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determinar a produção de provas necessárias, convertendo o julgamento em diligência, 

diante disto poderá ser determinada:  

i) realização de uma segunda perícia (a nosso ver o mais efetivo, direto e 

célere), com base no art. 48019 do CPC e com nomeação de perito pelo 

próprio relator ou colegiado (art. 938, §§ 1º a 4º) ou determinando que esta 

ocorra na instância inferior e, somente após, cumprida a finalidade da 

precatória, seja o resultado encaminhado para o juízo deprecante: 

Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de 

nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida. 

§ 1º A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre os quais recaiu a 

primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a 

que esta conduziu. 

§ 2º A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira. 

§ 3º A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar o valor de 

uma e de outra. 

 

Art. 938. A questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do mérito, 

deste não se conhecendo caso seja incompatível com a decisão. 

§ 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive aquele que possa ser 

conhecido de ofício, o relator determinará a realização ou a renovação do ato 

processual, no próprio tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, intimadas as partes. 

§ 2º Cumprida a diligência de que trata o § 1º, o relator, sempre que possível, 

prosseguirá no julgamento do recurso. 

§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator converterá o 

julgamento em diligência, que se realizará no tribunal ou em primeiro grau de 

jurisdição, decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução. 

§ 4º Quando não determinadas pelo relator, as providências indicadas nos §§ 1º e 3º 

poderão ser determinadas pelo órgão competente para julgamento do recurso. 

 

 
19

  Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia quando 

a matéria não estiver suficientemente esclarecida. 

 § 1º A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre os quais recaiu a primeira e destina-se a 

corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu. 

 § 2º A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira. 

 § 3º A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar o valor de uma e de outra. 
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ii) Ou que o perito judicial preste os esclarecimentos e correções necessários 

em relação às impugnações do agravante-autor, inclusive em relação as 

inconsistências e questionamentos e conclusões que o criador do “Método 

Ornelas” apontou, com manifestação das partes e consideração judicial (o 

que, em nosso entender tem muito menor potencialidade para a solução do 

que a hipótese “i” acima);  

 

5.6. No sentido de produção de prova em segunda 

instância e a representação do desdobramento do direito de ação e do direito de defesa, 

sob pena de distinção arbitrária na admissão da prova, LUIZ GUILHERME MARINONI e DANIEL 

MITIDIERO20: 

Não há dúvida de que, nas instâncias ordinárias, isto é, nas Cortes de Justiça – 

Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais – é possível produzir prova, seja a 

requerimento da parte, seja por determinação do relator (arts. 370 e 932, I CPC/2015. 

Isso porque, em primeiro lugar, juízes de primeiro grau e Cortes de Justiça 
têm o dever de dar tutela aos direitos em sua dimensão particular, o que 
impõe decidir o mérito do caso de forma justa e efetiva (art. 6º, CPC/2015) – 
decisão justa que implica, de seu turno, adequada apuração da verdade das 
alegações de fato no processo. (...) Cuida-se de desdobramento evidente do direito 

de ação e do direito de defesa, porque de nada adianta ser possível alegar, se não 

for possível provar. Em terceiro lugar, porque a previsão de possibilidade de produção 

de prova documental a qualquer tempo constante do art. 435, CPC/2015, observadas 

as exigências legais, e de inspeção judicial, art. 481, CPC/2015, levam à necessidade 

de se admitir a produção de todo e qualquer meio de prova perante as Cortes de 

Justiça, sob pena de distinção arbitrária na admissão da prova.  

 

5.7. Como defende Jeremy Bentham,21 regras de exclusão 

de prova são um mal que se deve soberanamente evitar, porque aumentam a 

probabilidade de triunfo de causas iníquas. 

 
20

  MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Comentários ao Código de Processo Civil – artigos 926 

a 975 – XV. 2ª Edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2018, p. 223. 
21

 Tratado de las Pruebas Judicales, manuscritos extraídos por E. Dumont, trad. Don Diego Bravo Y 

Destouet, 1847, coleção Clássicos do processo civil em domínio público, Coord. GAIO JR. Antonio, FUGA, 

Bruno e FERREIRA, William Santos. Londrina: Thoth Editora, p. 316. 
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

R E S P O S T A S  A O S  Q U E S I T O S    

 

1. É cabível agravo de instrumento em relação à decisão de fls. 6.119/6.120 e as 

que se seguiram no julgamento dos dois embargos de declaração (fls. 6.134/6.135 

e fls. 6.191/6.192 da carta precatória – processo 1046198-32.2016.8.26.0224 (fls. 

1.795/1.796; fls. 1.808/1.809; e fls. 1.853/1.854 do agravo de instrumento)?  

 O pronunciamento judicial que decide que a carta precatória alcançou “sua 

finalidade” pela elaboração de “laudos” e que foram prestados “esclarecimentos 

devidos” determinando sua devolução é decisão interlocutória (§ 2º do art. 203), 

uma vez que não se refere às hipóteses do art. 485 ou art. 487 do CPC (§ 1º do art. 

203). 

 Contudo, é o último momento de permanência da carta precatória no Juízo 

deprecado, competindo a este a identificação do cumprimento da sua finalidade, 

mediante decisão fundamentada, sendo que esta decisão não terá momento de 

impugnação em apelação futura, sendo inútil este recurso (de apelação), o que, em 

atenção à Tese 988 do Superior Tribunal de Justiça e ao disposto nos arts. 1.015, 

1.009, § 1º c/c inciso XXXV do art. 5º da CF, impõe a conclusão que se toda decisão 

interlocutória é recorrível, é inadmissível a imposição de uma apelação de 

interlocutória se a decisão que se entender errada e sem fundamentação (em 

violação ao art. 93, IX da CF e 489, 1º do CPC) não terá julgamento útil no futuro, 

mas somente no presente, identificada a ratio decidendi do precedente, não é o 

caso de aguardar momento de apelação, cabendo agravo de instrumento e as 

peculiaridades específicas do caso, que o autor-agravante, atualmente com 86 anos 

de idade, precisou reverter um cerceamento de defesa no Tribunal, após enfrentar 

uma carta precatória cujo posicionamento pericial somente em 2020 foi 

efetivamente apresentado, indicam o referido caminho. 

 Aliás, como antes demonstrado, conforme art. 370 do CPC, a proporcionalidade na 

aplicação envolve a premissa in dubio pro probatione e restrições probatórias 

somente cabem, em hipóteses excepcionais, mediante fundamentação (parágrafo 

único do art. 370 do CPC), fundamentação esta que inexiste na decisão agravada. 
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

2. Há apreciação dos pedidos do autor-agravante e fundamentação na decisão de 

fls. 6.119/6.120 e dos julgamentos dos embargos de declaração de fls. 6.134/6.135 

e de fls. 6.191/6.192 da carta precatória (fls. 1.795/1.796; fls. 1.808/1.809; e fls. 1.853/1.854, 

respectivamente, do agravo de instrumento)? 

 

 As manifestações do autor-agravante envolvem sustentação de graves erros 

técnicos e inconsistências, entre estes “métodos” inadmissíveis, sendo que o próprio 

perito aponta que utiliza o “método Ornelas”, mas o autor-agravante apresenta 

parecer do criador e idealizador do “método Ornelas” declarando expressamente 

(fls. 43/48) que o perito judicial contador e o perito engenheiro não seguiram o 

referido método, bem como apresenta inúmeras inconsistências que maculam as 

conclusões, sendo séria impugnação que, correta, indica: 

 

i) descumprimento pelo perito judicial dos “deveres” de emprego de método 

com demonstração de ser o predominantemente aceito pelos especialistas da 

área do conhecimento (art. 473, III); 

ii) por conseguinte, ausência de resposta conclusiva a todos os quesitos 

apresentados (art. 473, IV) e  

iii) ausência de esclarecimento da divergência ou dúvida das partes, do juiz e do 

questionamento dos auxiliares técnicos das partes, inclusive parecer o Prof. 

Ornelas (incisos I e II do § 2º do art. 477) 

 Sendo elementos a serem verificados na fase de “produção da prova”, da 

“validade (ou não) da prova”, da “conclusão (ou não) da prova” e, por 

conseguinte, premissas necessárias para considerar finalizados os objetivos da 

carta precatória que deveriam apurar  

 valor da empresa FLEXFORM no momento da saída de Ernesto Iannoni. 

 

 

3. É correta a decisão que determina manifestação do perito judicial acerca de 

graves questões lançadas em relação aos métodos das perícias, seus critérios 

de análise e conclusões, proibindo a manifestação da parte em relação a esta e 

o envio da carta precatória ao juízo deprecante já previamente decidido? 

 Conforme exposto anteriormente neste parecer, a decisão originária agravada não 

tem fundamentação.  
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

 A premissa da decisão foi: “a carta precatória já atingiu sua finalidade, com a 

“elaboração dos laudos periciais” e dos “devidos esclarecimentos”. 

 Mas a finalidade da carta precatória é:  

  

“avaliação do valor da Empresa Flexform no momento da retirada 

do sócio Ernesto Iannoni”. 

  

 E a mera elaboração de um laudo não é cumprimento, porque se o seu objeto é 

avaliação “no momento da retirada do sócio”, esta deve observar este parâmetro 

para fins de cumprimento e ser analisado em seu conteúdo diante das impugnações, 

o que não houve. 

 Por outro lado, a decisão judicial declarando que teriam sido prestados os “devidos 

esclarecimentos”, não descreve o que seriam os “devidos esclarecimentos”, 

ressaltando-se que acolher ou não uma impugnação é um ato decisório, mas a 

afirmação genérica “devidos esclarecimentos” não representa análise de conteúdo, 

portanto, nada analisando ou apresentando fundamentação, não observa o disposto 

no art. 93, IX, da CF e no art. 489, § 1º do CPC.  

 Apresentados primeiros embargos de declaração (fls. 6.134/6.135 (fls. 1.808/1.809 

do agravo) o julgamento destes foi pela sua rejeição com as seguintes premissas:  

i) não há omissão e  

ii) o autor-embargante pretende reformar decisão “por entender que a prova 

pericial não cumpriu a finalidade” e descreve que a parte deveria “valer-se do 

recurso apropriado”. 

 Não houve apreciação das impugnações e dos fundamentos apresentados pelo 

autor-agravante, em desconformidade com o disposto no art. 93, IX, da CF c/c art. 

489, § 1º do CPC e art. 1.022, II, do CPC. 

 Trata-se de decisão interlocutória, cujo agravo questiona a não apreciação das 

impugnações, vícios e argumentos, mas decisão esta que conclui pelo alcance da 

finalidade da precatória. 
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

 A decisão inobserva os incisos II e III do § 1º do art. 489 do CPC. 

 Afirma que a precatória alcançou sua finalidade porque: 

 Houve a elaboração “dos laudos” e “dos devidos esclarecimentos” 

 Mas, “elaboração” “de laudos” e “devidos esclarecimentos” representam emprego 

de “descrição genérica” que se prestariam a qualquer decisão de conclusão de 

finalidade de prova, pois não explicam os motivos de sua incidência no caso 

concreto. 

 A decisão não observa o inciso IV do § 1º do art. 489 porque:  

 As severas impugnações apresentadas, representam questionamento de não 

cumprimento de “deveres periciais”:  

i) de adoção de “métodos” não aceitos entre os especialistas da mesma 

área e critérios e desconformidades que prejudicam as conclusões 

periciais e levariam a outro resultado, questionando, inclusive, que a 

avaliação não foi realizada levando em conta o momento de saída de 

Ernesto Iannoni, o que não somente não alcança a “finalidade da carta 

precatória”, como também a descumpre. 

ii) Estas situações precisam ser enfrentadas na decisão que afirma que a 

“finalidade da precatória foi alcançada”, já que esta “finalidade” foi 

descrita como “avaliação do valor da Empresa Flexform no momento da 

retirada do sócio Ernesto Iannoni” e método errado não alcança a 

finalidade da carta precatória. 

iii) não há enfretamento do questionamento dos “métodos” não aceitos 

pelos especialistas da área do conhecimento (art. 473, III); 

iv) não há enfrentamento do questionamento de ausência de respostas 

conclusivas de quesitos (art. 473, IV) 

v) não há enfrentamento do dever de esclarecimento de divergência ou 

dúvida das partes e da divergência apresentada por auxiliares desta (art. 

477, § 2º). 
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

Estes pontos são muito importantes, porque havia pedidos de apreciação de 

diversos vícios graves de “produção” da perícia, “de métodos” empregados e de 

conclusões inadmissíveis (com divergência de milhões de reais), questionando 

ausência de resposta a quesitos, concluindo não haver o cumprimento da 

finalidade da carta precatória. 

A decisão agravada e as decisões julgando os dois embargos de declaração são 

decisões sem fundamentação e sem saneamento das omissões, e que, pela 

determinação de manifestação sobre a crítica de erros na adoção do “método 

Ornelas” inclusive, indica necessidade de manifestação específica que determina 

ciência das partes, porém veda autor-agravante de formular pedidos, o que viola 

o contraditório e a ampla defesa, já que determinar uma manifestação, cientificar 

desta e não dar oportunidade para manifestação e consideração judicial de tudo 

isto, é o mesmo que reconhecer a importância da manifestação por um lado e 

impedir a análise e postulações da parte e a própria consideração judicial por 

outro. Circunstâncias logicamente incompatíveis. 

4. É admissível em sede recursal a determinação de realização de perícia ou de 

correção da perícia? 

O que se está a discutir encontra-se na fase de produção e não de valoração para 

julgamento, porque se valora o que é válido e está concluído, e não o que não é 

válido e não está concluído, por descumprir a lei com métodos tidos por 

inadmissíveis e descumprimento dos deveres de resposta a quesitos e 

esclarecimentos que levam à não conclusão da perícia. 

Logicamente, não faz sentido “devolver” a carta precatória com problemas severos, 

inclusive de premissa metodológica não solucionados, sob pena de ter que ocorrer 

a repetição dos atos, o que viola a razoável duração dos processos (arts. 4ª e 6º do 

CPC e art. 5º LXXVIII da CF) e a cooperação (art. 6º do CPC) – e aqui a cooperação 

exercida entre partes e Poder Judiciário, ainda mais envolvendo um autor-agravante 

com 86 anos de idade que já teve que no Tribunal de Justiça buscar, em apelação, 

a anulação da sentença por cerceamento do direito de defesa, e que, em carta 

precatória, em apresentação de laudo e alegada complementação se deu no final 

de 2020, não sendo desarrazoado se falar em efetivo contraditório com segunda 

perícia (em meados de 2021). 
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Professor de Direito Processual Civil 

da Graduação, Mestrado e Doutorado da Faculdade de Direito  

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

 

Compete ao Juízo deprecado tomar as decisões em relação à produção da prova e 

aos problemas e questionamentos decorrentes da produção desta prova (art. 428, 

do CPC) (cf. Agravo de Instrumento nº 2049308-15.2016.8.26. Relator: Carlos Nunes. 31ª Câmara de 

Direito Privado do TJ-SP. Data do Julgamento: 05/04/2016), o que não ocorreu no caso. 

A solução do caso encontra-se na lei, na previsão do art. 932, I do CPC c/c art. 938 

§ 3º de que é poder-dever do relator ou do colegiado (art. 938, § 4º) reconhecer a 

necessidade de prova e determinar:  

i) de maneira mais efetiva, direta e célere a realização de uma segunda perícia, 

com base no art. 480 do CPC, tendo em vista que a finalidade para qual foi 

determinada a prova pericial via carta precatória ainda não foi cumprida, 

podendo a partir desta, serem corrigidas eventuais omissões ou inexatidão 

dos resultados: 

Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de 

nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida. 

§ 1º A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre os quais recaiu a 

primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a 

que esta conduziu. 

§ 2º A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira. 

§ 3º A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar o valor de uma e de outra. 

ii) Ou, caso não se entenda pela segunda perícia, a determinação que o Perito 

Judicial preste os esclarecimentos necessários em relação às impugnações do 

agravante-autor, inclusive em relação às inconsistências e questionamentos e 

conclusões que o criador do “Método Ornelas” apontou com manifestação 

das partes e consideração judicial e que seja permitida a manifestação do 

autor-agravante e a mesma seja efetivamente apreciada em decisão 

fundamentada (o que, em nosso entender tem muito menor potencialidade 

para a solução do que a hipótese legal anterior – item “i” retro). 

 É, s. m. j., o parecer. 

São Paulo, 06 de setembro de 2021.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARULHOS/SP  

 

 

 

 

 

 

 

ERNESTO IANNONI, por seus advogados infra-

assinados, nos autos da CARTA PRECATÓRIA nº 1046198.32.2016.8.26.0224, 

requerida em face de FLEXFORM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA. e OUTROS, vem 

respeitosamente à presença de V. Exa., nos termos do art. 1.022 do CPC, 

apresentar embargos de declaração à r. decisão de fls. 6.134, pelas razões a 

seguir aduzidas.  

I - TEMPESTIVIDADE  

1. A r. decisão de fls. 6.134 foi disponibilizada no DJe em 

10/3/2021 (quarta-feira), conforme certidão de fls. 6.137, considerando-se 

publicada em 11/3/2021 (quinta-feira). O prazo de cinco dias úteis começou a 

fluir em 12/3/2021 (sexta-feira), findando-se em 18/3/2021 (quinta-feira), sendo, 

portanto, tempestivos estes embargos de declaração protocolados nesta 

data.  
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II – DAS RAZÕES PARA A OPOSIÇÃO DESTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

2. A r. decisão de fls. 6.134 rejeitou os embargos de 

declaração de fls. 6.121/6.131, mediante os quais o ora Embargante suscitava 

a existência de omissões na r. decisão de fls. 6.119/6.120, no tocante à 

necessidade de realização de nova perícia, posto que aquela realizada não 

cumprira a sua finalidade.  

3. O MM. Juiz “a quo”, na r. decisão ora embargada, 

indeferiu a realização de nova perícia, repisando o entendimento no sentido 

de que “a análise dos laudos periciais e das impugnações das partes acerca 

de seu conteúdo ocorrerá oportunamente, quando da prolação de sentença 

pelo Juízo Deprecante”.  

4. Ocorre que, data máxima vênia, a r. decisão de fls. 

6.134 permanece omissa quanto aos fundamentos expostos nos embargos de 

declaração de fls. 6.121/6.131, capazes de infirmar a determinação de retorno 

da precatória ao r. Juízo Deprecante ao argumento de que a perícia teria 

cumprido a sua finalidade (CPC, art. 489, § 1º, inc. IV). 

5. Muito embora a análise da prova pericial e das 

impugnações apresentadas pelas partes caiba ordinariamente ao r. Juízo 

Deprecante, o caso em tela apresenta particularidades que merecem ser 

levadas em conta por V. Exa., com vistas a propiciar a devida prestação 

jurisdicional de forma célere, eficiente e cooperativa.  
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6. Conforme exposto, a insurgência do Embargante não 

diz respeito à mera divergência entre o conteúdo e conclusões dos laudos 

periciais e os pareceres apresentados pelos Assistentes técnicos da parte. Diz 

respeito à total imprestabilidade dos laudos periciais diante do desrespeito 

pelos experts nomeados a formalidades imprescindíveis, bem como diante da 

adoção de inaceitáveis critérios metodológicos, sem qualquer embasamento 

contábil- normativo.  

7. Essa imprestabilidade da perícia técnica não 

demanda uma incursão apurada a respeito das inúmeras imprecisões, 

inconsistências e erronias das apurações, cálculos e metodologias adotadas 

pelos laudos periciais, que se encontram todas elas devidamente apontadas 

nos pareceres dos Assistentes Técnicos, cujas análises e conclusões foram 

corroborados por cinco outros pareceres técnicos dos consultores JOÃO 

GUSTAVO CARAMANTI COCONESI (fls. 5755/99), CARLOS ZAIDEMAN 

AZAR/THIAGO ALEXANDRES SANTOS (fls. 5800/25) e MACSO LEGATE AUDITORES 

INDEPENDENTES (fls. 5826/44 e 5845/92)1. É ela aferível de plano, a partir de 

afirmações exaradas pelos próprios experts em seus laudos e esclarecimentos 

prestados.  

8. Afirmou o Sr. Perito que, para a avaliação da 

FLEXFORM, foram adotados os métodos de Fluxo de Caixa Descontado e 

ORNELAS:    

 
1 Isso sem falar na (i) extrapolação dos limites do encargo confiado, diante de impróprias considerações 
sobre matéria jurídica (CPC, art. 473, §2), adentrando em questões de mérito da própria anulatória e no 
fato de que os peritos afirmam que fizeram o laudo com as informações repassadas pelo próprios réus – 
dando uma inaceitável confiabilidade às informações por eles prestadas e (ii) na omissão sobre os 
equívocos nos lançamentos contábeis da FLEXFORM, especialmente no que diz respeito à 
contabilização de ativos como despesas, reduzindo o lucro e distorcendo a apuração tanto do valor 
contábil como do valor real da empresa, bem como irregularidades no lançamento de impostos e da 
distribuição de lucros. 
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9. Pois bem:  

(a) Cálculo do valor da empresa pelo método do fluxo de caixa descontado 

É noção cediça que “a base de avaliação do método do fluxo de caixa 
descontado são os fluxos de caixa projetados para um determinado 

horizonte de tempo, que são descontados a uma taxa que represente o 

custo de capital do investidor e, assim, reflita no momento presente o 

valor da empresa”. (Perez & Famá, 2003)”2. 

Ocorre que o Sr. Perito se utilizou dos dados contábeis do período 

posterior à saída do sócio, de 2011 a 2018, como expressamente o admite 

às fls. 2.876:  

“Este perito do MM. Juízo entende que, passados nove anos da data 
da resolução, não se justifica falar em projeções, quando os dados 
reais são conhecidos (...)”. (grifos nossos) 

A metodologia empregada é, portanto, claramente imprestável posto 

que desconsidera que:  

(i) a apuração de haveres não deve considerar dados pertinentes à 
situação real da empresa após a saída do sócio, mas a projeção 
do resultado a ser alcançado pela empresa à data da saída deste 
(30/set/2010);  

(ii) os demonstrativos referentes ao período de 2011 a 2018 não foram 
aprovados pelo Embargante (e, portanto, seu uso viola a súmula 
265 do e. STF que estatui:  

 
2 parecer técnico divergente de JOÃO GUSTAVO CARAMANTI COCONESI, fls. 5.755/99. 
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“Na apuração de haveres não prevalece o balanço não aprovado 
pelo sócio falecido, excluído ou que se retirou.” (grifos nossos) 

(iii) a documentação relativa ao período de 2011 a 2018 não foi 
juntada aos autos nem foi exibida ao assistente técnico do autor 
(o que contraria o próprio regulamento de perícia NBC TP01 (R1). 

(b) Cálculo do valor da empresa pelo método ORNELAS 

O ora Embargante demonstrou ainda que o método ORNELAS foi 

empregado de maneira equivocada no caso em tela, posto que 

atinente à empresa em continuidade, cujo sócio investiu expressivos 

recursos para a melhoria da empresa. A imprestabilidade do cálculo 

igualmente torna-se aferível de plano a partir da mera constatação da 

contradição intrínseca entre a avaliação da marca da FLEXFORM em R$ 

32 milhões e avaliação do “goodwil” da empresa em negativos R$ 18 

milhões.3  

Não obstante tais equívocos e contradições se encontrem perfeitamente 

evidenciados nas manifestações acostadas aos autos e nos pareceres 

técnicos divergentes, o Embargante, com o fito de afastar de modo 

definitivo quaisquer dúvidas que pudessem porventura existir a respeito 

da imprestabilidade da perícia técnica, consultou o próprio Prof. Dr. 

MARTINHO GOMES DE ORNELAS, que desenvolveu a metodologia que o 

Sr. Perito diz ter empregado.  

Veja-se o que afirmou o Prof. ORNELAS:  

“Informa a V. Sa. que procedeu à leitura do laudo pericial contábil e do 
laudo de avaliação do imobilizado, juntados aos autos pelos experts e 
constatou, desde logo, no caso contábil, confusão metodológica, 
elaboração de inusitado fluxo de caixa descontado, utilizando os 
resultados já conhecidos de 2010 em diante, bem como 
desconformidades na aplicação da metodologia Ornelas, 
desenvolvida pelo signatário da presente.  

Essas desconformidades geraram reflexos negativos na apuração do 
efetivo valor do patrimônio líquido da sociedade Flexform, a começar 
pelo uso equivocado de balanço patrimonial de 30 de setembro de 
2010, já com os efeitos da questionadíssima avaliação, realizada pela 

 
3  parecer técnico divergente de JOÃO GUSTAVO CARAMANTI COCONESI, fls. 5.755/99. 
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VALLIUN, distorcendo, desde a base inicial, todo o trabalho pericial 
contábil subsequente, isso sem mencionar outras desconformidades 
originárias da questionada avaliação do ativo imobilizado consignada 
no laudo apresentado Perito Engenheiro.” (grifo nosso) 

Nos termos da carta enviada pelo Prof. ORNELAS ao Embargante, “esses 
equívocos e desconformidades que comprometem a confiança e a 
prestabilidade dos laudos periciais, serão objeto de parecer técnico 
específico a ser apresentado a V.Sa. até o dia 30 do mês corrente.”    

10. Disso tudo resulta, Excelência, que não se trata de 

mero “jus sperniandi” por parte do Embargante. Não tem o Embargante, que 

conta com idade avençada, qualquer interesse em se valer de expedientes 

protelatórios, que possam contribuir para o atraso da prestação jurisdicional no 

presente feito que, ajuizado em 2013, ainda não viu, passados mais de oito 

anos, a conclusão de sua fase instrutória.  

11. Trata-se de justificada preocupação com a eficácia 

da prestação jurisdicional.  

12. Entende o Embargante, com todas as vênias, que a 

determinação de retorno dos autos à Comarca de Capão Bonito para análise 

de tais questões apenas acarretaria inescusável alargamento do trâmite 

processual em prejuízo à celeridade e eficiência, princípios que, previstos na 

Carta de 1988, encontram-se atualmente positivados no art. 8º do Código de 

Ritos. 

13. Explicitava TEORI ZAVASCKI4 que não basta que a 

prestação jurisdicional do Estado seja eficaz, impõe-se também seja expedita, 

pois é inerente ao princípio da efetividade da jurisdição que o julgamento da 

demanda se dê em prazo razoável, sem dilações indevidas.  

 
4 ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de tutela. 5. ed. rev. e atual. São Paulo: RT, 1997, p. 66. 
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14. A absoluta impossibilidade de se declarar cumprida a 

finalidade de produção da prova determinada pelo d. Juiz Deprecante, 

aferível pelo devido enfrentamento por parte de V. Exa. de apenas duas 

gritantes inconsistências dos laudos periciais – dentre tantas outras apontadas 

nos pareceres técnicos – justificaria, em atenção ao devido processo legal e ao 

proveito real da atividade juridiscional, a realização de nova perícia perante 

este d. Juízo Deprecante, com o fito de se corrigir “omissão ou inexatidão a que 

esta conduziu”, nos precisos termos do art. 480 do Código de Processo Civil.  

III – DO PEDIDO  

15. Requer-se, portanto, o conhecimento e provimento 

destes embargos de declaração, para o fito de ser sanada omissão a respeito 

dos fundamentos suscitados que conduzem inequivocamente ao 

reconhecimento da imprestabilidade da perícia. 

16. Como confia o Embargante, o enfrentamento de 

quais questões ensejará a determinação, nos termos do art. 480 do CPC, de 

nova perícia perante este d. Juízo Deprecado, atendendo-se, plenamente, os 

princípios do devido processo legal, da eficiência, celeridade e colaboração. 

17. Outrossim, caso V. Exa. repute necessário à solução da 

quizília, postula-se que a solução destes embargos aguarde a vinda aos autos 

do parecer técnico completo do Prof. MARTINHO GOMES DE ORNELAS, que, 

conforme correspondência enviada ao Embargante, estará pronto no dia 30 

de março de 2021 (doc. 2), intimando-se os experts para que prestem os 

esclarecimentos pertinentes.  

18. Requer-se, por fim, a juntada dos anexos instrumentos 

de mandato e da respectiva guia de custas, devidamente quitada, e que as 
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publicações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. MARCELLO DE 

CAMARGO T. PANELLA, OAB/SP 143.671, sob pena de nulidade.  

Nestes termos, p. deferimento. 

São Paulo, 18 de março de 2021. 

 

MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA 
OAB/SP 143.671 

  

CAIO MADUREIRA CONSTANTINO MARIANA DE SOUZA CABEZAS 
 OAB/SP 334.401 S     OAB/SP 146.785 

 
 
 

Doc. 1 – instrumentos de mandato e guia de custas  
Doc. 2 – carta do Prof. ORNELAS 
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EXMO. SR. ERNESTO IANNONI 
 
 Martinho Mauricio Gomes de Ornelas, Doutor, Mestre e Bacharel em 
Ciências Contábeis, registrado no CRC-SP sob o no. SP097.403/O-2, com a 
incumbência de elaborar Parecer sobre os critérios e metodologia adotados pelos 
experts oficiais nomeados nos autos do processo nº. 1046198-32.2016.8.26.0224 
– Procedimento Comum – em que são partes: 

 ERNESTO IANNONI 
 Requerente 
 e 
 YOLANDA DE OLVEIRA IANNONI E OUTROS 
 Requeridos 

 Informa a V. Sa. que procedeu à leitura do laudo pericial contábil e do laudo 
de avaliação do imobilizado, juntados aos autos pelos experts e constatou, desde 
logo, no caso contábil, confusão metodológica, elaboração de inusitado fluxo de 
caixa descontado, utilizando os resultados já conhecidos de 2010 em diante, bem 
como desconformidades na aplicação da metodologia Ornelas, desenvolvida pelo 
signatário da presente.  

 Essas desconformidades geraram reflexos negativos na apuração do efetivo 
valor do patrimônio líquido da sociedade Flexform, a começar pelo uso equivocado 
de balanço patrimonial de 30 de setembro de 2010, já com os efeitos da 
questionadíssima avaliação, realizada pela VALLIUN, distorcendo, desde a base 
inicial, todo o trabalho pericial contábil subsequente, isso sem mencionar outras 
desconformidades originárias da questionada avaliação do ativo imobilizado 
consignada no laudo apresentado pelo Perito Engenheiro. 

 Esses equívocos e desconformidades que comprometem a confiança e a 
prestabilidade dos laudos periciais, serão o objeto de parecer técnico a ser 
apresentado a V.Sa. até o dia 30 do mês corrente. 

 São Paulo, em 17 de março de 2021 

 
 
 

Martinho Maurício Gomes de Ornelas 
Contador CRC-SP Nº SP097403/O-2 
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CURRICULUM VITAE RESUMIDO DO PARECERISTA 

 
PROF. DR. MARTINHO MAURÍCIO GOMES DE ORNELAS 
 
Português, natural da Ilha da Madeira – Portugal. 
 
Doutor em Ciências Contábeis pela Faculdade de Administração, Economia e 
Contabilidade da USP. 
 
Mestre e Bacharel em Ciências Contábeis pela PUC-SP, registrado no CRC-SP, categoria 
contador sob o nº SP097403/O-2. 
 
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/0534372721867524 
 
Consultor e Perito Contábil, sócio da sociedade De Ornelas – Contadores Forenses 
Sociedade Simples Ltda. 
 
Diretor da Faculdade de Economia e Administração da PUC-SP, gestão 1981/85. 
 
Coordenador do Curso de Ciências Contábeis da Faculdade de Economia e Administração 
da PUC-SP, gestão 1989/91 e 1993/95. 
 
Gerência Contábil em Indústria Farmacêutica e em uma Grande Rede de Supermercados, 
no setor de empresas coligadas, no período de 1972 a 1976. 
 
Perito Contábil desde 1977, com atuação na Justiça Federal e Cível da Capital de São 
Paulo, inclusive como Assistente Técnico indicado por escritórios de advocacia e mais 
recentemente, como perito nomeado por Tribunais Arbitrais. 
 
Professor Associado do Departamento de Ciências Contábeis da FEA/PUC-SP, da 
disciplina Perícia Contábil, oferecida no curso de Ciências Contábeis da Faculdade de 
Economia, Administração, Contabilidade e Atuária da PUC–SP e da disciplina Perícia e 
Investigação Contábil do Programa de Pós-Graduação (nível mestrado) em Ciências 
Financeiras e Contábeis da PUC–SP – de março de 1978 a fevereiro de 2004. 
 
Professor Adjunto I, lotado no Departamento de Finanças e Contabilidade, Centro de 
Ciências Sociais Aplicadas, Universidade Federal da Paraíba, de maio de 2004 a julho de 
2005, responsável pela disciplina Perícia Contábil oferecida no curso de graduação em 
Ciências Contábeis. 
 
Coordenador Regional (Paraíba) do Programa Multiinstitucional e Inter-Regional de Pós-
graduação em Ciências Contábeis (mestrado), de fevereiro a julho 2005. 
 
Autor do livro Perícia Contábil, editado pela Editora Atlas: São Paulo, 1a. ed. 1994; 2a. ed. 
1995; 3a. ed. 2000; 4a. ed. 2003; 5a. ed. 2011; 6ª ed. 2017. 
 
Autor do livro Avaliação de Sociedades: apuração de haveres em processos judiciais. 
Editora Atlas : São Paulo, 2001; 2a. ed. 2003. 
 
Autor de trabalhos e artigos científicos sobre perícia contábil, vários deles disponíveis no 
nosso site: www.contadoresforenses.net.br  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARULHOS/SP  

A imprestabilidade dos laudos periciais 
confirmada pelo Prof. ORNELAS que desenvolveu 
a metodologia de avaliação (Método ORNELAS) 
de empresas que o Expert afirmou ter aplicado:  

“Conforme exposto, o cálculo realizado 
pelo nomeado contador do pretendido 
valor real, pela metodologia “Ornelas”, para 
30 de setembro de 2010, está equivocado 
tecnicamente, pois utilizou elementos 
fictícios não condizentes com a 
rentabilidade e ativo operacional reais da 
sociedade Flexform, no período de 2006 a 
2010.” (parecer, doc. 1 anexo) 

Conclusão do Prof. ORNELAS sobre os laudos 
periciais produzidos nestes autos:  

“As metodologias de avaliação da 
sociedade Flexform adotadas pelos 
nomeados – contador e engenheiro – 
carecem de rigor científico e técnico. Os 
resultados alcançados não merecem 
crédito porque retratam as várias não 
conformidades constatadas, o que deve 
exigir novos procedimentos periciais 
contábeis e de engenharia, de modo a que 
levem aos sentidos do julgador a certeza 
fática do valor contábil e real da sociedade 
Flexform, no dia 30 de setembro de 2010, 
como determinado pelo magistrado.” 
(parecer, doc. 1 anexo) 

 

ERNESTO IANNONI, por seus advogados infra-

assinados, nos autos da CARTA PRECATÓRIA nº 1046198.32.2016.8.26.0224, 

requerida em face de FLEXFORM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA. e OUTROS, vem 

respeitosamente à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue.  
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1. O Requerente opôs embargos de declaração à r. 

decisão de fls. 6.134, por entender que persistiriam omissões no tocante aos 

fundamentos expostos às fls. 6.121/6.131, capazes de infirmar a determinação 

de retorno da precatória ao r. Juízo Deprecante ao argumento de que a perícia 

teria cumprido a sua finalidade (CPC, art. 489, § 1º, inc. IV). 

2. Conforme exposto, a insurgência do Embargante não 

diz respeito à mera divergência entre o conteúdo e conclusões dos laudos 

periciais e os pareceres apresentados pelos Assistentes técnicos da parte. Diz 

respeito à total imprestabilidade dos laudos periciais diante do desrespeito 

pelos experts nomeados a formalidades imprescindíveis, bem como diante da 

adoção de inaceitáveis critérios metodológicos, sem qualquer embasamento 

contábil-normativo. 

3. Não bastassem os pareceres dos Assistentes Técnicos 

MARIVAL PAIS (fls. 2.195/2.615, 5.591/5.754) e MARLI LANZA KHALIL (fls. 

2.667/2.761 e fls. 5.893/5.912), e cinco outros pareceres técnicos dos consultores 

JOÃO GUSTAVO CARAMANTI COCONESI (fls. 5.755/99), CARLOS ZAIDEMAN 

AZAR/THIAGO ALEXANDRES SANTOS (fls. 5.800/25) e MACSO LEGATE AUDITORES 

INDEPENDENTES (fls. 5.826/44 e 5.845/92), o Embargante, a fim de evidenciar de 

modo cabal a imprestabilidade dos laudos técnicos dos experts nomeados 

pelo d. Juízo, consultou o Professor Dr. MARTINHO ORNELAS cuja metodologia foi 

alegadamente empregada pelo Perito Contábil para avaliar o valor contábil e 

o valor real da sociedade avalianda, a FLEXFORM.  

4. O Prof. ORNELAS, após a análise dos laudos periciais 

produzidos nos autos consignou que “o texto juntado aos autos, pelo nomeado 

contador, não logrou apurar, corretamente, nenhum desses valores, 

considerando que estão eivados de vícios e imprecisões técnicas e 

avaliatórias.” (grifo nosso) 
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I – A IMPRESTABILIDADE DA AVALIAÇÃO PELO VALOR CONTÁBIL 

5. No que concerne ao valor contábil, o Prof. ORNELAS 

destacou que, “aliás, ao que parece, esta forma de avaliação teria sido 

esquecida”.  

6. Em seu parecer, o Prof. ORNELAS cita as erronias na 

metodologia empregada:  

“Ao adotar como base de seu texto o balanço patrimonial, aliás, sem 
assinatura de representante legal, apenas do contador oficial (vide fls. 1815) 
carece, para dizer o mínimo, de rigor técnico e de certeza monetária.” 

“Nesse balanço patrimonial foram incluídos determinados valores apurados 
em laudo extrajudicial de pretensa avaliação da Flexform, da lavra da 
sociedade Valliun, intensamente criticado pelo Requerente, sem registro nos 
livros.” 
 
“Antes, é necessário excluir a citada avaliação (Valliun) e incluir no ativo 
imobilizado, mediante estorno do custo industrial e das despesas operacionais 
todas as anomalias técnicas praticadas ao longo do período de 2006 a 2010, 
ou seja, considerar no grupo do ativo imobilizado todos os investimentos 
realizados em moldes, ferramentaria, instalações (hidráulicas, elétricas, contra 
incêndio, etc.), benfeitorias e operações de leasing, lançadas diretamente em 
custo industrial/despesas, à revelia de todas as normas e práticas contábeis 
brasileiras, sem olvidar, ao que parece, excesso de provisão, em 30 de 
setembro de 2919, para férias e 13º salário (em 31-12-2009 = R$478 mil; em 30-
09-2010= R$1.728 mil; e em 31-12-2010 = R$734 mil). Não se tem notícia do 
nomeado sobre a origem do aumento da citada provisão, em setembro de 
2010, de cerca de R$1.250 mil. 
Após todos esses ajustes técnicos é que se terá condições de se apurar o justo 
patrimônio líquido contábil.” (parecer, doc. 1, grifos nossos) 
 

7. O Prof. ORNELAS destaca a inadmissibilidade da 

omissão dos peritos nomeados em realizar o inventário físico e as devidas 

conciliações entre este e o inventário contábil para se apurar a consistência 

das demonstrações, realizando-se ajustes, caso necessário. No caso em tela, 

anota esse parecerista que:  
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“os ativos e passivos da sociedade avalianda, existentes em 30 de setembro 
de 2010 não foram inventariados, e, consequentemente, não se procedeu à 
necessária conciliação entre o físico e o contábil; 
 
“os ativos não foram avaliados a valor real de mercado, sendo que, com 
relação a inúmeros itens, sequer a valor contábil. O próprio engenheiro 
reconhece que não procedeu à avaliação de investimentos relativos a 
instalações e benfeitorias, estimados em R$24,5 milhões, olvidando-se que o 
que pertence a outro CNPJ é apenas o terreno”. (doc. 1, grifos nossos) 

 
8. Não bastasse, o Prof. ORNELAS anota elemento 

adicional a macular a confiabilidade das demonstrações contábeis nas quais 

se baseou o Sr. Perito para proceder a avaliação da FLEXFORM. As 

demonstrações contábeis nas quais se baseou o laudo pericial foram 

produzidas pelo contador, que é Réu nesta ação e que, denunciado pelo 

Embargante, foi apenado pelo Conselho Regional de Contabilidade por 

irregularidades na escrituração da FLEXFORM:  

“Com efeito, é de se questionar a validade das demonstrações contábeis a 
respeito das quais se debruçou o nomeado sob outra ótica. O contador da 
Flexform, responsável técnico pelo balanço especial utilizado pelo nomeado, 
figura como réu na ação anulatória e foi denunciado pelo Requerente perante 
o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, que lhe 
aplicou a penalidade de multa e advertência por desconformidades nas 
demonstrações contábeis da Flexform. 
 É de se indagar, qual o grau de confiança técnica das demonstrações 
contábeis utilizadas na avaliação da sociedade Flexform? 
Mas o nomeado contador em declaração que consta às fls. 1749, afirmou não 
estarem presentes “fatos que pudessem afetar as contas patrimoniais objeto 
desta lide” e baseou as análises nas Demonstrações Financeiras assinadas por 
esse Contador (fls. 1815).  
A verdade fática, como demonstrada neste Parecer, com todo o acato, não 
dá guarida a essa declaração.” 

 
 

9. Termina então, por concluir o Prof. ORNELAS quanto a 

esse tópico que:  

“Portanto, o texto contábil oficial não apresentou qual seria o valor contábil da 
sociedade Flexform, no dia 30 de setembro de 2010.” (grifo nosso, doc. 1) 
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II – A IMPRESTABILIDADE DA AVALIAÇÃO PELO VALOR REAL  

10. No que concerne à avaliação o valor real da 

empresa pelo método ORNELAS, o Prof. MARTINHO ORNELAS constatou “o total 

desrespeito a essa mesma metodologia o que fulmina a credibilidade dos 

resultados apontados no laudo pericial que, por isso, torna-se imprestável”.  

11. O Prof. ORNELAS, após sintetizar as etapas necessárias, 

segundo a sua metodologia, para a apuração do valor real de uma empresa 

– que, como visto, o Perito judicial afirmou ter seguido para a avaliação da 

FLEXFORM -, consignou existirem erronias em cada uma delas a fulminar o 

resultado final apurado pelo Sr. Perito:  

Apuração do ativo operacional líquido 
“1ª) a apuração do ativo operacional líquido (AOL) está ERRADA, pois aceitou 
como certos e verdadeiros os valores declarados como ativo imobilizado, o 
que os fatos apontados por este Parecerista e pelos Assistentes Técnicos do 
Requerente apontaram exatamente o contrário, todavia, não foi suficiente 
para abalar a crença do nomeado.”  

 

Apuração do lucro operacional histórico em moeda constante 
“2ª) O reflexo das NÃO CONFORMIDADES TÉCNICAS, ou seja, o de se registrar 
investimentos, ao invés de ativar, como determinam as leis e as normas 
contábeis vigentes no país, foram contabilizados (ferramentas, instalações, 
moldes benfeitorias, leasing, etc.) como custo industrial e despesas, distorcem 
o segundo elemento relevante de apuração da capacidade de geração de 
lucros acima do normal, qual seja, a apuração do lucro operacional histórico 
em moeda constante, já que o lucro histórico de 2006 a 2010 é IRREAL, reduzido 
que foi por conta de falsos custos industriais e despesas, fazendo surgir um 
custo dos produtos (CPV) maior, causando, o surgimento de um lucro bruto e 
operacional menor do que seria. 
E assim, temos o segundo elemento da metodologia “Ornelas”, MASCARADO, 
FALSO a distorcer a mensuração do efetivo lucro normal como paradigma 
para saber-se se há excesso de lucro a ser considerado no cálculo do 
goodwill.”  (grifos nossos, parecer, doc. 1) 
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III – A IMPRESTABILIDADE DA AVALIAÇÃO PELO FLUXO DE CAIXA DESCONTADO 

12. Afirmou ainda o Prof. ORNELAS a total imprestabilidade 

do cálculo do Sr. Perito pelo método do fluxo de caixa descontado.  

13. O Prof. ORNELAS, confirmando o que os assistentes 

técnicos do Embargante já haviam consignado, destacou que a base para 

essa metodologia são projeções, sendo inadmissível o emprego para esse 

cálculo dados reais, relativamente a um período em que o Embargante já não 

se encontrava na empresa, e, portanto, não tinha qualquer possibilidade de 

ingerência a respeito do sucesso ou insucesso na condução dos negócios:  

“Fluxo de caixa descontado em qualquer de suas modalidades será resultante 
de projeções de receitas, custos, despesas, necessidade de novos 
investimentos e de capital de giro para determinado período, por exemplo, 5 
(cinco) anos de projeção, trazido a valor presente por uma taxa de risco do 
negócio. 
Nada disso foi levado a termo pelo nomeado contador. Simplesmente 
considerou os lucros reais apurados pela Flexform do período de 2011 a 2017, 
decidiu que a taxa de desconto seria a SELIC e assim diz ter apurado o fluxo 
de caixa livre do acionista, em 30 de setembro de 2010, e que este seria o valor 
da sociedade no importe de R$88.472.328,00. 
ISSO NUNCA PODERÁ SER CONSIDERADO FLUXO DE CAIXA DESCONTADO. O 
cálculo levado a efeito pelo nomeado a esse título deve ser 
DESCONSIDERADO, por ser totalmente IMPRESTÁVEL.” 

 IV – RAZÃO ADICIONAL PARA A IMPRESTABILIDADE DOS LAUDOS: ABSOLUTA 

DISCREPÂNCIA COM LAUDO ANTERIOR, ACEITO INICIALMENTE PELO RÉU PARA 

PROPICIAR ACORDO QUE ACABOU NÃO SE REALIZANDO 

14. Conforme destacou o Prof. ORNELAS, já antes da 

elaboração dos laudos oficiais, tinham sido elaborados trabalhos técnicos 

com o fito de se proceder à avaliação da FLEXFORM. Nos trabalhos 

avaliatórios, os assistentes técnicos à época destacaram:  
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“Tendo por base os LAUDOS elaborados pela Empresa VALLIUN ENGENHARIA 
LTDA para a empresa Flexform Indústria Metalúrgica Ltda. e LAUDO DE 
CONSTATAÇÃO elaborado pela Empresa CONIPE ENGENHARIA LTDA”, 
inclusive, com declaração de próprio punho do Sr. Marco Iannoni (em, 28 de 
junho 2013, fls. 736), que a sociedade Flexform tinha seu valor estimado em 
cerca de R$216 milhões (fls. 735). 
Face à constatação de enorme defasagem de valores e de itens não 
avaliados, “chegando quase a 1/3 do valor real”. E, por conta disso, 
extrapolaram o valor de R$72.157.330,00 por 3, chegando a um valor estimado 
de R$216.471.990,00.” (doc. 1, grifos nossos) 

15. Como ainda observa o Prof. ORNELAS, os assistentes 

técnicos declararam ainda que:  

“Este laudo de avaliação da empresa Flexform Industria Metalúrgica Ltda. foi 
REELABORADO entre os meses de Julho e Agosto de 2013, a pedido dos Srs. 
Ernesto Iannoni e Marco Iannoni, com os valores aproximados de R$180 
milhões, para poder atender a realização do acordo Familiar”. 

16. Ou seja, a própria parte contrária – à época – não 

divergia que a avaliação da FLEXFORM girava em torno de R$216 milhões, e 

considerava razoável, para pôr fim às controvérsias, transigir por R$ 180 

milhões. Tanto era assim, que, ao se manifestar sobre a proposta de honorários 

e plano de trabalho apresentados pelo perito contábil, o Sr. MARCOS 

IANNONI, à época, não se opôs a que o expert se debruçasse sobre esse 

trabalho técnico realizado a partir das constatações e consequentes ajustes 

propostos pela CONIPE ENGENHARIA S/A.  

17. Como esclarece o Prof. ORNELAS, “trata-se de 

adicional indicativo da imprestabilidade da perícia realizada que apurou 

valores significativamente discrepantes: a título de valor contábil R$ 31 milhões 

e de valor real R$ 96 milhões.” (grifo nosso, doc. 1) 

18. Destaque-se que os pareceres técnicos dos Assistentes 

técnicos indicados pelo Embargante apresentaram resultados avaliatórios  

semelhantes àquele anterior realizado para efeitos de acordo. 
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19. Como constou do parecer técnico do Prof. ORNELAS:  

 

(parecer, doc. 1 anexo, grifos nossos) 
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V – DAS CONCLUSÕES DO PROF. ORNELAS  

20. Em vista de todo o exposto, o Prof. ORNELAS acabou 

por concluir que (doc. 1 anexo):  

 

 

VI - DO PEDIDO  

21. Em vista do exposto pelo Embargante em seus 

embargos de declaração, no que é corroborado pelo parecer Prof. MARTINHO 

ORNELAS, há fundamentos suficientes e relevantes para se autorizar, nos termos 

do art. 480 do CPC, a complementação ou realização de nova perícia, ante a 

total imprestabilidade das perícias de engenharia e contábil levadas a cabo 

pelos experts designados nos autos.   

22. Com efeito, as perícias não foram suficientes, não 

tendo sido cumprida a determinação do d. Juízo Deprecante para avaliação 

da FLEXFORM, seja pelo critério contábil seja pelo critério real, ou ainda, valor 

do fluxo de caixa descontado, sendo de mister a complementação ou 

determinação de realização de nova perícia perante este d. Juízo Deprecado, 

de forma a atender-se, plenamente os princípios do devido processo legal, da 

eficiência, celeridade e colaboração. 
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23. Outrossim, conforme já destacado nos embargos de 

declaração, caso V. Exa. repute necessário à solução da quizília, postula-se que 

seja determinada a manifestação e complementação dos laudos técnicos a 

partir das considerações contidas no parecer técnico do Prof. MARTINHO 

GOMES DE ORNELAS, que instrui a presente, sob de ser determinada a sua 

imprestabilidade, com a designação de novos experts hábeis a cumprir com o 

encargo. 

Nestes termos, p. deferimento. 

São Paulo, 31 de março de 2021. 

 

MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA 
OAB/SP 143.671 

  

CAIO MADUREIRA CONSTANTINO MARIANA DE SOUZA CABEZAS 
 OAB/SP 334.401 S     OAB/SP 146.785 

 
 
 

Doc 1 - parecer do prof. ORNELAS 
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Prof. Dr. Martinho Maurício Gomes de Ornelas 
Contador 

 
 
 

 
1 

 

 

 

 

 

PARECER 

 

 

 

 

 

ERNESTO IANNONI por intermédio de seus patronos – PANELLA – 

ADVOGADOS – nos consulta sobre a adequação da metodologia de apuração 
de haveres e seus resultados consignados no texto de apuração de haveres da 

lavra do nomeado por V. Exa., juntado aos autos do processo nº. 1046198-

32.2016.8.26.0224, distribuído à 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos, 

Estado de São Paulo, em que são partes Ernesto Iannoni – Requerente e 

Yolanda de Oliveira Iannoni e Outros – Requeridos. 
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Prof. Dr. Martinho Maurício Gomes de Ornelas 
Contador 

 
 
 

 
2 

I – DOS ASPECTOS PRELIMINARES 

Com a finalidade de proceder à avaliação da sociedade Flexform 
Indústria Metalúrgica Ltda. no momento da saída do sócio Ernesto Iannoni, 
foi expedida pelo MM. Juiz da Comarca de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 

Carta Precatória dirigida ao Juízo de Direito de Comarca de Guarulhos, Estado de 

São Paulo, onde se localiza a sede da sociedade avalianda, sendo distribuída à 

6ª Vara Cível da Comarca deprecada e recebeu o nº 1046198-32.2016.8.26.0224. 

Em 27 de abril de 2017 – fls. 1092, Principal – o magistrado deprecante 

determinou que “a prova pericial deverá apurar o valor real e o valor contábil da 

empresa FLEXFORM”. E, no despacho de formação da Carta Precatória, o 

magistrado esclareceu a finalidade de tal procedimento, assim: “avaliação do valor 

da Empresa Flexform no momento da retirada do sócio Ernesto Iannoni”. 

Diante da matéria técnica, o magistrado nomeou profissional – fls. 956 

– e este, em face da composição patrimonial da sociedade avalianda, requereu a 

nomeação de profissional para avaliar o ativo imobilizado, o que, aceito pelo 

magistrado, nomeou engenheiro. As partes ofereceram quesitos de natureza 

contábil e avaliatórios e indicaram Assistentes Técnicos. 

A consulta veio instruída com Laudos, Pareceres, Esclarecimentos, 

Críticas, Petições de apreciação das peças técnicas e Relatório da lavra do 

Requerente, tudo envolvendo a pretendida realização da prova pericial avaliatória 

e contábil com o objetivo de avaliar a sociedade Flexform Indústria Metalúrgica 
Ltda. na data base de 30 de setembro de 2010, para o efeito de serem apurados 

qual o montante dos haveres do Sr. Ernesto Iannoni, ex-quotista da citada 

sociedade, na qual possuía a titularidade de 25% (vinte e cinco por cento) do capital 

social. 

II – DA AVALIAÇÃO DE SOCIEDADES E 
DA APURAÇÃO DE HAVERES 

A farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais 

de Justiça vem sistematizando a metodologia de apuração de haveres quando da 
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decretação judicial da dissolução societária parcial, e, na espécie, a retirada de 

sócio, assim: 

“a) os haveres são apurados mediante a elaboração de balanço de 

determinação para a data do evento, como se dissolução total fosse 

suportado por inventário físico e contábil, considerando a totalidade do 

acervo patrimonial; 

b) os critérios de apuração de haveres devem considerar a universalidade 
dos bens patrimoniais tangíveis e intangíveis existentes na data do 
evento, avaliados pelos respectivos valores de mercado, ou seja, 

devem ser avaliados a valores de saída; 

c) os eventos patrimoniais posteriores à data do evento não afetam a 

apuração de haveres; 

d) o reembolso da quota é responsabilidade da sociedade, à medida que o 
sócio retirante (na espécie) passa a ser credor da mesma, e dá-se na 

forma preconizada no contrato, ou na forma fixada pela sentença; 

e) os haveres apurados sofrem atualização monetária desde a época do 

evento e são acrescidos de juros moratórios”1. (O negrito e o sublinhado não 

constam do original). 

Algumas considerações de natureza contábil – patrimonial podem ser 

extraídas do posicionamento dos Tribunais Pátrios.  

A avaliação da sociedade Flexform e por consequência a apuração dos 

haveres em favor do Requerente deve considerar a totalidade dos ativos e 

passivos – os bens patrimoniais – e avaliados pelos seus valores de mercado, 

isto é, pelos valores que se obteria em um procedimento de liquidação ordenada 

ou em linguagem contábil, pelos seus valores de saída. 

Entretanto, não se pode olvidar que no despacho do magistrado, ficou 

assentado que a avaliação também deve considerar o valor contábil dos 

ativos tangíveis e intangíveis, obviamente deduzidos das obrigações. É o 

 
1  ORNELAS, M. M. G. de. Avaliação de sociedades: apuração de haveres em processos judiciais – 2. ed. –

São Paulo: Atlas, 2003, p.113. 
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denominado “valor dos livros” (book value). 

Independente se avaliação pelo valor contábil ou valor real, o rigor 

técnico da avaliação deve permanecer. Todavia, se tivesse sido realizado 

“inventário físico e contábil” como determina a ampla jurisprudência pátria e a 

boa técnica contábil e avaliatória, muitos erros, enganos e omissões teriam sido 

evitados, como será comentado mais adiante. Referido inventário garante a 

avaliação da universalidade dos bens patrimoniais da sociedade avalianda. 

A não obediência às diretrizes emanadas da jurisprudência, que 

consolidam as normas técnicas relativas à avaliação de sociedades e por 

consequência sobre a consequente apuração de haveres, comprometem os 

resultados consignados nos textos de engenharia e contábil juntados aos autos, 

aliás, sequer foram obedecidas as diretrizes emanadas do despacho saneador. 

III – DA AVALIAÇÃO DA SOCIEDADE FLEXFORM 

Antes de adentrar nos comentários sobre os resultados periciais 

consignados nos respectivos textos periciais, é oportuno lembrar que algumas 
premissas periciais, aplicadas de modo acrítico e sem a necessária avaliação 

sobre a sua pertinência ao caso concreto, atrapalham e muitas vezes 

comprometem o desenvolvimento correto da avaliação de sociedades por 

determinação judicial. São elas: a) os valores declarados nos balanços estão 

corretos; b) os resultados econômicos consignados nas demonstrações de 

resultados estão corretos; c) o futuro será repetição do passado; e, d) lucro seria 

sinônimo de goodwill. 

Essas premissas levam, muitas vezes, os nomeados a aceitarem como 

boas, sem qualquer crítica, as demonstrações contábeis da sociedade avalianda 

apresentadas para o exame pericial. Sem prejuízo, as melhores demonstrações 

para o exame pericial inicial, são os balancetes analíticos onde constem todas as 

contas com os saldos devedores e credores de final de exercício. 

III.1 – Da ofensa às boas técnicas consolidadas pela ampla jurisprudência  

Na mais absoluta contramão em relação às boas técnicas contábeis e 
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avaliatórias e à ampla jurisprudência dos Tribunais Pátrios, o texto de lavra do 

nomeado por V. Exa. perdeu-se em digressões e cálculos sobre como avaliar os 

ativos e os passivos como se estivesse procedendo à contabilização mediante a 

aplicação dos IFRS – International Financial Reporting Standards. É citado um 

deles: valor justo2, que nada mais é do que um fluxo de caixa descontado para um 

determinado ativo operacional com mercado conhecido; tampouco é sinônimo de 

preço de saída, como assume, equivocadamente, o nomeado às fls.1714, dos 

autos. 

Na verdade, o texto apresentado pelo nomeado desrespeitou 

totalmente os mandamentos técnicos e jurisprudenciais, sendo absolutamente 

imprestável para os fins a que se destina, qual seja, a avaliação do valor real da 

sociedade Flexform por ocasião da saída do sócio Ernesto Iannoni. Vejamos. 

III.2 – Da ofensa aos procedimentos avaliatórios. 

Como é perceptível, o acervo patrimonial da sociedade avalianda não 

foi avaliado como determina a boa técnica e a jurisprudência, tampouco como 

determinou o despacho do magistrado, como a seguir:  

a) os ativos e passivos da sociedade avalianda existentes em 30 de 

setembro de 2010 não foram inventariados e tampouco avaliados a valor real de 

mercado e sequer a valor contábil; houve lacunas avaliatórias (instalações, moldes, 

benfeitorias, entre outras) expressivas, apontadas pelos Assistentes Técnicos do 

Requerente3, que deveriam ter merecido consideração técnica adequada pelo 

nomeado. 

O balanço patrimonial – fls. 1815 – utilizado como sendo aquele que 
expressaria o valor contábil não o faz; está errado, pois nele já estão incluídos 

os resultados da questionadíssima avaliação realizada pela sociedade Valliun. 

b) o inventário físico e contábil dos ativos e passivos tem por 

objetivo verificar sua natureza, qualidade e veracidade em termos físicos e 

 
2 CPC/CFC: Pronunciamento Técnico 46. 
3 Os pareceres dos Assistentes Técnicos do Requerente Marival Pais (fls. 2195/2615, 5591/5754) e Marli Lanza Khalil (fls. 2667/2761 e 
fls. 5893/5912), foram aferidos por cinco outros pareceres técnicos dos consultores João Gustavo Caramanti Coconesi (fls. 5755/99), Carlos 
Zaideman Azar/Thiago Alexandres Santos (fls. 5800/25) e M. Legate Auditores Independentes (fls. 5826/44 e 5845/92). 
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monetários; em outras palavras, não se sabe se os ativos têm existência real, se 

têm capacidade de gerar resultados econômicos, ou mesmo tendo existência 

física, é necessário observar se estão superados em termos de tecnologia. 

c) o procedimento avaliatório para o efeito de mensurar o valor de 

ativos e passivos é simples.  

Bastaria o nomeado formular algumas indagações específicas e buscar 

e encontrar as melhores respostas: os ativos existem? São reais? Foram 

classificados como ativos ou foram inadequadamente lançados em custo 

industrial ou despesas operacionais? Têm capacidade de gerar resultados 

econômicos futuros? Existem, mas estão/são ultrapassados, tecnologicamente? 

Enfim, têm valor de mercado? As obrigações são reais? São originárias das 

operações normais da sociedade avalianda? Os custos financeiros são 

verdadeiros e foram registrados inclusive até a data base? Há contingências de 

qualquer natureza sobre a sociedade avalianda?  

Um processo avaliatório pericial competente deve buscar respostas a 

todas essas indagações e outras que se fizerem necessárias. 

Como visto, não foram feitas as perguntas adequadas, aliás, os textos  

contábil e de engenharia passaram ao largo de todas essas indagações que se 

fazem necessárias, como ponto de partida para uma correta avaliação de tais 

itens, diante da imprescindível consistência entre o inventário contábil e o 

inventário físico dos ativos e passivos da sociedade  avalianda. 

Antes de qualquer avaliação, se tivessem realizado o inventário físico 
e contábil, teriam os nomeados – contador e engenheiro – constatado a 

existência de bens físicos, sem registros contábeis no ativo imobilizado, como 

por exemplo, investimentos em instalações elétricas, hidráulicas, de incêndio, 

moldes, ferramentaria, inclusive, leasing, entre outros, lançados como custo 

industrial e/ou despesas de exercício, no decorrer dos anos de 2006 a 2010, 

distorcendo o custo dos produtos vendidos, o lucro bruto, as despesas 

operacionais, e os lucros operacional e lucro líquido.  

É o próprio Sr. engenheiro nomeado que alega não ter avaliado 
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instalações/benfeitorias que, segundo seu entendimento, se integrariam ao 

terreno. Seria o caso de indagar se a fábrica funcionaria sem tais investimentos. 

O que é de propriedade de outra sociedade é o imóvel não a fábrica.  

E, conforme por ele declarado às fls. 1.470, afirma ter se louvado para 

a avaliação de informações fornecidas pelo Sr. Rogério Ferrari Teixeira, corréu na 

Ação Anulatória da qual tirada esta Precatória. 

Os investimentos – apenas alguns ativados – ali realizados são de 

propriedade da sociedade Flexform. Inexplicável o engenheiro nomeado afirmar 

que estaria fora do escopo a avaliação desses ativos imobilizados, já que 

nomeado para fazê-lo. 

e) consta que o valor real da sociedade considerando o patrimônio 
líquido e o goodwill teria sido calculado mediante a utilização da metodologia 

“Ornelas” consignada na obra “Avaliação de sociedades: apuração de haveres em 

processos judiciais”, 2001, Ed. Atlas. E foi apurado “badwill”! 

III.3 – Da ofensa à apuração do Fundo Empresarial. 

O Fundo Empresarial ou Goodwill, enquanto resultado da capacidade 

que determinada sociedade teria de gerar lucros acima do que possa ser aceito 

como normal, não pode ser mensurado com a aplicação da taxa SELIC, que, por 

definição representa uma taxa sem risco, composta de inflação e taxa de juros. 

Há que adotar a taxa representativa do custo de capital da própria sociedade 

avalianda. 

O pretenso badwill  contido no texto apresentado pelo nomeado carece 

de rigor técnico, pois utilizou de demonstrações contábeis – balanços e resultados 

– de 2006 a 2010 que não refletem os resultados operacionais reais e tampouco 

os efetivos investimentos realizados. Tais demonstrativos foram utilizados sem os 

cuidados necessários, a seguir descritos. 
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IV – DA METODOLOGIA “ORNELAS” 
Cumpre primeiramente explicitar no que consiste a metodologia 

“ORNELAS”, que o nomeado afirma ter aplicado para a avaliação da Flexform, de 

forma a evidenciar, na sequência, o total desrespeito a essa mesma metodologia 

o que fulmina a credibilidade dos resultados apontados no laudo pericial que, por 

isso, torna-se imprestável. 

IV.1 – Síntese da metodologia “Ornelas” 
A questão central na metodologia “Ornelas”, não está propriamente no 

cálculo do Fundo Empresarial ou Goodwill, como possam imaginar os eventuais 

usuários, já que a aplicação em si da fórmula do valor da sociedade é muito 

simples. A análise minuciosa das demonstrações contábeis utilizadas nos 

cálculos – balanços e resultados – é de rigor. 

IV.2 – Do preparo do balanço operacional 

O primeiro aspecto a destacar refere-se ao dissecamento das 

demonstrações contábeis – balanço patrimonial e demonstração de resultado – 

utilizadas na avaliação da sociedade e na apuração de haveres. Tal dissecamento 

se faz mediante o exame dos balancetes analíticos que suportaram aquelas 

demonstrações. 

Muitos dados relevantes, como é o caso objeto deste Parecer, podem 

estar “escondidos” nos saldos de balanço e de resultado. Portanto, um olhar 

analítico é de rigor, de modo a desnudar eventuais distorções entre os exercícios 

sociais utilizados no estudo avaliatório. Na espécie, como já destacado, 

investimentos de monta foram lançados como custo industrial e/ou despesas 

operacionais, nos exercícios utilizados – 2006 a 2010 – pelo nomeado para 

desenvolver, equivocadamente, a metodologia “Ornelas”. 

Ora tal forma de registrar os investimentos realizados distorce os 

resultados operacionais e a própria composição dos ativos operacionais, dois 

elementos relevantes na metodologia em foco. 

Um segundo aspecto a destacar trata-se da verificação necessária de 

modo a confirmar a existência e veracidade dos valores declarados nos 
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balanços patrimoniais e demonstrações de resultados utilizados, constatando, se 

os ativos, passivos e resultados econômicos dos exercícios utilizados estão 
e são corretos.  

Sem se esquecer das contingências que podem afetar o patrimônio 

da sociedade após a saída do retirante, originárias de eventos acontecidos no 

tempo anterior ao evento. Se este procedimento tivesse sido adotado pelo 

nomeado contador, teria constatado que os resultados econômicos e os ativos 

operacionais não exprimiam a verdade fática. 

Um terceiro momento envolve a rigorosa reclassificação dos ativos e 

passivos, em operacionais e não operacionais, o que vai definir um dos itens 

relevantes da fórmula, qual seja, o ativo operacional líquido (AOL) utilizado na 

mensuração do montante do denominado lucro normal (LN). 

IV.3 – Do preparo dos resultados econômicos 

Os resultados econômicos refletidos na demonstração de resultado 

também devem ser objeto de dissecamento analítico, de modo a se verificar 

eventuais anomalias nos resultados alcançados pela sociedade, avaliando em um 

período recomendado de cinco anos.  

E, constatando-se anomalias seria necessário o nomeado contador 

proceder aos ajustes técnicos como manda as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, como é o caso de investimentos em ferramentaria, moldes, 

benfeitorias, operações de leasing, lançados como custo industrial e/ou despesa 

operacional. E, o nomeado, apesar de alertado, fez profissão de fé de que as 

demonstrações contábeis de 2006 a 2010 eram verdadeiras e expressavam a 

verdade patrimonial e de resultados, o que resultou em avaliação errada da 

sociedade Flexform. 

Aliás, não atento ao universo de tempo envolvido em uma perícia de 

apuração de haveres, ao responder ao quesito 16, formulado pelo Requerente – 

Fls. 1765 – que indagava se os livros e documentos da Flexform do período de 

2006 a 2010 estariam compatíveis com as Normas Brasileiras de Contabilidade e 

registrados nos órgãos competentes, contraditoriamente, o nomeado assim se 
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expressou, verbis: 

“O objeto desta perícia foi a avaliação patrimonial da Flexform com 

base no balanço de 30 de setembro de 2010, nos termos da decisão de 

fl. 1.152, seguindo o critério do art. 606 do CPC15. Verificações à luz 

das Normas Brasileiras de Contabilidade para períodos anteriores a 30 

de setembro de 2010, não fazem parte do objeto da perícia. É vedado 
ao perito ultrapassar os limites de sua designação (§ 2º do inciso 
IV do art. 473 do CPC/15).  o negrito e o sublinhado constam do original). 

Se assim é, como justifica o nomeado contador a utilização dos 

elementos contábeis dos exercícios de 2006 a 2018, sem qualquer análise 

crítica?! 

No momento subsequente, é necessário reclassificar os resultados 

alcançados em operacionais, menos impostos e não operacionais. Os resultados 

operacionais são aqueles genuinamente gerados pelas operações, independente 

da forma de financiamento. Por isso, os resultados financeiros e não 

operacionais, são desconsiderados para o efeito de apurar o lucro operacional, 
o segundo componente da fórmula, necessário a verificar-se a existência ou não 
de lucro acima do normal, plus, mais valia, sobrevalor, enfim, a existência de 

fundo empresarial ou goodwill, observando e contido no parágrafo seguinte. 

De modo a se considerar a tendência dos resultados econômicos é 

sempre recomendada a utilização de período estatisticamente defensável – 5 

anos, por exemplo – e diante da perda do poder aquisitivo da moeda é oportuna a 

atualização monetária do período de modo se obter o lucro operacional médio 

histórico, em moeda constante. 

IV.4 – Da taxa de risco 

Quanto maior o risco maior deverá ser a taxa do custo de 

oportunidade. Tem a ver com a incerteza do futuro. Quanto mais incerto, maior 

será o risco. 
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Por definição a taxa SELIC é uma taxa sem risco, pois não se supõe 

que o governo federal não vá honrar no vencimento os títulos que emitiu. Além 

desse aspecto, cabe observar que referida taxa é composta de inflação e juros. 

Quando se trata de atividade empresarial, há que considerar, além da 

taxa sem risco, um plus para cobertura do risco do negócio. Assim, para 

considerar a expectativa de lucros futuros – fundo empresarial – é recomendado a 

utilização de uma taxa superior àquela sem risco, como prêmio pelo risco 

assumido na atividade empresarial, normalmente, a taxa representativa do custo 

de capital da própria sociedade avalianda. 

E, esta visão não é nova. O saudoso cientista contábil Fábio Besta,4 

desde o início do século passado – 1913 – já pontificava que o aviamento deveria 

ser entendido e calculado assim: 
“O valor do aviamento de negócio ou de uma empresa no seu conjunto 

é essencialmente igual ao valor atual de excesso de lucros, que, na 

hipótese de uma administração normal, possam ser esperados de 

capitais investidos efetivamente no negócio ou empresa, sobre os 
lucros médios que costumam produzir capitais empregados com 
igual segurança em outros negócios ou empresas similares ou 

análogas, mas em condições comuns, não privilegiadas”. (O negrito e o 

sublinhado não são do original.) 

Cabe ainda esclarecer que o termo aviamento é sinônimo de fundo de 

comércio e de goodwill. 

V – O LAUDO PERICIAL CONTÁBIL ESTÁ ERRADO 
Preliminarmente, cabe relembrar que o magistrado determinou que a 

avaliação da Flexform fosse realizada pelo valor contábil e pelo valor real. 

Mas o texto juntado aos autos, pelo nomeado contador, não logrou 

apurar, corretamente, nenhum desses valores, considerando que estão eivados 

de  vícios e imprecisões técnicas e avaliatórias 

 
4 BESTA, Fábio. La Raggioneria. 2. ed. – Milão: Casa Editrice Dr Francesco Vaellardi, 1913, vol. II, p. 422. 
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V.1 – Quanto ao valor contábil da sociedade Flexform 
Avaliar a sociedade Flexform por seu valor contábil é considerar, 

mediante inventário físico e contábil, todos os ativos e passivos existentes no dia 

30 de setembro de 2010, por seus valores registrados nos livros da sociedade, 

suportados por documentação hábil e idônea, ou seja, pelos valores das 

respectivas transações originais. É o denominado valor registrado nos livros (book 

value) e o valor da sociedade será o montante do patrimônio líquido naquela data. 

Não é o que consta do texto contábil, aliás, ao que parece, esta forma 

de avaliação teria sido esquecida. Ao adotar como base de seu texto o balanço 

patrimonial, aliás, sem assinatura de representante legal, apenas do  contador 

oficial (vide fls. 1815) carece, para dizer o mínimo, de rigor técnico e de certeza 

monetária. 

Nesse balanço patrimonial foram incluídos determinados valores 

apurados em laudo extrajudicial de pretensa avaliação da Flexform, da lavra da 

sociedade Valliun, intensamente criticado pelo Requerente, sem registro nos 

livros. E não apenas essa desconformidade. Outras foram apontadas pelos 

Assistentes Técnicos do Requerente, tanto contábil quanto de engenharia, já 

relatadas no capítulo III, deste Parecer. 

Tal demonstrativo não pode ser utilizado como referência para o valor 

contábil. Antes, é necessário excluir a citada avaliação (Valliun) e incluir no ativo 

imobilizado, mediante estorno do custo industrial e das despesas operacionais 

todas as anomalias técnicas praticadas ao longo do período de 2006 a 2010, ou 

seja, considerar no grupo do ativo imobilizado todos os investimentos realizados 

em moldes, ferramentaria, instalações (hidráulicas, elétricas, contra incêndio, etc.), 

benfeitorias e operações de leasing, lançadas diretamente em custo industrial/ 

despesas, à revelia de todas as normas e práticas contábeis brasileiras, sem 

olvidar, ao que parece, excesso de provisão, em 30 de setembro de 2919, para 

férias e 13º salário (em 31-12-2009 = R$478 mil; em 30-09-2010= R$1.728 mil; e em 31-12-

2010 = R$734 mil). Não se tem notícia do nomeado sobre a origem do aumento da 

citada provisão, em setembro de 2010, de cerca de R$1.250 mil. 
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Após todos esses ajustes técnicos é que se terá condições de se 

apurar o justo patrimônio líquido contábil. 

Portanto, o texto contábil oficial não apresentou qual seria o valor 

contábil da sociedade Flexform, no dia 30 de setembro de 2010. 

V.1.1 – A declaração que consta às fls. 1.746 

Com efeito, é de se questionar a validade das demonstrações 

contábeis a respeito das quais se debruçou o nomeado sob outra ótica. O 

contador da Flexform, responsável técnico pelo balanço especial utilizado pelo 

nomeado, figura como réu na ação anulatória e foi denunciado pelo Requerente 

perante o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, que lhe 

aplicou a penalidade de multa e advertência por desconformidades nas 

demonstrações contábeis da Flexform. 

É de se indagar, qual o grau de confiança técnica das demonstrações 

contábeis utilizadas na avaliação da sociedade Flexform? 

Mas o nomeado contador em declaração que consta às fls. 1749, 

afirmou não estarem presentes “fatos que pudessem afetar as contas patrimoniais 

objeto desta lide” e baseou as análises nas Demonstrações Financeiras assinadas 

por esse Contador (fls. 1815). A verdade fática, como demonstrada neste 

Parecer, com todo o acato, não dá guarida a essa declaração. 

V.2 – Quanto ao valor real da sociedade Flexform 
Tampouco o trabalho contábil oficial conseguiu responder, de maneira 

competente qual seria o valor real da Flexform, no dia 30 de setembro de 2010. 

V.2.1 – Quanto à metodologia “Ornelas” 

A metodologia “Ornelas”, incluída que está na tese de doutorado  

“Contribuição à formulação de um sistema conceitual e operacional contábil 
de apuração de haveres em processos judiciais”, defendida por este 

Parecerista, em agosto de 2000, junto ao Programa de Doutorado da Faculdade 

de Economia, Administração e Contabilidade da USP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

61
98

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

76
3F

E
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 C

A
B

E
ZA

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
03

/2
02

1 
às

 1
2:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
R

U
21

70
15

42
58

7 
   

 .

fls. 6177



Prof. Dr. Martinho Maurício Gomes de Ornelas 
Contador 

 
 
 

 
14 

Em síntese, a metodologia em apreço busca verificar se determinada 

sociedade tem capacidade de geração além do que se possa considerar normal.  

Além da apuração do patrimônio líquido, resultante da avaliação dos 

ativos e passivos a preços de saída (Art. 606, CPC), o método busca, ainda, 

mensurar se a sociedade tem capacidade de geração de lucros acima do normal, 

ou, seja no dizer de vários comercialistas, mensurar o ‘plus”, “sobrevalor”, “mais 

valia”, ou na vertente contábil, a existência ou não de “goodwill”, “aviamento”, 
ou “fundo de empresa, nomenclatura defendida por Coelho5, em sua obra Curso 

de Direito Comercial. 

Para o desenvolvimento do cálculo da existência ou não de goodwill, 

dois elementos técnicos são relevantes: apuração do ativo operacional líquido e 

do lucro operacional líquido a valores constantes. 

Os cálculos desses dois elementos contidos no texto apresentado pelo 

nomeado contador l estão errados. Vejamos. 

Apuração do ativo operacional líquido 

1ª) a apuração do ativo operacional líquido (AOL) está errada, pois 

aceitou como certos e verdadeiros os valores declarados como ativo imobilizado, 

o que os fatos apontados por este Parecerista e pelos Assistentes Técnicos do 

Requerente apontaram exatamente o contrário, todavia, não foi suficiente para 

abalar a crença do nomeado . 

Os elementos contábeis examinados pelos Assistentes Técnicos, 

indicam, no período de 2006 a 2010, cerca de R$37 milhões de investimentos em 

ativos imobilizados lançados como custo industrial e/ou despesas. É possível, 

inclusive, considerar que tais anomalias contábeis, possam ter acontecido em 

exercícios sociais anteriores a 2006, entretanto não há demonstrações 

disponíveis para os períodos anteriores. 

Por outro lado, o texto de engenharia não considerou os investimentos 

em instalações e benfeitorias avaliadas em cerca de R$24.500.000,00, além de 

 
5 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial, v.1 – 2. ed. São Paulo Saraiva, 1999, p. 93. 
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diferença de quantidades de moldes e por consequência, avaliação a menor. Não 

apenas este aspecto, os Assistentes Técnicos de Engenharia indicados pelo 

Requerente comentam que a avaliação pelo valor de uso, considerou excesso de 

depreciação entre o valor de reposição e o valor de uso, o que tem como 

consequência avaliação menor do que seria correta, considerando-se que o ativo 

imobilizado deveria ser avaliado na data de referência, isto é, setembro de 2010, 

e não 2019, como ao que parece, foi adotada pela engenharia. 

Portanto, os valores adotados pelo nomeado contador para apurar o 

ativo operacional líquido (AOL) não merecem fé, pois eivados de não 

conformidades técnicas, não apenas contábeis, mas também originárias das 

deficientes avaliações realizadas pela  engenharia. 

Apuração do lucro operacional histórico em moeda constante 

2ª) O reflexo das não conformidades técnicas, ou seja, o de se registrar 

investimentos, ao invés de ativar, como determinam as leis e as normas contábeis 

vigentes no país, foram contabilizados (ferramentas, instalações, moldes benfeitorias, 

leasing, etc.) como custo industrial e despesas, distorcem o segundo elemento 

relevante de apuração da capacidade de geração de lucros acima do normal, qual 

seja, a apuração do lucro operacional histórico em moeda constante, já que o 

lucro histórico de 2006 a 2010 é irreal, reduzido que foi por conta de falsos custos 

industriais e despesas, fazendo surgir um custo dos produtos (CPV) maior, 

causando, o surgimento de um lucro bruto e operacional menor do que seria. 

E assim, temos o segundo elemento da metodologia “Ornelas”, 

mascarado, falso a distorcer a mensuração do efetivo lucro normal como 

paradigma para saber-se se há excesso de lucro a ser considerado no cálculo do 

goodwill. 

Em resumo, o pretendido cálculo do valor real, pela metodologia 
“Ornelas” para 30 de setembro de 2010, está equivocado tecnicamente, pois 

utilizou elementos fictícios não condizentes com a rentabilidade e ativo 

operacional reais da sociedade Flexform, no período de 2006 a 2010. 
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Inexplicavelmente, resistiu o nomeado contador em solicitar as notas 

fiscais dos investimentos lançados como custo industrial e despesas, que seriam 

hábeis a demonstrar o equívoco incorrido pela escrituração dos livros. A 

negligência do nomeado quanto a esse aspecto – a par das demais erronias e 

inconsistências - contribuem para macular os resultados apurados.  

V.2.2 – Quanto à metodologia do fluxo de caixa descontado 

Na tentativa de apurar o valor real da sociedade Flexform pelo 

denominado fluxo de caixa descontado, afirma o expert contábil que 

“adicionalmente, considerando a litigiosidade das partes, foi realizada a avaliação da 

sociedade Flexform, para 30 de setembro de 2010, com base no método de avaliação 

pelo FLUXO DE CAIXA DESCONTADO, por meio do Fluxo de Caixa Disponível do 

Acionista...” 

Acrescenta que “seguiu os fundamentos da literatura do Prof. Dr. Livre 

Docente pela Universidade de São Paulo – USP, Alexandre Assaf Neto, por meio do livro 

VALUATIN Métricas de Valor & Avaliação de Empresas”. Com todo o acato, data 

máxima vênia, não é verdade. 

Fluxo de caixa descontado em qualquer de suas modalidades será 

resultante de projeções de receitas, custos, despesas, necessidade de novos 

investimentos e de capital de giro para determinado período, por exemplo, 5 

(cinco) anos de projeção, trazido a valor presente por uma taxa de risco do 

negócio. 

Nada disso foi levado a termo pelo nomeado contador. Simplesmente 

considerou os lucros reais apurados pela Flexform do período de 2011 a 2017, 

decidiu que a taxa de desconto seria a SELIC e assim diz ter apurado o fluxo de 

caixa livre do acionista, em 30 de setembro de 2010, e que este seria o valor da 

sociedade no importe de R$88.472.328,00. 

Isso nunca poderá ser considerado fluxo de caixa descontado. O 

cálculo levado a efeito pelo nomeado a esse título deve ser desconsiderado, por 

ser totalmente imprestável.  
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Como é de conhecimento público, este Parecerista não é adepto da 

adoção do fluxo de caixa descontado em apuração de haveres, já que envolve 

possibilidades futuras, e como é sabido o futuro não pertence a sócio retirante, já 

que assume a qualidade de credor da sociedade. 

Entretanto, se o nomeado quisesse de fato apresentar o valor real 
pelo fluxo de caixa descontado, como determinado pelo magistrado, poderia se 

inspirar no trabalho juntado às fls. 5845 a 5892, dos autos. Este sim um 

verdadeiro fluxo de caixa descontado, elaborado obedecendo a todas as 

recomendações técnicas e às boas práticas de elaboração desse procedimento 

de mensuração do valor econômico da sociedade avalianda,  

V.2.3 – O Parecer técnico pré-existente à perícia deferida 

Cabe, preliminarmente, destacar que já antes da elaboração dos textos 

oficiais, já havia sido elaborados trabalhos técnicos com o fito de se proceder à 

avaliação da Flexform, da lavra dos Engenheiros Marli Lanza Kali e Almir dos 

Santos Couto (fls. 705). Nos trabalhos avaliatórios por eles realizados  consta o 

respectivo posicionamento técnico, verbis: 

“Tendo por base os LAUDOS elaborados pela Empresa VALLIUN 

ENGENHARIA LTDA para a empresa Flexform Indústria Metalúrgica Ltda. e 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO elaborado pela Empresa CONIPE 

ENGENHARIA LTDA.”, inclusive, com declaração de próprio punho do 

Sr. Marco Iannoni (em, 28 de junho 2013, fls. 736), que a sociedade 

Flexform tinha seu valor estimado em cerca de R$216 milhões (fls. 

735). 

Face à constatação de enorme defasagem de valores e de itens não 

avaliados, “chegando quase a 1/3 do valor real”. E, por conta disso, extrapolaram o 

valor de R$72.157.330,00 por 3, chegando a um valor estimado de 

R$216.471.990,00. 

Os declarantes acrescentaram, ainda (fls. 705), verbis: 

“Este laudo de avaliação da empresa Flexform Industria Metalúrgica Ltda. foi 

REELABORADO entre os meses de Julho e Agosto de 2013, a pedido dos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

61
98

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

76
3F

E
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 C

A
B

E
ZA

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
03

/2
02

1 
às

 1
2:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
R

U
21

70
15

42
58

7 
   

 .

fls. 6181



Prof. Dr. Martinho Maurício Gomes de Ornelas 
Contador 

 
 
 

 
18 

Srs. Ernesto Iannoni e Marco Iannoni, com os valores aproximados de R$180 
milhões, para poder atender a realização do acordo Familiar”. 

Referido valor está assim composto: 

AVALIAÇÃO DA FLEXFORM EM 30-09-2010 
Itens avaliados R$ 

Instalações Industriais 12.900.000 
Instalações de Escritório 7.800.000 
Certificações/Alvarás/licenças 1.000.000 
Instalações laboratório Galileo 2.100.000 
Prateleiras/ Divisórias e outros 1.700.000 
Máquinas e Equipamentos 48.797.808 
Moldes e Estampos 49.995.192 
Veículos 250.000 
Soma ativo imobilizado 124.543.000 
Valor da marca 32.600.000 
Valor contábil do Patrimônio líquido 22.901.371 
VALOR DA SOCIEDADE EM 30-09-2010 180.044.371 

A própria parte contrária – à época – não dissentia que a avaliação da 

Flexform girava em torno de R$216 milhões, e considerava razoável, para pôr fim 

às controvérsias, transigir por R$ 180 milhões.  

Adicionalmente, na petição de fls. 1116/1117 a Flexform declarou não 

se opor à utilização da avaliação da sociedade a partir daquela realizada pelos 

engenheiros retro citados. Portanto, sequer precisaria de nomeação de 

engenheiro, pois as Partes já estavam em acordo, mas, como é sabido, não foi 

isso o que aconteceu. 

Trata-se de adicional indicativo da imprestabilidade da perícia realizada 

que apurou valores significativamente discrepantes: a título de valor contábil R$ 

31 milhões e de valor real R$ 96 milhões.   

Considerando que o Requerente era titular de 25% (vinte e cinco por 

cento) das quotas representativas do capital social e se o valor da sociedade 

acima, for aquele homologado pelo magistrado, os haveres do Requerente 

corresponderão, em 30 de setembro de 2010, à quantia original de 

R$45.011.093,00. Procedida à atualização monetária para o mês de março de 
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2021, aquela quantia é equivalente a R$81.771.411,00 (oitenta e um milhões, 

setecentos setenta e um mil, quatrocentos e onze reais). 

VI – DA CONCLUSÃO 

Em síntese, os textos oficiais contábil e de engenharia não foram capazes 

de responder às duas indagações formuladas pelo magistrado: Qual é o valor 

contábil e qual o valor real da sociedade Flexform no dia 30 de setembro de 2010. 

Inúmeros equívocos e não conformidades contábeis e avaliatórias 

foram detectadas e não foram consideradas e nem sanadas pelos nomeados, 

especialmente, os expressivos investimentos, em grande parte lançados como 

custo industrial e despesas, distorcendo os resultados econômicos e o montante 

dos ativos operacionais no período de 2006 a 2010, afetando todas as 

pretendidas metodologias avaliatórias tentadas pelo nomeado contador. 

Com efeito, conforme já mencionado:  

(i) O texto contábil oficial partiu de balanço patrimonial equivocado no 

qual estão incluídos os resultados da questionada avaliação 

realizada pela empresa Valliun. Não bastasse isso, o nomeado 

contador  informa ter partido de demonstrações financeiras 

assinadas por profissional processado e apenado com multa e 

advertência pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 

São Paulo, em face das  irregularidades nas demonstrações da 

Flexform; 

(ii) os ativos e passivos da sociedade avalianda, existentes em 30 de 

setembro de 2010 não foram inventariados, e, consequentemente, 

não se procedeu à necessária conciliação entre o físico e o 

contábil;  

(iii) os ativos não foram avaliados a valor real de mercado, sendo 
que, com relação a inúmeros itens, sequer a valor contábil. O 

próprio engenheiro reconhece que não procedeu à avaliação de 

investimentos relativos a instalações e benfeitorias, estimados em 
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R$24,5 milhões, olvidando-se que o que pertence a outro CNPJ é 

apenas o terreno;  

(iv) há inúmeras inconsistências nas demonstrações financeiras, que 

demandavam um olhar crítico, uma investigação sobre a sua 

procedência e realização de ajustes, como por exemplo excesso de 

provisão, em 30 de setembro de 2009, para férias e 13º salário 
(em 31-12-2009 = R$478 mil; em 30-09-2010= R$1.728 mil; e em 31-12-2010 = 

R$734 mil), sem qualquer justificativa sobre a origem do aumento da 

citada provisão, em setembro de 2010, de cerca de R$1.250 mil – a 

sugerir a existência de manobra contábil para diminuição dos 

resultados da empresa;  

(v) os investimentos em instalações elétricas, hidráulicas, de incêndio, 

moldes, ferramentaria, inclusive, leasing, entre outros, de cerca  de 

R$37 milhões, foram lançados como custo industrial e/ou despesas 

de exercício, no decorrer dos anos de 2006 a 2010;  

(vi) ainda a título de ausência de conciliação e de análise da 

consistência das demonstrações, o nomeado falhou ao não 

solicitar as notas fiscais desses investimentos lançados como custo 

industrial e despesas, que seriam hábeis a demonstrar o equívoco 

incorrido pela escrituração dos livros. 

Todas as anomalias acima – dentre outras – distorceram o custo dos 

produtos vendidos, o lucro bruto, as despesas operacionais, e os lucros 

operacional e líquido. Consequentemente, implicaram numa artificial subavaliação 

da sociedade Flexform.  

Conforme exposto, o cálculo realizado pelo nomeado contador do 

pretendido valor real, pela metodologia “Ornelas”, para 30 de setembro de 2010, 

está equivocado tecnicamente, pois utilizou elementos fictícios não condizentes 

com a rentabilidade e ativo operacional reais da sociedade Flexform, no período 

de 2006 a 2010. 
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Os trabalhos  oficiais chegaram a valores absolutamente discrepantes 

daqueles apurados pelos assistentes técnicos. 

Veja-se os valores apurados pelos experts nomeados pelo Juízo: a) 

pelo valor contábil do patrimônio líquido, a Flexform valeria cerca de R$31 
milhões (fls. 1780); e, b) pelo valor real de mercado, cerca de R$96 milhões (fls. 

1780). Tais valores foram amplamente criticados pelos assistentes técnicos e 

pelos pareceristas cujas análises se encontram anexadas aos autos, por não 

refletirem a verdade fática contábil e tampouco o valor de mercado da sociedade. 

Por sua vez, o Sr. Assistente Técnico Contábil do Requerente  – após 

considerar as não conformidades técnicas cometidas no texto oficial, 

especialmente os investimentos lançados como custo industrial e despesas, 

chegou aos seguintes resultados: a) valor contábil parcial de cerca de R$146 
milhões e, para o valor de mercado – valor real – considerou duas possibilidades 

avaliatórias: 1ª) com crescimento anual de 2%, a Flexform valeria cerca de R$228 
milhões; e, considerando um crescimento anual de 3,5%, valeria cerca de R$329 
milhões. 

Esses valores, exceto o último acima, são semelhantes àqueles apurados 

no laudo da CONIPE ENEGENHARIA, atualizados por Mali Lanza Khalil (fls. 705 e 

ss.), no importe de R$216 milhões, ajustados para R$180 milhões, para fins de 

acordo entre as partes, que, como visto, acabou não ocorrendo.   

Por fim, conforme destacado, sequer merece crédito a avaliação pelo 

método do fluxo de caixa descontado como fez o nomeado contador, que, ao 

contrário da utilização de projeções, considerou os resultados econômicos reais 

da Flexform, após a saída do Sr. Ernesto Iannoni.  

Aceitas as premissas e projeções, utilizadas no parecer técnico da 

Macson LEGATE, o valor da sociedade Flexform, na data de 30 de setembro de 

2010, foi estimado em cerca de R$218,605 milhões (fls. 5845/92). 

As metodologias de avaliação da sociedade Flexform adotadas  pelos 

nomeados – contador e engenheiro – carecem de rigor científico e técnico. Os 

resultados alcançados não merecem crédito porque retratam as várias não 
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conformidades constatadas, o que deve exigir novos procedimentos periciais 

contábeis e de engenharia, de modo a que levem aos sentidos do julgador a 

certeza fática do valor contábil e real da sociedade Flexform, no dia 30 de 

setembro de 2010, como determinado pelo magistrado. 

 Este é o Parecer. 
 São Paulo, 30 de março de 2021 
 
 
 
 
 Martinho Maurício Gomes de Ornelas 

 CRC-SP – nº. 1SP097.403/O-2 
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